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ACTOS DO PODER LEGISLATIVO

DECRETO N. 1.697 — DE 22 DE AGOSTO DE 1907

Autoriza o Presidente da Republica a conceder ao engenheiro
c:vil Dr. Henri lua de Novaes o premio de viagem a que foi jul-
gado com direito pela Congregação da Escola Pois technica
desta Capital, sondo-lhe dada a quantia de 4:200$000, ouro

O Presidente da Repriblica dos Esta los Unidos do Brazil
Face gabar (lua o Congressa Nacional decretou e eu sancciono

a resoluc,ão seguinte

Artigo unia). Fica o P,paidonte da Republica autorizado a
conceder ao engenheiro civil Dr. Henrique de N3VilOS o premio de
viagem a que foi julga lo cr.nn direito pela Congregação da Escola
Polytochnica desta Capital, sendo-lho da 11, a qualtia do 4:2J0S,
ouro; revogadas as disposição; em contrario.

Rio de Janeiro, ,̀U. do agosto do 1937, 19° da Repablica.

AFFONSO AUGUSTO Mortrorta PENNA.

Augusto Tarares de Lyra.

ACTOS  DO PODER EXECUTIVO
DECRETO N. 6.510—DE 11 DE J11N110 DE 1907 (')

Reorganiza a Bibliotheca e Museu da Marinha

O Presidente da, Republica do; Estados Unidos do Brazil,
usando da autorização que lhe confere o art. 19, n. 13, da lei
n. 1.617, de 30 de dezembro de 1903:

Resolve approvar e mandar executar o regulamento que a
este acompanha, assignado pelo contra-almirante Ministro do Es-
tado da Marinha, reorgtnizando a Bibliotheca e Museu da Ma-
rinha, que passa a denominar-se Directoria da Bibliotheca, 111eit
o Arehivo ; revogadas as dispo s ições em contrario.

Rio de Janeiro, 11 do junho do 1207, 19 9 da Republica.

"'MONS() AUGUSTO MOREIRA PENNA.

Alexandrino Paria ele Alencar.

Reg-ulaniento da Directorim da 131131 iotlieca,
›It~a e A.rehivo d . ', Marinha, approvado
pelo decreto n. 0.Z;10, desta data

CAPIM() I
DA REPARTIÇÃO E SEUS FINS

Art. L° A Bibliotheca da Marinha d uma repartição, subordi-
nada ao Ministro da Marinha, destinada a pronorelonar metes do
instrucçíio a officiaes, infer,wes e praças do qualquer classe da
armada, aos empregados das repartições da marinha c ao publico
em geral.

Art. 2.° O Museu tem por fim colligir e expor quadros hist•-
ricos, retratos, bustos e estatuas de alma; brazilorros ou estran-
geiros que tenham prestado relevantes serviços ao Brazil, modelos,
machinas, armas, trophéos e mas objecto; que interessem á ar-
mada nacional.

Art. 3.0 O Archivo destina-se á guarda e consorvação de todos
os documentos remettidos pelas-in.spectorias navaes e directorias.

CAPITULO II
DO PESSOAL

Art. 4.° A Directoria da Bibliotheca, num o Archivo da Ma-
rinha terá o soguinto pessoal

1 director
1 ajudante
1 commissario
1 arch ivista
1 sub-archivista
1 amanuense
1 porteiro

• 1 continuo
2 guardas
2 serventes.
Art. 5. 3 Para o lo.);ar 'de director será nomeado um Oleia' do

patente não inferior a capitão de corveta ; para o do a,udanto
um capitão-tenente do qutdro activo ou retbrmado do corpo da
armada ; para o de commissario um commissario da activa ou
reformado; para os do archivista o sub-archivista officiaes refor-
mados do corpo da armada ou clas.ses annuxas; para o do ama-
nuensa um escrevente reformado ; para os do porteiro e contiouo
°filmes inferiores roforrnados o para os do guardas e serventes
praças de bom coo oortameato de qualquer dos corpos de marinha
que tenham baixa por conclusão do tempo ou impossibilidade de
continuar no serviço militar.

C) Reproduz-se por ter sabido com incorrecções.
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CAPITULO III

DAS OBRillm.::n Es De l'ESSO."..L

Do dii•eetor

Art. 6. 0 Ao director competem, além das fuacções exaradas
em outros artigos, as seguintes

§ l.° Dirlgir e inspeccionar todo o serviço da repartição.
§ 2.° Velar pela conservação de todos os livros, documentos,

papeis e utensilios da Bibliotheca e Archis-o e bem assim dos objectos
do Museu, propondo ito Ministro as medidas que para esse fim
julgar necesarias.

§ 3. 0 Vomitar aos consultantes o uso dos livros o mais objectos
que esistain na Bibliotheca e Museu, de accórdo com as preseripções
do preseat 3 rogulameato.

;a 4. 0 Fazer cumprir as disposições roiativas	 Bibliotheca,
Ifiacti e Archivo.

5.° Estar sempre em condições tle fornecer ao Sttt sucessor
ou ao Ministro da Marinha os moios do ser exactamente reconhe-
cida a situação da Bibliothesa, Museu o Archivo em todas as suas
partes.

§ 6.° Orsainizar o submetter á approvação do Ministro Distra-
cções para a Bibliotheca, Museu e Archivo que contenham o melhor
systemade eseripturação e, em geral, as medidas mais recommen-
dadas nela pratica.

§ 7.° Corresponder-se com o Ministro o com 03 particulares,
nacionaes e estrangeiros, sobre os negocio; do estabelecimento.

§ 8.° Assignar a correspondendo, officio' e todos es documentos
da repartição.

.§ 0.° Enviar manualmente em janeiro, ao Ministao, um reta-
todo minucioso do que houver °ocorrido no estabelecimento a seu
cargo e da sua situação durante o mamo anterior.

§ 10. Empregar as verbas, que forem destinadas para acqui-
sição de obras, na compra do livros e mais publicações exclusiva-
mente relativas á marinha.

§ 11. Ministrar os documentos, livros ou mappas do Archivo
requisitados pelo chefe do galin ite do Ministro ou pelos inspectores.
ou directores das directorias, não fazendo a entrega sem responsa-
bilidade eseripta, em que se declare o tini nara que são pedidos.
Pelas faltas que se derem em tal assumpto, por culpa ou negli-
gencia do archivista, s erá este responavel.

§ 12. Fornecer, por intertnedio do Archivo, sem que para isto
seja necesaria, ardeu escripta, 03 exemware4 impressos das leis,
as isos, re gulamentos e mais actos do Minister:o da Marinha que
convenha tornar conhecido3.

§ 13. Fazer com que sejam remettidos d Bibliotheca do Palacio
do Governo, repartições, corpos, estabelecimentos e autoridades da
marinha, na Capital Federal e ii s Estados, logo que sejam entregues
ao Archivo, os exemplaras impressos de que trata o paragrapho
anterior em numero suficiente para a sompetente distribuição.

§ 14. Fazer exhibir cai quadros, collocados nos logares mais
expostos ás vistas drs consultantes, as disposições sobre a economia
o disciplina do estabelecimento.

§ 15. Dirigir a publicação da Revista rariiima Drazileira e do
Boletim Alministrativo e eollaborar na Eneye:opedic. Naval, segundo
as psescripções dos capitulas XII e XIII.

§ 16. Dar posse aos empregados que farão promessa de bem
servir antes de entrarem em exercido, mandando lavrar, em livro
propri ), o competento termo.

§ 17. Angariar a maior sotaina, do livros e objectos que
possam, por sua natureza, augmentar o cabedal instructivo da
Dibliotucca e Museu.

§ 18. Encerrar o ponto dos empregados á hora regulamentar.
§ 10. Dar licença aos empregados até 15 dias durante o

armo.
§ 20. Dar por escripto ao Ministro conhecimento do qualquer

noticia importante sobro assumptos de marinha de que tenha sciencia
e que possam interessar grandemente á prosperidado da marinha
brazil eira .

§ 21. Itasidir no estabelechneatio, si o pretlio tiver aceommo-
dações disponiveis para OSS3 11112.

Do ajt«la n tte

Art. 7.° Ao ajudante incumbe :	 •
§ 1.° Coussrvar-se o maior tampa possivel na sala de lei-

tura, afira do prestar esclarecimentos aos estudiosos que deites
careçam.

fi 2.0 Mantar em dia e com clareza os catalogos da Bibliotheca
e do Museu o os registros do entrada, de omprestimo e de desap-
parecimento de livros.

§ 3.° Collaborar nos tabalhos que lhe forem designados pelo
director para a publicação da Revista Ma ri!inta Becuileira, do Bole-
tim Administrativo e da Eneyeopledia Naval.

§ 4.0 Policiar o interior do estabelecimento o velar que os
empregados cumpram fielmente os seus desoras.

§ 5. 0 Mandar carimbar com o sinete da Bibliotheca todos os
livros, cartas, manuscriptos o estampas logo que forem recebidos
e antes de serem utilizados pelo pablico, b proceder semelhante-
Mente em relação aos livros do Archivo.

§ 6. 0 Reclamar das typogranhias, lithographias, etc. a en-
trega das publicações de que trata o decreto n. 133, de 3 de julho
de 1847.

§ 7.° Tomar parte no serviço do corpo de redactores da Revista
Maritima.

Do COialilissario

Art. 8.° Ao commissario competo
§ 1. 0 Receber par inventario todos os livros, mappas, mantb:

scriptos e mais objectos pertencentos á Bibliothee 1, Museu e are eivo
em todas as suas partes, ficando com a respectiva carga e respon-
sava' Delas faltas que se derem.

§ 2.° Zelar com a maxima solicitude pela conservação de todo
o material constante do alludido inventario. peopondo ao director
as medidas necessarias á mesma conservação.

§ 3.° Percorrer frequentemente as salas de leitura e do Museu,
afim de prestar esclarectmentos aos leitores e visitantes.

§ 4. 0 Preparar os livros e publicações periodicas, quando .e-
nharn de ser remettidos para os encadernadoras.

§ 5.° Revistar os livris ilesos de devolvidos do encaderna-
dor, afino de certificar-se si estão em condições do ser incot porados
á Bibliotheca e Archivo, reclamando providencia • do director no
caso contrario.

§ 6.° Escripturar as entregas e devoluções 4o2 livros retlrados
para leitura feira do estabelecimento, representando ao director.'
contra as faltas e estragos que verificar.

§ 7.° Anresentar ao director, no dm de cada mez, a essatistica
dos livros emprestados para fóra do estabelecimento durante asso
periodo e a relação das pessoas a quota tiverem sido feitos os em-
prestimos.

Do arehicisto

Art. 9.° O archivista poderá ser incumbido pelo director do
trabalhos oficiais extraordinarios attinentes ao archivo, sena pre-
juizo, poréin, dos que lha incumbem pelo presente regulamento.

Art. 10. São obrigações do archivista:
§ 1.° Manter na melhor ordem e asseio tods o Arehivo, classi-

ficando o guardando, psla maneira mais conveniente, todos os
livras, documentos e papeis findos que lhe forem remettidos.

§ 2.° Organizar um catalogo geral das obras publicadas por
conta do Min sterio, dos planos, cartas e maapss existentes no
Archivo, classificando•as de modo a facilitar as ',uso is.

§ 3.° Passar as certidões, (puindo lhe for determinado, e cum-
prir as ordens do director quilim aos documentos que estejam sob
sua guarda.

§ 4.° Dar recibo ou notas de todos os papeis, livros e documen-
tos que forem mandados recolher ao Archivo e exigir rosa.lva dos
que forem rsquisitados para fóra. do Areitiv0 pelo gabinete do Mi-
nistro, inspectoras ou directorias.

Art. 11. E' expressamente prohibido ao archivista, sob pena
de responsabilidade, ministrar esclarecimentos a pes soa estranha
á repartição sobre documentos, informações e despachos exarados
nos papeis sob sua guarda, salvo quando preceder autorização dó
Ministro.

Do sub-orei

Art. 12. Ao sub-arehivista cumpre auxiliai' o arehivista em
todas as suas attribuições.

Art. 13. O archivista e o sub-archivista são responsaveis
pelos extravios o estragos, que, por negligencia, se derem no
Archi vo.

Do aiiicy.c,,sc

Art. 14. Compete ao amanuense :
§ 1. 0 Auxiliar o ajudante no cumprimento dos deveres pres.

scriptos nos paragraphos 2. o 6°, do art. 7 0 , e ao redactor-secretario
da Revista Maritima na execução dos constantes dos paragraphos
3° o 4' do art. 8).

§ 2.° Cuidar da conservação dos respectivos papeis, da escri-
pturação dos registros do ofilcios, das publicações poriodieas e por
fascieulos e de outros registros ou serviços de escripta que lhe
forem designados pelo director.

§ 3.° Zelar pela conseivação das publicações periodicas o em
fasciculos, reclamando, sem demora, dos editores e dos impresau g

-res os numeras que necessarios forem para ser mantida a integri-
dade das collecções.

§ 4.° Preparar as folhas msnsaes para o pagamento doa
empregados.
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§ 5. s Assignar os recibos de todas as publicações nacionaes que
exclusivamente interessem á marinha em geral, de guerra o
mercante., e que as typographios, photograohlas e estamparias do
Brazil enviarem á repartição.

§ 6, n Ter em 'dia o livro de assentamentos do pessoal com as
notas relativas Ot, sua nomeação, posso exercido e quae3quer
occurrencias que cotia elle se dor.

Do porteiro

Art. 15. Ao porteiro, chefe dos empregados da portaria,
compete:

§ 1. 0 Eco • resoonsa,vel pelas chaves da repartição, que abrirá.
uma hora antes da mareada para o começo dos trabalhos, ou
extraordinariamente quando ordenar o director.

§ 2.° Ter um livro do inventario de todos os moveis o mais
objectos não constantes do registro da BibLotheca, Museu e
Archivo propriamonte ditos.

§ 3.° Ter os livros, quadros, papeis, moveis e mais objectos
tia Biblioth 'ca, Museu o Ardil vo na maior ordem e asseio, segundo
as indicações do direstor ou do quem suas vezes fizer.

§ 4. 0 Reclamar as provideacias necess trios para cumpri-
monto do paragrapho anterior e pua que sojarn feitos os con-
certos de que careçam 03 moveis e outros objectos, sendo entregues
a consumo o irroparaveis, mediante a competente descarga no seu
livro do inventario.

§ 5.° Nã deixar entrar na Bibliotheca pessoa alguma sem
dar-lho uma senha numerada, que arrecadará, no acto da mesma
se retirar.

§ 6.° Entregar a qualquer pessoa que entrar na Bibliotheca,
mesmo empregado, com p tpeis, livros, past Is ou quaesq er obje-
ctos, uma guia, par si assignada, com discriminação de tudo com
que a pessoa entrar, afim de ser por esse documeoto feita a con-
ferencia dos objecto .] com que a m ssma sahir.

§ 7.° Conservar-se no sou posto durante as Imas do expediente,
deveado, no caso do lhe ser necessario aosentar-se temporariamen-
te, deixar o continuo ou um dos gaardas substituindo-o.

§ 8. 0 Receber a correspondencia que for eavi tda á repartição,
mandando-a imme'Satameote ao direttor e bem assim prot000llar
o enviar a seu destino a que lhe for vonliala.

§ 9.0 Fazer a estatistica mensal dos consultantes e vioitantes da
Bibliothecis e Museu, e apresentai-a no fim do emb mez ao director.

Essa ostatistiol, que será a expr ssito da somam das estatis•
ticos diarias, referir-se-ha tanto ao numero de obras consultadas,
como ao numero de consult•Intes.

§ 10. Inspeccionar o dirigir o serviço do assolo e arrumação da
caso que deverá ser feito antes de fechada a repartição.

§ 11, Encerrar, em livro propilo, o ponto dos seus subordinados.
§ 12. Residir no estabelecimento, si o confiei° o permittir.

Do continuo, guardas e serventes

Art. 16. Ao continuo incumbo
§ 1. 0 Transmittir papeis e recados dentro da repartição,

auxiliar o porteiro em suas attribuições, principalmente no as-
seio o arrumação da casa, e substitud-o em suas faltas e impe-
dimentos.

§ 2.0 Fazer o serviço das salas do leitura, dando aos leitores
os livros e mais objostos que forem pedidos e nseebel-os termi-
nadas as consultas, segundo o processo admittido na repartição.

§ 3.° Fazer a entrega de toda a correspondenda e as remessas
da Racista Maritima.

§ 4.° Auxiliar o serviço do Archivo.
Art. 17. Aos guardas cumpre: vigiar as s tias da Bibliotheca,

Masca o Arnivo, o a portaria, qua,n lo o porteiro toaha do ausen-
tar-se temporariamente ; auxiliarem o continuo cru toda as suas
obrigacões e substituirem-no em suas faltas o impolimentos.

Art. 18. Om serventes farão todo o serviço da limpeza e
quaesquer out os que lhes forem ordenados.

Art. 19. O continuo, guardas e serventes sao obrigados a com-
parecer uma hora antes de começar o expediente.

CAPITULO IV

DO TEMPO DE SE IÇ ) E D.AS PENAS DISCIPLINARES

Art. 20. 03 trabalhos começarão .ás 10 horas da manhã o
• terminarão ás 4 horas da tarde, podendo o director prorogar

expeliento quando julgar nosessario..
Art. 21. O 3 empregados ficam sujeitos a todas as regras o

çondições sla disciplina militar o legislação penal em vigor na
Armada.	 s.	 •	 -

‘

CAPITULO V

DAS NOMEnZiES, SUBSTITUIÇ5ES E EX ER CICIO INTERINO

Art. 2. O director e o ajudante serão nomeados'por docreto;
o demais pessoal por portaria do Ministro, excepto os serventes,
que s Tão admittidos pelo director.

Art. 23. Para a nomeação de porteiro, continuo e guardas
deverão os candidatos mostrar perante o director, em exame suor
macio, que sabem ler e escrever correctamento e effectuar
quatro primeiras operaçãOss sobre numeres inteiros, servindo do
examinador o amanuense.

Art. 24. Serão substituidos em suas faltas e impedimentos •
§ 1. 0 O director pelo ajulante e este pelo official que foi

designado. .
§ 2.° O arehivista pelo sob-archivista.
§ 3• 0 O porteiro peio continuo e esto pelo guarda que for dS,

signa do.
Art. 25. O empregado qus substituir a outro deixará de per-

ceber a sua gratificação para perceber a do legar substituido, não
devendo, porSm, exceder o venc mento deste.

Art. 26. O emp:egado que exercer interinamente legar vag.
percebeiá a respectiva gratificação.

CAPITULO VI

DOS VENCIMENTOS E DESCONTOS PO TI FALTAS, LICENÇAS E APOSENTA-
DOR IAS

Art. 27. Os empregados perceberão os vevimentos da tabella

Parazrapho 1111iC0 Os reformados perceberão, além do soldo
e m tis vantagens tia reforma, as gratific tções fixadas na mesms
tabella

Art. 28. O empregado que faltar ao serviço, som causa justi
cada, ou que se retirar antes determinados os trabalhos, s on li-
cença do director, perderá toda a gratifiçaçãa.

Paragrapho unico. O que comparecer depois de encerrado O
ponto perderii metade da gratificação.

Art 29. Não perde a gratificação:
§ I.° O emprega-lo que faltar atO oito dias por mativo cle mo•

le:stia, cOa-i justificação aoprovada pelo director. •
§ 2.° Por motivo de nojo e gala.
§ 3.° Por achar-se enearee.ralo pelo Ministro ou director do

qualquer trabalho ou eornmissão.
§ 4•° Por estar servindo algum cargo gratuito obrigatorio, em

virtude do lei.
Art. 30. O empregado que faltar atá 3) dias. psla motivo do

§1° do ar i,go anterior. perderá, metade da gr dificação, o o que
exce ler este prazo perdera toda a grattficação.

Art. 31. O de.sconto por faltas interpo'adas será relativo só.
mente ais dias em que estas se derem; si, porém, forem sue:essi-
vas, abraagerá lambem os (li Is que, não sendo de serviço, esteara
comprehenaidos no periodo das faltas.

Art. 32. As faltas se coatarão á vista do que constar do livro
do ponto, no qual assignarão tolos os enso pes tdos durante o pri-
meiro quarto 'de hora Ou se seguir á mareada para o começo dos
trabalhos.

Paragrapho unico. No mesmo livro lançará o director as
competentes notas.

Art. 33. Ao director compete o julgamento sobre a justifica-
ção das faltas, fund imentando-o por essripto no caso do recusar
a justificação apresenta ia.

Art. 34. As licenças aos empregados serão concedidas de con-
formid ide com a ultima parte • do art. 59 da lei n. 1473, de 9 de
janeiro de 1906.

§ 1. 0 Em nenhuma hypothese dará direito á gratificação do
funeção.

§ 2. 0 Não poderá ter licença o empregado que não houver
assumido as respectivas funcções.

§ 3. 0 Fica sem &feito a licença em cujo goso não entrar o em-
pregado um mez depois de concedida,.

CAPITULO VII

DA GESTÃO DA VERBA DESTINADA it BIBLIOTIIECA E MUSEU DA
MARINHA

Art. 35. O director fará no paiz, ou directamente no estran-
geiro, conforme fos ns tis vantajoso, a acquisição dos livros, Mappus
o m tis objectos que interessem exclusivamente á marinha o que
convenham ao estabelecimento sob sua direcção, dentro dos limites
da verba votada para esse fim.

•



Oito d:as dopois,si 05 livros não tiverem ravertido á Isibliotheca,
o director anelará o caso ao aliui-tro da Marinha para deliberar-. -
comojo Igor acertado.

Art. .10. O director t(?Tás o diroito de reslamar, alliO3 Tb).

CN Pirdr O Prazo mareado; a re,tituição das livros 0:11p1sezda.1,9,
para isso houver justo motivo. •

Art. 50. Dos emprestiroo 4 feitos lavrar-se-ha um registro em
que SC1'50 IiIIITUTOS o 110:110 o a, morada do bitola o nome do autuo
da obra, o titulo eircumstanciada desta. o numsro 	 votamos. o .•
seu valor, o seu estado de b at ou nai, conservação, e a d loa, da
restituição,

Art. 51. Lego que quilato'. sibra sesas redil umiia a Hibliothoca. -
far-se-ha a devida menção no regi-Aro de (•iii presti mo, e a pes na •
que a tevo em seu poder receberá da Ilibliotherst o doenunnto que
ISSO COMprOve,S1 O exigir.

•Art. 52. As pesam,. (pua expirou) o prazo, não restitoh•em
omantaneamente i Iiiiiiiotheca os livros que lacrem obil , lo por
ernprestimo, nãss serão attendidas nas requisiçõe; que fizerem
posteriormente.

Paragraplio uniesa Quando Cs EV1'04 forem extraviados ou re-
stituirlos visivelmente deteriorado s, serão obrigados os que os ti-
nham ela seu poder a substi 	 par novos. e , 8! não fo?P)iisiVOL
indemnizarão á 1;11)11°U:eco do valor do livro pelo presta constante
dos registros, ou da quantia 'inc for arbitrada, aztra reparar os •es- ss:
trocos feitos.

CAPITULO X

DAS RIBLIOTIIECAS DOS NA.V108 1: cOni •OS DA. MARINHA

Art. 53. A labliotheca ter,
, i
mota seeoão espeeial, tenle sorão *

destaca4as bibliuthems parentes para 04 ir solos atinados e corpo.. .•
da. marinha, biblioneeas es:zas que deverão conter, no meaor moa.
mero possivel de volumes, a maior sonuna•de assumidos tecliniooa ;
navaes.

Art. 54. Todos os navios armados.' que dispitzerear do estantes -
fechadas, na, cantara ou na praça dis armas, onde se prosara acuo-
dicionar livros, toem direito a requisitar untabibl Mi beca, de ac.cardo
com o espaço do que disponham, o numero de ofilekkos embarcados
O a important:ia, das commissUes,a que estiverem destinados. 	 • a. a

• Art. ::5.. Os liNros frequentem cnte prauirad, 1H diceioaa uio,- .
as obras do preço, as obras brochadas e OS livros raros não farão.a.
parte das bibli nheeas dos navios e dos corpos.

Art. F.6. As bibliotlaseas das navios o dos corpos da marinha
serão cari egadas aos respestivos comlni*akriasl, (lu.; tirarão reaoon-
saaeis pela sua conservação. • ; 	 • .

Art. 57. O pedido de livros ;É,era P . Ito pelo commissario,
dianto requisição impressa, que só será passada após o despacho
exarado pelo director da. Ilibliotheca 110 pedido manuscripto que
a deve preceder.

Art. 58. Nenhum livro peatencente ás bibtiotheeaa dos navios
ou corpos da marinha poderá subir de bordo ou do quartel a titulo
do emprest imo.

Art. 59. Na labliotheca da Marinha, haverá una livro , intitu-
lado «Registro das bibliotliocas do; navios e corpos da morinhaa
onde serão mencionados os livros entregues e quaesquer dizeres ao -•
respeito.

Art. 60. As bibtiothecas dos navios e dos corpos serão rosti-
toldas, no todo ou uni parle, tiolabliotheca da Marinha, por meio
de guias da entrega. cortadas do livro desos titulo. 	 •o

O docinnento com o titido-altemessa—acompanhará 03 livros aa
•restituir o na—Contraprova—o, director mt.t. Bibliotheca monitora. •
dar recibo lt() 11110

Art. 61. M hildiutitscas dos navios cito( liarem desarmados • ou oot
tiverem baixa serão ontregues! pelos • respectivos eonunissaries á•••,.
pianista...as ds, marinha, cujo director mairatrá passar o documeato
de dIssarga.	 •

• expirei.° XI

Dos IN.vENTAIITOS

Art. 62. Unia vez em exesttçãs1 o presente regulamento,
se-ha iiiveatatio do que existir na Dibliotheca Mosca e Arehivo

aI tainha, ficando o conuni •4 sari0 responsavel pelo depasito quo
lhe for confiado.	 ;a)

Art. 63. O inventario será feito em livro devidamente nume- ai
.rado e rubricado.	 1•

O livro de iinasitario ficará entregai° ao commissario.
Art. 64. A' nuali •la que, Biblioth-eea, Museu e Archivo. furou s,

adquirindo novos livros ou . outros (Ascetas de estudos, ,serã
'inçadas as entradas nos livros de inventario.	 i..	 •

Art. 05. Os inventarlos para vetai:cação etrectuatose-hão no ; aal
fim, de cada anno,se sempre apto açommissarioa for substitaida, ou
quando for jiulgai loolo o yen on taaa .! o	 Tt) T	 . .	 •

o;o
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Art. 30. Feita a compra no paiz, o fornecedor remadora a
onta, em ires vias, ao director que, fiepois • ,10 lançar o—visto—si o

!lobar ~formo com a requisiçio feita, enviará as duas primeiras
Contabilidode da M (rinha para ter a conta processada o paga.

;	 As terceiras vias scraa) gu•trdadas na repartição,. para sa lar
' duvidas que porventura appareeam, . ex tramando-se dou ia, para
t os legist,ros do ono•adas e inventa rios, os preços dos livros e mais
'.objectos adurido.
' Art. 37. Si a compra, for feita no estrangeiro, o fornecedor re-
metterá a conta, que depois de.receber o — visto—.I di ector e
ji approvação do )1in'stro da Marinha. será paga pela Delegacia do
Thesouro em Lonarsa, ou, mediante cambial, a proprio fornecedor
ou quem o representar, observadas as formaLda es legaes. •

CAPITULO VIII

IÀ LIATUIZA PUBLICA 'NA DIPLIOTIIECA. E DAS VISITAS AO 31USEU
• •	 NAVAI,

Art. 38. A Iiibliotbeeaesta.ril, aberta ao publico duranto todo o

* amo, das 10 horas da manhã as 4 horas da tarde, ou, quanto fune-
cione, á noite, das 10 horas da manhã ás 2 horas da tarde, o das 7
horas da tardo ás 10 horas da noite, exceptuados os domingos o
dias do festo, nacional e OS que decorrerem do 15 do dezembro a ia
do janeiro.

O alusen só poderá ser visitado nos mesmos dias, das 10 horas
da manhã, ás duas da tardo.

• Art. 30. Os leitores e os visitantes receberão do porteiro, ao
entrar, uma senha numerada, e, no boletim de pedido quo tombem
por elle lhes for dado, inscreverão, alçou do sua assiguatura, o nu-
mero da tenha. o titulo da obra que desejarem ermsultar e outras
indicações pedidas no boletim e que tarem mit:cessarias para a pro-
cura da obra.	 .

As 'restantes indieaçZies do boletim scrão preenchidas pelo
pco toiro, •	 •

Um quarto de bora antes do encerramonto dos trabalhos da
Bibliotheca não será recebido nenhum pedido de livros.

Art. 4a. A' 'vista do boletim, o porteiro procurai:a OS catão-
oos e obra pedida, e, dado que Ma exista ual3ibliotheca, inscrevera
'10 Mesmo buletilil aSindle4QeS preel3aS para que o continuo ou o
guarda, a encontre ; si, porem, ão houver o livro procurado, fará
esta declaração por eseripto po boletim e a communicará ao • con-
sultante.

Os boletins, que, contiverem pedidos do livro não existontes
Bibliotheea, serão reinettidos nu mesmo dia ao oabineto do director,
para que este, de aceardo com as electuasiancias„juigne da couve-
moncia, de lazer ou não acquisição dos refeehloS
, Art. 41. Recebido o bolo( i lu, com a intlicação do logar em que se
achar a obra pedida, o empregado, com a nr.ui ma presteza possivel,
a entregará ao leitor, declarando. por escripto no mesmo boicota,
que assignará, o numero de volumes que der, eir.reg,ando em seguida
o boletim ao porteiro. 	 .

No caso dejá estar deteriorado aleunt lisro pedido, mencio-
nará esta circunstancia no boletim para descarga do leitor.
• Art. 42. O leitoa, ao solar. restituirá a sua senha ao porteiro,
que verificará pelo boletim Si ill0 lia alteração no num ao e estado
dos volumes d Mos á consulta.

ML. 43. Não é pormittido escrever sobro os livros, cartas ou
estampas da labliotheca, sead) que as cópias de desenhos, pla-
nos, etc. sa pulcra° ser feitas lapis e com papel vegetal nãO
Oleoso.

TaMbehl não é purailtida, a applicação do compaso nazi cartas
.geographieaS.
.	 Art. 44. Nas salas do leitura ti absolutamente prohibido fumar,
convorsar, passeiar ou proceder de forma a perturbar o estudo.

Na execução (lesto artigo terá, o ajudante o maior cuidado,
podendo, caso não seja attend.do, fazer retirar o infractor.

Art. 45. A Itibliotbeca não larnecerá papel nem lapas aos
leitoreS.

•• CAPITULO IK

DO ENrnasysto ao Tomos

Art. 41. A 'litiguem, sob pretexto algom, se fira omprestimo
tio livros, mappas, etc., para fora da ropartição, sern ordem
esct•ipta, do Minist .0 da Mariutia, mesmo quitara não so trate de
periudiam, diecionarios, obras do preço, gravuras, cartas e pl mos;
obras brochadas elivres raros, que do modo algum pxkrão sahir
da Bibliotheca.
• Art. 47. A duração do emprestirá será (tumido moita) do ttin
mez, conformo a naturesa da obra.
• Art. 48. O director deverá, lembrar, hamediaktmente,• por
carta; á pessoa que tendo recebido livros por enprostimo os não
restituir no fim do prazo fixado.

•
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s	 Tanto estes inventarios, coma o da iria trata o art. (2. serão
'procedidos por um ou mais commissarios da armada.

Art. 66. OS livros e mais objeto s extraviad . K sem motivo
justificado serão carregados ao commissa,rio pelo vai )r constante
do inventario e carga.

CAPITULO XII

DA «REVISTA MAT.:MIMA. 13RAZILEIRA» E DO «BOLETIM ADMINISTRATIVO»

Art. 67. A Revista Maritinta Brazileira é uma publicação des-
tinada a tratar de quaesquer assumptas concernentes á marinha
de guerra ou mercante.

Não inserirá nas suas paginas apreciações encomiastica.s ou de
censura a pessoas revestidas de autoridade militar.

Art. 88. A Revista será, mantida pelo subsidio que lhe votar o
Congresso e por absignaturas particulares.

Art. 89. Qualquer pessoa pertencente ou não ás classes da
armada pederá tratar na Revista lllaritinia de todos os assumptos
relativos á marinha em Seus diferentes ramos.

Art. 70. Para que os escriptos possam sar insertos na Revista
Alaritinia devem ter um tal ou qual merito, a juiz) do diroctor, e
estar desprovidos do qualquer consideração de caracter politico ou
pessoal que possa ser motivo do rivalidade entre as diferentes
classes, ou acarretar desprestigio a qualquer deltas.

Art. 71. Nos escriptos que não afectem á firma de discussão,
cada qual terá a liberdade do escrever para a Revista Marítima
tantos artigos guantes julaue convenientes, sobro um mesmo ou
diferentes assumptos; entabolando-se, porém, discussão sobre deter-
minado thema, ficará limitada a um artigo e du ts refutações p)r
parte de cada um dos que intervenham nella.

Art. 72. O gabinete do Ministro da Marinha facultará á
1?evista Maritima, para terem publicação. relatorios, memorias,
noticias ou ducumentos que forem de intaresse ou de ensina para o
pessoal da marinha e não tiverem caracter reservado

Art. 73. O preço de assi gnatura da Revista Maritima será o
rninimo possivel, tendo direito os seu; assignantes a um exemplar
de cada publicação avulsa que for feita por conta da mesma
Revista Naritinia.

Art. 74. O director propora ao Governo, sempre que julgar
conveniente, as: reformas materiaes e administrativas tendentes a
aperfeiçoar a marcha desta publicação e a fazei-a corresponder ca-
balmente aos intuitos de sua creaeão.

Art. 75. O director fará .escripturar a receita e a despeza da
riste Arara: Na Brasileira, podendo augmentar ou diminuir o preço

das assignaturas e a porcentagem do cobrador. e applicar es saldos
no desenvolvimento da mesma publicação ou em outras despezas
não previstas.

Art. 76. O Boletim Administrativo é urna publicação semanal, a
cargo do mesmo director, destinada especialmente á divulgação das
íeis, regulamentos, decretos, avisos, ordens, instrucções, portarias
e mais actos do Ministerio da Marinha, ordens do dia do chefe do
pitado Maior da Armada, - avisos aos navegantes e as noticias de
nomeações. promoçôes, demissõea, reformas, aposentadorias, recom-
pensas e outras.

Art. 77, O Boletim será distribuido gratuitamente a todas as
repartições, corpos o estabelecimentos da marinha, autoridades o
havios da armada.

Art. 78. O Ministro poderá nomear até cinco redactores para o
serviço conjuncto da Revista Maritima e Boletim Administrativa, os
isuaes auxiliarão directamente o director na parte relativa ás
Mesmas publicações .

Art. 79. Dentre os relactores, o director poderá designar
officialtnente um para exercer especialmente as funcçr,es do secre-
tario da redacção, percebendo pot este serviço urna gratificação
Mensal extraordinaria, arbitrada pelo Ministro e paga pela receita
da Revista.

Art. 89. Ao redactor-secretario da Revisa Maritima, além dos
de rores communs aos demais rad setores, incumbe

§ 1 0 Auxiliar o director em tudo quanto disser respeito á
VOslacção e regular sabida dessa publicaçã.o.

§ 2. 0 Rever as ultimas provas dos trabalhos a publicar.
§ 3.0 Apresentar, no fim de cada mez, á assignatura do director

as cartas que convenha rematter ás redacções dos periodicos que
permutam com a Re&.sta, realama,n.lo dessas redacaôes os nume-
ros dos periodicos que não testeira sido recebidos.

§ 4.' Fazer preparar e enviar ao Correio, acompsnhados das
competentes guias de remessa, o3 exemplares da mesma Revista
nostinadol á parinuta com oatra,s revistas nacion ses e estran-
geiras.

Art. 81. Para estimular o estulo dos as muitos profissionaes,
O Ministro nomeará uma cornmissão esp !ciai mento incumbida do
scollier dentre os trabalhos publicados na Revista Maritima,

qurante o anno, o que fôr, a seu juizo, de maior utilidade pratica
para a marinha.

Art. 82. Ao autor do trabalho escolhido a commissão conce-
derá como premio uma medalha de ouro com o respectivo diploma.

Art. 83. A concessão desse promin dieverá, coastar dos as-ea-
tamsnto; l distinguida, e, si elle pertencer á classe activa,
lhe sei; sa, .1.1 mm conta para asna promoção.

Ari. s4. A tcista, em pagina especial, no primeiro numero
do seguinte anuo, inscreverá o nome do autor e o titulo do traba-
lho pre rijado.

Art. 85. As despezas com o premio correrão por conta da re-
ceita da Revista.

CAPITULO XIII

ENCYCLOPEDIA NAVAL,

Art. 86. O Ministro da Marinha nomeará uma commissão que
funccionara na Bibliotheca, composta do director deste estabeleci-
mento e de outras autoridades, em os diversos assumpbs da sean-
eia maritiina, officiaes (ri liai), para, ampliando o Diccio.nar , o Ma•
vitimo Bra;ileiro, dirigir a elaboração e manter em dia, conforme
for planeado pela commissão e appravado pelo Ministra, uma Ency-
clopelia Navae com o dasenvolvimento necessa.rio ao estudo per-
feito dos sobreditos assumptos.

Art. 87. Logo que sola apresentar' I, parte ou a totalidade dos
respectivos trabalhos, em condições de ser publicada, o Ministro da
Marinha promoverá, os meios para isso necessarius.

Art. 88. A commissão da Encyclopedia não perceberá remune-
ração pecuniaria, salvo os seu; collaboradores, que, depois de publi-
cada a obra, forem jul gados, a nizo do Almirantado, os que mais
concorreram com Os seus t rabalhos para esse resultado.

Esses collaboradores terão direito ao producto da venda da
primeira edição da Encyclopedia deduzidas as despezas do sua
impressão

As outras edições serão proprielade do Mimsterio da Marinha
Art. 89 Dos outros colaboradores terão recompensas trIntra-

das pelo Ministro os que , pelo grande numero de trabalhos Seus
insertos nt Encycto ,-,mlia. tiverem manifestado o assiduo empenho
empregado cru prol dessa publicação.

CAPITULO XIV

. DISPOSIÇÕES GERA ES

Ari 90. As férias da Bibliotheca serão aproveitadas para os
trabalhos de remoças) de livros, reparos e limpeza do edificio e
quaesquer alterações que, a hem do estabelecimento, julaar o
director acartadas.

Art. 91 A Bibliotheca. Museu o Arehivo da Marinha aerão
installados em um mesmo elificio, em local apropriado aos seus
fins.

CAPITULO XV

DISPOSIÇÕES TRANSITORIAS

Art 02 São conservados em seus cargos os empregados civis
da Bibliotlieca e Museu da Marinha, os quaes reger-se-hão quanto
a desconto por faltas, demissão, penas disciplinares, licenças e apo-
sentadoria pele regulamento da, Contabilidade da Marinha.

Art 93 As disposições deste regulamento poderão ser alte-
radas dentro do primeiro anno de execução, afim de serem adoptadas
pelo Governo as medidas indicadas pela experiencia.

Art. 94 Revogam-se as dispasiç5es em contrario.
Rio de Janeiro, 11 do junho de 1907.— Alexandrina Faria de

Alencar.

Ts.1)eila do vencimento mensal do pessoal da Bibliotheca, Museu e
Archivo

EMPREGOS ORDENADO GRATIFICAÇÃO

Director 	 200000
Ajudante 	 124000
Commissario 	  	 120$000
Archivista 	  	 150$00)
Sub-arcliivista 100$000
Redactor da Revista Marítima 124000
Amanuense 	 133$333 66$ 66
Porteiro 	 104666 5a$333
Coatinito 	 66$666 33s331
Guarda. 	 66$666 33$333
Servente 	 104000

Rio de Janeiro, 11 de junho de 1907.— Alexandrino Farta de
Alencar.



O 3 2.3f	 Sabbado 2.4
	 DIARIO OFFICIAL	 Agosto— 1907

DECRETO N. 6.503 — DE 1 DE AGO.sTO DE 1007	 Pode especialmente

Concedo á sociedade ai0.nyio., .Canque du Credit Foncier
COlil s.*i .de e	 tutorizaço para funccionar no

Brazil e approva uo res(,:clivQs e:statutos

O Presidente da Repu'dic t. ia : E 1, ul,s Punidos tio Brazil.
attendendo ao que reeeerea :t sociedade alh e i em:1, Banque (1,e
Credit Ponder (lu Bri1, ca ti s.le em Pariz, devida:Wide repre-
Saitalla:

Resolve conceder autorização á me ma eosied ele para fins-
ecionar no Brazil e apores. i 1H respeetives est:anotes, coei as
seguintes clausulas e alterações:

a) o capital inicial será de 5.003.000 de francoe realizados, no
minimo :

1,) será desde logo creada, a directoria no lidai], á qual se re-
fere o art. 31, com plenos podere • para agir ;

e) fica supprimida, a atina 1° do art. 3°, § 2°;
d l para as operações a (Inc se propõe o Banco, além das hypo-

iliecarias, serão estabelecidas carteiras ospeciaes, inteiramente
distinctas da carteira h n puthecaria,;

e) incluam-se nos estatutos disposições impressas em obediencia
ao estabelecido nos §§ 6°, 7°, 8°, 9 e, 10, 11, 12, 13, 16 e 17 do
art. 283 do decreto n. 370, de 2 do maio de 1800;

fl no que concerne á emissão de lettras hypothecarias. o Banco
chigir-se-ha ao que dispõe o capitulo 3° do decreto n. 370 citado;

g) o Banco se submetterá a tolas as disposiçõ -is das leis bre,-
zileiras o especialmente ás do mencionado decreto n. 370;

/11 as questões que se suscitarem entre o Banco o as pessoas
residentes no Brazil serão sujeitas ás leis o aos tribttnaes
braz Poiseis :

i) o Banco sujoitar-s3-ha á fiscalização do Governo, sendo pelo
mesmo Banco recolhida ao Thesouro Federal, adeantadamente,
por semestre, a quantia destinada ao pagamento do fiscal, na
razão do 6:000$ annuaes.

Rio de Janeiro, 1 de agosto de 1907, 100 da Republica.

.AFFONSO AUGUSTO MOREIRA PENNA.

David Campista.

Eu abaixo ass'gnado, tra.ductor publico e interprete commer-
cial juramentado da praça do Rio do Janeiro, por nomeação da
meritissima Junta Commercial da Capital Federal,

Certifico relo presente que mo foi apresentado um exemplar do
jornal geral de annuncios judiciados legaos o outros da cidade de
Pariz intitulado Petiies 'alliches, numero de quinta-feira — 20 de
dezembro de l900, afim de traduzir a publicação sob n. 58.777,
constante de pagina 10 á pagina 19, escripto em idioma francez, o
que assim cumpri em razão do meu officio e cuja tradttcção é a se-
guinte:	 •

TR A D UNÃO

N. Z;S.)tri — Crédit.F'oncie • clu Drésilii-'
sociedade anonyma com capital de 100.000 francos — Séde social

á rua St, Honord n. 366

1. —ESTATUTOS

Na conformidade de um acto particular, feito ern duplicata em
Variz, aos 4 de de , embro de 1906, ficando mn dos ori gines anue-
xado á minuta de um acto do declaração de subscripção e de paga-
mento ulteriormente enunciado no presente, passado por Maitre
Moyne, tabellião em Pariz, aos 7 de dezembro do 1906.

Ficam estabelecidos os estatutos do uma Sociedade Anonyma
cuja cópia littera' é a •eguinto

Art. 1. 0 Fica consiituida pelo presente, entre os subscriptor-es
ou proprietarios das acções ulteriormente creadas nos presentes
estatutos ou daquellas que puderem sei-o, interiormente, urna
sociedade anonyma nas condições estabelecidas pelas leis de 24 do
julho de 1867, 1 de agosto do 1893, 9 do julho do 1902 o 16
do novembro de 1903.

Art. 2.° A s iciedade toma o nome do er&lit Ponder du
Drésil.

Art. 3°. Paragraplio ital.°, A sociedale tem por fim princi-
pal fazer na Republica dos Estados Unidos 'do Brazil pir si mesma,
em participação ou por conta do terceiros, quaesqttee operações
de empre timo hypothecario o adiantamentos mediante garantia

Se hypotheca.

	

Emprestar aos pt eprietarios deilumineis, sol.i 	 !eit
prazo leigo ou cio': o saldavel por annilidades ou por antr.; irua
qualqu9r, e abrir cre.liese eiCcfiete coriedte

Adquirir por cessõo 01 pn . outro 101111 . 1 01 rceaili.dsar caltt
subrogação, creditas bypothecaries sobre immovei,

Adqt y rir, subscrevei', descontar, aceitar em penhor e a!ienar
quaesqlWr titulos ou valores garantidos por liypotlieca e empre-4ar
sobre csLes titffius ou valores

A lquirir em basto publica ou amilAvelmen i e os mi ouvis PC-
COSsafiOS para sita, install iça.) e immoveis hypothecalos eju seu
beneficio. tendo em vista unia realização melhoi OU lii is rama
do seus credites, bem como quaestptor outras i1111110Vek 11Ile
augmentem o valor das liypOt . locas ou já adqu i ridas, (et que
lacilitem a sua realização ; proceder per f0111l1 idijiticiu á
alienação dos alludidos immoveis

Transigir com companhias de seguros estabelecidas ou reere-
sentadae no paiz, para tacilitar a quitação dos devedores p•o • em-
prestim os .

§ 2.° A sociedade tem ainda por fim effectuar no ltrazi1, per si,
em participação, ou por conta de terceiros, as operações seg!Cates:

Emprestar á União d . ts Estados Unidos do Breai'. dos salame
ou municipalidades, independente de hyp itheca, porem, com ai
garantia de um imposto, taxa ou renda inscript e por 'isnot regular ,
no Orçamento e especialmente anda ao serviço do emprestimea:

Emprestar, independente de hypotheca, aos estabeleciinentos
publicos, bancos, caixas agricolas e c mparações legalmente auto-
riz Idas o a quaesquer outras pessoas montes, e entanto que o
pagamento dos juros e o reembolso do capital sejam garantidos
por haveres sufficientes, especialmente affectos ao serviça do em-
prestimo o que estes emprestimos sejam destinados ao desenvolvi-
mento da agricultura ou do trabalhos de utilidade publica no
Brazil

Emprestar sobro obrigações do companhias, emprezas que
gozem de garantia ou subvenção federal ou de ~Estado do Brazi.l.

A sociedade pôde tambem fazer acquisição de credites ou an-
nuida,des quaosquer, devidas a terceiros pela Governo Federal,
p dos Estados, municipalidades ou outras instituições supramen-
cionadas, comt unto que taes creflitos ou annui•laies preencham as
condições indicadas pelos duas afincas precedentes.

§ i3.° A sociedade tem igualmente por objecto fazer em suas
diversas sedes todas e quaesquer operações concernentes a titulo
ou valores garantides, já por hypotheca, já por impostos, taxas,
rendas ou subvenções creadas pelo Governo Federal, pelos Estados
e municipalidades; fazer quaesquer adiantamentos e outras ope-
rações garantidas por penhor regular; interessar-se mediante
entrada, participação, emprestimo, abertura de credito, subscri-
pção, fusão, alliança, compra do acções e obrigaçies ou por
outra fermd. em quaesquer sociedades constituidas ou por con-
stituir, tendo fins similares aos Seus ou susceptiveis de facilitar a
realização do seus creditos; crear e canstituir taes sociedades o
celebrar contractos com as diversas socied ides a que acima se

A sociedade pôde ainda receber em deposito titules e valores
quaesquer em especie, metal em b trra ejetas.

Abrir contas correntes e contas de chega" COM Ou SOM iam,
empregar os fundos depositados nas diversas operações supramen-
cionadas como fazendo parto dos Uns da sociedale, bem como em
reporls, em operações de toda a sorte sobre effeitos de cammercio,
em tcarrants ou emprestimos sobre as suas proprias obrigações,
sabre titules' do fundos publicas, ou outras valores moveis sobro
mercadorias, metal em barra • e materias preciosas e em geral
fazer quaesquer operações financeiras, commerciacs, iniftl.51riae3
ou outras que se ligarem directa ou indirecta mente aos Val'iOS fina
indicados no presente artigo.

Póde finalmente expedir certificados multiplos e fracciona los,
como representação de obrigações de Eetado, ins?.itatições publicas,
de pessoas monos ou do emprez es particulares depositedas em
suas caixas e produzir C Z.;es titallOS e fazer quite quer actos de re-
presentação e de fiscalização a que a posse deste, titules pes a dar
legar.

A sociedade não poderá comprai' as suas proprbv; acc,,ties
nem fazer reports ou adeantameutee sobre as mesmas.

Art. 4.° As operações da sociedade previ,tas	 1. e 2°
do artigo precedente, si poderão ter legar no Brazil.

Todavia a assembl6t. geral deliberando como stesemid e a or-
dinaria, poderá autorizar a sociedade a estoader estas operaeõet
a outros paizes da Atnetica do sul.

Art. 5.° A séde social da sociedado é em Pariz, rue St.
Honore n. 366, (1° circreus.)

Poderá ser transferida, em Pariz, par mera. decisão n lo tion-;
selha do administração, e para outra localidade irtudd
de deliberação da assemblea, geral, tomada na conformidesle do
disposto no art. 50, ulteriodnente exarado no presente iestru-
monto.
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' Art. 6.° A sociedade terá um centro de operações no Rio
de Janeiro o futiccionará sob a direcção da Directoria Brazileira
de que trata o art. 31 destes estatutos.

O conselho de administração poderá estabelecer os escripto-
rios, Suceursaes o agencias que julgar necessario.

Art. 7.° A sociedade é constituida por um prazo de 75 annos,
contados do dia da sua formação definitiva, salvo caso de di:salução
antecipada ou de prorogação previstos nos presentes estatutossa

Art. 8.° O capital dá sociedade O fixado, presentemente, em
100.000 francos, dividido em 200 acções de 500 francos cada uma, a
subscrever em numerario. 	 ~Mt

Art. 9.° O capital poderá ser augmentado, uma ou mais vezes,
por deliberação da assombléa geral, mediante proposta do conselho
de administração, çreando novas acções que serão entregues, já
contra: pagamento em espado, já contra haveres trazidos para a
sociedade.

Todavia, por excepção, fica desde já autorizado o conselho do
administração, sem carecer de recurso da assombléa geral, a
a.ugmentar o capital social 'até a importancia do 24.900.000 em
uma ou mais vezes, para prefazer a quantia de 25.00a.000 do
francos e a estabelecer neste caso as taxas e as condições das novas
emissões.

No caso do augmento de capital pela emissão do acções paga-
vais em numerado, seva reservado um direito do preferencia á
subscrição de um quarto da totalidade das acções novas aos pro-
prietarios das partes de fundador previstas no art. 49 destes esta-
tutos e dos tres quartos restantes aos proprietarios das acções
existentes ao tempo de cada emissão, proporcionalnlento ao numero
do titulos que cada qual possuir sem que, todavia, os accionistas
ou portadore de partes possam reclamar um direito á subscripção
das acções que não houverem sido subscriptas por outros accionistas
ou portadores de quotas-partes.

O conselho do administração estabelecerá as condições das
novas emissões, bem como as (armas o os prazos dentro dos quaes a
vantagem do direito do preferencia poderá ser reclamada.

Art. 10. A acção dá direito a unia parte igual nos lucros reser-
vados para os accionistas e na propriedade do activo.

Art. 11. A importancia das acções que constituem o capital
social, será paga na sédo social ou nas caixas designadas para
esse fim:

Um quarto no acto de subscrever.
E o restante na conformidade do disposto pelo conselho de

administração da sociedade, que estipulará a importancia
quantia chamada, bem como as épocas em que taes entradas de-
verão ser feitas.

O conselho Ode autorizar o pagamento integral antecipado das
acções, nas condições que entender.

Art. 14. As chamadas para pagamento das entradas serão feitas
com um mez do antecedencia. por avisos insertos em um jornal de
annuncios legaes, da séde social.

Por qualquer atrazo de pagamento de entrada a sociedade terá
pleno direito a um ,juro de 5 % por anno em seu favor, a contar da
data da exigibilidade, sem precisar do intimação nem formalidade
judiciaria alguma.

Art. 18. Todos 03 titules da sociedade são destacados de talões
com canhotos numerados, marcados com o carimbo da sociedade
o revestidos da assignatura de dous administradores ou de um
administrador e de um delegado especial do conselho do aminis-
tração. Uma das assignaturas poderá ser 'de chancolla.

Art. 22. A sociedade poderá emittir obrigações ou titulos a
prazo curto ou longo, reembolsa,veis por meio do sorteio, ou por
outra forma, com ou sem premios.

O producto da realização destes titulos não poderá ser empre-
gado salão nas operações previstas no art. 3° dos presentes esta?
tutos.

O total das obrigações ernittidas não poderá, em caso algum,
exceder á importancia dàs obrigações dos devedores por empres-
timos.

Quae,squer quantias reembolsadas pelos devedores hypothe-
carios sarau empregadas, já no resgate ou reembolso do obrigações,
já 0111 novos einpregos em hypotheca ou immoveis.

Os titules do obrigação ou bons serão extrahidos do talões com
canhotos marcados com o carimbo da sociedade o assignados por dous
administradores ou por um administrador e um delegado especial
do cons lho; uma das assiguaturas podo ser de chancella.

Os tardos serão nominativos ou ao portador, á escolha dos
interessados.

Art.23 § I . 0 A sociedade só empresta sobro primeira hypotheca
o a quantia emprestada não pôde exceder a doas terços do valor do
valor do immovel bypothecado:

No caso de achar-se um immovel gravado de uma ou mais
hypothecas o eraprestimo não se poderá realizar sinão com a coe-
drçao do ficai a sociedade em primeiro legar com relação ao mesmo
immovel, quer para o fim da radiação das inscripções 4nteriores;
quer para o da subrogação no lucro destas inscripções. A sociedade
guardara neste caso, da iMportancla do eMprestinao, urna quantia

sufileiente; até sor-lhe assegurado es ;e primeiro logiti • como credor
hypoth !cario '• a quantia retirada por essa forma poderá tambein
ser empregada para reembolsar as quantias coaservadas pcla,s
hypothecas anteriores.

Si o immovel estiver grava lo do hypathecas feitas em cense-
quencia de garantia de evicção ori de rendas vitalicias, a sociedade
pólo, não obaa ito emprestar, co atanto que a quantia a emproa: ir
somma.da, aos capitaes inscriptos anteriormente, não exceda a 2,13
do valor do immovel.

§ 2.° A sociedade não emprestara sobro drenaras, minas nem
pedrei ras.

Não emprestará sobro immoveis inilivisas, a menos que a
hypotheca não seja inscripta sobre a totalidade dos immieveis e que
todos os proprietarios doem o seu couseatimeato expresse ; bem
assim, não emprestará sobro imm weis cujo usofructo e nua pro-
primada não estejam reunidas salvo si todos os intaro.:sados doadas
derem o seu consentimento expresso.

§ 3. 0 A socieilade verificará em cada caso, pelos titulo s de
propriedade, arrendamentos ou outros elementos do apreciação taro
achar conveniente, si a garantia olferecida lhe parece suffictenta.
Não será obrigada, cru caso algum, a dar os inativos de etat reettso
do empreStar ou do fazer uma operação qualquer.

03 edificios das usinas o fabricas sa serão avaliados em razão
do seu valor, sem levar em conta a sua attribuição industrial.

Si os emprestimos forem feitos de amónia com outra seio-
dada, a avaliação será procedida de accôrdo co o a mesma, sala
si tiver dado poderes games ou especiaes ao Credit Fo)!cier du Brasa
para fazer sosinho a avaliação.

§ 4.° As taxas de juros dos emprestimos, sua duração, o mala
de reembolsal-as par annuidades ou por outra forma e outras c ea.
(lições quaesqu tr dos emarestimos serão estabelecidas pelo coaaelha
do administração ou por dele; tção deste pela directoria no Brasil
o determinadas no acto do emprestimo.

§ 5.° As propriedales sueceptiveis da destruir-so pelo fogc
devem ser seguras contra o me sma, a contento da so !iodado, sai vo
si o Credit lioneier (lu Bre'sii tiver coma garantia do aluiria) cria
dito, ao mes no tempo que os objectos susceptíveis de destra Úgs
outras propriedades do valor super or á na ttade da quantia em-
prestada o que não sejam suscoptiveis de destruir-3s do mesmo
modo

O seguro deve ser mantido durante todo o prazo do empres-
timo.

§ 6 . Quando o; aleantamentos forem feitIs pelo Cre iit Foneter
du Brésil, colij unctamente com outra sociedade, o• lastru neatos do
adeanttmento poderão conter a clausula n teessaria para que o
Credit loncier di Brésit tenha poderes pa: a gerir os Interesse das
duas sociedades, ser o unico a dar quitação das quantias a cobrar
e proceder á cobrança par todos os meios de direito, de tudo o que
possa ser devido ao tempo destes emprest mos.

Art. 24. A sociedade será administraila por um co :solho com-
posto de tres membros, no minano, e de novo, no maximo, eleitos
dentro os socios nomeados o (remissa-eis pela assambléa geral dos
accionistas.	 -

Art. 25. Cada administrador deve, ao entrar ern exercieio do
suas funcções e emquanto durar o seu mandato, ser proprietario do
20 acções, no minimo.

Estas acções ficam, na sua totalidade, conforme °disposto na
lei, affectas á garantia do todos os actos da gestão, mesmo dos de
caracter exclusivamonte individual do cada administrador.

Estes titules serão nominativos, inalionaveis. assignalados com
um carimbo indicando a inalienabilidade o depositados na caixa da
sociedade.

Art. 20. Os administradores são nomeados por seis anu"
salvo caso do reeleição.

O primeiro conselho será nomeado pela segunda asaemblaa ge-
ral constitutiva.

Os administradores que compuzerem esto primeiro conselho
exercerão suas ftuacções até a assemblea geral ordin tala, qu será
realizada em 1913, assembléa esta que procederá 5. reeleição do
todo o conselho.

A partir desta época o conselho Será reeleito na assembléa
annual, á razão de um numero determinado de administradores,
alternando, si for o caso, conforme o numero do membros oro ex-
ercicio, de sorte que a renovação seja tão regular quanto possivel
completa em cada penedo de seis annos.

Os membros retirantes serão designados á sorte nos primeiras
annos e depois por ordem de antiguidade.

Puderao sempre ser reeleitos.
No caso de vaga por morte, demissão ou outro motivo qual-

quer e, em geral, quando o numero de administradores for inferior
ao maximo fixado supra, o conselho polar& proceder ao preenchi-
mento provisorio destas vagas ou augmentar o numero dos seus
membros dentro dos limites fixados no art. 24, salvo confirmaçãO
pela assembléa mais proxima, e até ser feita essa ratifica.çã,o, oa
administradores nomeados por essa fôrma terão voto deliberativc$
no conselho de administraçao, com o mesmo titulo que os outros.:
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Caso o numero de administradores baixe a mimo de iras. os
administra !ores restantes serão obrigados a completar ess WOrler0
minimn, no mais curto pr azo possivel. Caso só restar em sifse les-
trador, devera ser eenvocada immeliatament a assomblea, para
nomear um novo conselho.

O administrador nomeado para substituir outro cu i o matutado
não houver espir ido, só exercerá iam funeções durarei , o tempo que
faltar eepielle a quem veia sub tind e No caso da eu i sada da um
novo membro, previsto anteriormente no presente, a assuo-MN
geral que confirmar tal nomeação mercará o prazo de duração do
mandado.

Os admini tralores não emtraairão, em conse inencia de su i.

gestão, obrigaçã,a alguma pessoal ou solidaria rei uva ás obriga-
ções da sociedade.

SÓ responderão pela execução de seu mediato.
Art. 27. To los os ermos, deeois assemblé t, geral °atinaria, o

conselho nomeará, tinire os seus membros, um presideate e um
ou dons vice-pr ,sidentes. si achar converdente.

CASO estej un ausentes o presidente e ou os vice-presidentes, o
conselho desiguara aquelle que devo exercer as faneções do presi-
dente.

Art.. 2F1. O conselho do administração reunir-se-ha tantas
vezes quantas o interesse da sociedade o exigir na sede social ou
em qualquer outro lograr designado pelo aviso de convocação.

O aviso das convocações não está sujeito a prazo algum deter-
minado.

Os administradores que residirem no estrangeiro ou que ahi
se acharem momentaneamente poderio dar o seu voto por eseripto
ou polo telegrapho. Po lerão igualmente dar poderes pira repte-
sental-os, nas deliberações do conselho, a um do seus eolleg pre-
acates se n que, todavia, nenhum destes possa representar mais
de um voto além do seu ; cada proesração dada só será válida
para uma se são.

Para que urna deliberação seja válida é necessaria a presença
do tres membros, ou representados par procuração, no minim

As deliber ições serão tornadas por maiwia do votos, quer dos
Membros pres lutes oa represent elos por procuração, reler ilos que
.mandarem seus votos por escripto peto telegrapeo, coarem° ficou
dito acima. No casa de empate o voto do presideato da sessÃo de-
cidirá.

Art. 29. As deliberações' do conselho de administraeão mesta-
Dão de actos lavradas em um registro especial, eseeipturado
sedo da sociedade e assignadas por dous ailministoadores que hou-
verem tomado parte nas mesmas deliberações.

As cópias ou extractos a produzir em justiça ou fóra
serão eerti adidos pelo presidente do conselho de a Iministração ou
Por uru administrador.

Art. 3J. O cooselho de administração tem os mais amplos
poderes para agir em nome da sociedade e fazer todos 03 acto; e
operações relativos ao fim da ~ma, bem como, para gerir o

• administrar 03 nencios sociais, e especialmente p ira:
autorizar emprestimos, credites e adeantamentos sobro livpio-

tilem; o determinar a s condições dos mesmos, e mseatir gimes 'em
prorogações de prazo;

decidir e executar quaespter outras operações de negocies
previstos no artigo terceiro, concernentes ao fim social, e regular
as condições das mesmas

concluir, modificar ou resilir contractos, ajustes ou arranjos
quaessuer ;

pedir e amoitar concessões e modificações de coacessões ; con-
contrahir, ao fizer essas operações, (mussites oaui ou obrigações e
fornecer quaesquer cauções a isso referentes

determinar a coilocação dos fun los disponivois da sociedade,
dos que provieram dos depositos e cultas correate, o r . guiar o
emprego das reservas de qualquer natureza

assigaar, eadoss r, sacear, acceitac e saldar quaesquee
tos do comi-tordo, bilhetes, cheques, louras do cambio e wirrants
caucionar e pôr o aval em lettras

fornecer a terceiros cauções em especie ou outras e conferir,
si for o caso, go..antias a isso referentes

operar quitosimer levantamentos, transferencias, conversões e
aliernffies de fundos, rondas, creditos anauidades, bens e valores
quaosquer pertencentes á sociedade, com ou se ii garantia

emprestar com ou som hypotacea o sob tolas as fiar nas, inclu-
sive emissões do obrieações, quaesquer s munis necessarias para os
fins e negoeios da soem lede; fixar a importancia das 11103111a3 ; de-
terminara natureza, a fôrma, as garantias, as condições de emassão
o de reemb dso das obrigações ou outros titulos repte ;entativos
destes emprestimos

po ler re dizer quesquer annuidades por via de negocio ou
do emprestimo ou por outra fórma qualquer ;

receber as quantias devidas á sociedade; effeatuar os levanta-
mentos do cauções ein aspecto ou não e dar recibos o desobrigações;

resolver sobro accôrdos, transacções, compromissos, traasfo-
rencias de rendas do iStados e outros valores, compras de credites
ou outros direitos ineorporeos, cessões dos mesmos direitos com ou
som garantia;

fazer e autorizar desisfeneias de penhores de moveis ou humo.
Ve13, de embargos ou inscripções hypothecarias, bem cemo, quaee-
quer desistencias de privilegio. hypothecas ou out.os direitos, ac-
çeee e garantias, tudo com ou sem paramento.

Mas no que diz respeito ás desistendas de privilegio ou do by-
potlioca, ás desistendis de emlairgos ou de insaripções
carias. de penhores ou transcripções de penhores, com ou sem pa-
gamento, as deliberações do conselho só serão t miadas para á
regollaritia 1 do serviço interior da sociedade, soin que os falindo-
narios iiwilmindos de cumprirem as formal ia fades h y potheearias e
terceiros quaesquer tenham de exigir a communictu.:ão das actas
destas deliberações; todos os actos relativos a essa; diversos fins
seilão validamente assignados por dons administradores ou por tini
admiaistrador e por em delegado do conselho, sem que tenham de
justificar nenhuma de iteração do conselho a esse respeito; .

auterizar quaesmer instancias judiciarias como autor ou como
réo e representar a sociedade perante quaesquer juris ficções; tra-
tar, transi g ir e compor-se selim todos os interesses da soaiedade:

autorizar a creacão de escriptorio s , succursaes ou agencias:
approvar e acceitar quaesquer arrendamento : , com ou som

promessa de venda;
comprar, ceder, veador e trocar bens quaesquer e direitos

mobiliados;
aceeit ir, ceder, delegar ou transferir quaesquer garantias mo-

veis ou immoveis
facnelade de hypothecar qualquer Demovei da sociedade,

acceito antichresa e delegações, acceitar cauções, penhores ou ou-
tras garantias moveis ou immoveis, se it arn de (pie natureza for,
o aceitar qu aesquer subrogações com ou sem garantias;

faser seguro
convoear as wsembli ias geraes e encerrar as contas a sala

metter ás assembleas, b2in como quaessuer proposições a apre-
sentar ás mesmas, inclusive as relativas ao anilada° do capitel-
soda', ás modificações a Nzer nos estatutos, á prorogaçio c, si
for o caso, á dissolução antecipada da sociedade e á su u fusão ou
alliança com outra sacielade:

propor a fixação dos divid meios a (listra uir;
interessar a sociedade, do modo que achar conveniente, em

todas as operasões e emprezas relativas aos negodos da sociedade,
ainda mesmo por subscripções ou compra de acções, de obrigações
ou de outros valores;

fixar as condições mediant e as ganes a sociedade propõe, t011tl
á sua conta e negocia emprestimos publicos ou outros, abra sub-
;delação para sua emissão e partecipa em todos os emprestimos,
emissões, sabscripções e operações financeiras, industria ns, com-
merciaes ou oatras quaes pter;

concosrer á forni ação de todas as soeledade; ou tomar meies-
quer partieipações relatieas aos mesmos negocios e trazer para a
socieda le beis e direitos quaesqam desta sociedade, nas condições
que achar convenientes:

fazer e autorizar dealarações de subscripções e pagamentos
relativas a mete:quer augmeatos do capital social ou a organisa-
ções de sociedades; as dealarações autorizadas pelem ser feitas
par doas administradores conjunetameate, sem p aderes espaciaes,
em virtude &imante dos presentes estatutos ;

nomear e revogar quaesquee 'inadatados empregados e agen-
tes, determinar suas attribuições, ordenados, selados e grau&
caeões ;

representar a sociedade perante terceiros e administrações
publicas ou particulares quaenuer

preencher as formalidades para se conformar com as disposi-
ções lemes em quaesqunt paizes estrangeiros perante os governos
e administrações quaesrptcr; deignar especialmente agent ,s que,
na einformida,de das leis destes pai/es, deverão encarregar-se de
repus afitar jura das autoridades tones, executar as decisões do
conselho ou velar pela execução das mesmas.

Os po leres assim annuncia los são apenas i ulicativos e não
limitativos, tendo o coaso'ho, conforme ficou dito acima, os mais
amplos o limitados poderes para a gestão o administração da
sociedade.

Art. 31. O canseiho po lerá, delegar toda ou parle de seus po-
deres para tratar dos neeocios a um ou mais administradores bem
cimo a um ou mais directores ou procuradores escolhidos, ainda
moam fúra do seu seio.

O conselho determinará e residirá as attribuições do ou dos
administradores, delegados, directores ou procuradores e est ibele-
cera, si for o caso, a importancia de suas acções, que ficarão deposi-
tadas na caixa social. .

Determinará as impertancias fixas e proporcionaes que serão
reservadas, das despezas geraes, sons beneficio dos administradores,
delegados, directores ou procuradores, bem como, todas as desposas
em indemnizações de viagens.

O conselho pôde tamSein conferir poderes á pessoa que entender
por um mandato especial e para fim determinado.

O conselho póde formar em seu seio urna directoria, com sede
no Brazil, encarregada do exame o do preparo dos negocios e da
sua execução, e do quaesquer outras aatribuições que o cosselho
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entenda conveniente conferir-lhe ; o conselho determinará os
po !ores, o modo de funccionamonto e a remuneração desta
directoria.

O conselho poderá designar para constituir esta directoria,
não só os administradores da sociedado domiciliados no Brazil, mas
tarnbem quaesquer outros administradores que se encontrarem no
Brazil, o ainda qua,esquer pessoas que julgar conveniente admittir.

Todos os actos do cessão, venda, transferencia, negociações,
tratos e ouros, trazendo obrigação ror pistas da sociedade, deverão
ser assignados por dons administradores ou por um administrador
e uni diroctor, salvo o caso de uma delegação dada a uni só ou a
um mandatario especial.

Art. 32. Os administradores receberão, além da quota que lhes
é attribuida pelo art. 49 dos presentes estatutos, cedidas de pre-
sença, cuja importancia, fixada pela assembléa geral, é mantida
até nova decisão e que o conselho repartirá entre os seus membros
do modo que julgar conveniente.

Art. 33. Os admini-tradores da sociedade não poderão fazer
com esta, directa ou indirectamente, negocio algum ou empreza,
sem para isso haverem sido autorizados pila assemblOa geral dos
accionistas, na conformidade do aot. 40 da lei de 21 de julho de
1807; todos os aflitos prestarão contas á assembléa geral da
execução dos negoeit s ou emprezas que esta houver autorizado na
forma supra.

Mas, é facultativo aos administradores obrigar-se com a so-
ciedade para com terceiros o poderão, em todas as operações da
sociedade, ser participantes.

Art. 24. Em cada anno, na assembléa, geral, nomear-se-lia um
ou mais comum-avio :. associados ou não, encarregados de pre-
encher as fui -loções determinadas pela lei de 24 do julho de 1867.

Si forem diversos collITIliss 11103, poderão agir conjunctamente
ou separadamente.	 •

Um só commissario paaerá a.g;r, na caso de fallecimento, de-
missão ou renuncia dos outros.

O ou 03 commissarios receberão uma remuneração cuja im-
portancia„ fixada pela assombléa geral, será mordida até resolução
em contrario.

Art. 35. A assembléa geral, regularmente c311311t11 ida, repse-
sentará a totalidade dos accionistas.

As deliberações tomadas de conformidade coai os estatutos
obrigam os aacionistas, mesmo os ausentes, incapazes ou dissi-
dentes.

Art. 36. Todos os anno-i' realizar-se-lia no correr do semestre
que se seguir ao ene:rramento do exercido uma assembla geral
chamada ordivaria, cujo okecto se acha indicado no art. 44 dos
presentes estatutos.

A reunião terá logar na sado SAIO ou em qtialluer outro
local que o conselho de administração determinar.

Podesão além disso ser convocadas assembléas gemes extra-
ordinarias, em qualquer época do armo, quer polo consolho de
administração, quando achar conveniente, ou quando lho for isso
requerido por um grupo de accionistas represoatando no mínimo
um quarto do capital social, ou á requisição dos commissarios, nos
casos previstos pela lei e pelos estatutos.

As assembléas geraos extraordinarias serão constituidas o re-
solverão em con lições variaveis, conforme os fins para os quaes
são ellas convocadas.

Art. 37. A assembléa geral será constituida por todos os
accionistas possuindo 30 anões ou numero superior.

Os proprietarios de menos de 20 acções pod Tão reunir-se para
constituir esse numero o fazerem-se representar, quer por um
delles, quer por um accionista que tenha já, individualmente o
numero de acções neeessario para (lazer parte da assembiéa.

Ficará regularmeare constituida a assembléa geral ordi-
naria quando os membros presentes ou representados reunirem
pelo menos um quarto do fundo social.

Si as acções representadas não representem um quarto do
fundo social, fica convocada urna segunda a.ssemblea que poderá
deliberar validamente, seja qual for a . porção do capital repre-
sentado, mas somente sobre os assumptos constantes da ordem do
dia da primeira reunião.

Esta segunda assembléa deve ter logar com 15 dias de intero
vallo, no minimo, da primeira ; mas as convocações poderão ser
feitas somente com 10 dias de antecedencia e o conselho de admi-
nistração marcará, para o caso desta segunda assembléa, dentro
do que prazo as acções ao portador, si as houver, deverão ser depo-
sitadas para dar o direito do tomar parte na assembléa.

Ninguem poder-se-ha fazer representar nas assembléas gemes
sido por um mandatario, socio da assembléo., salvo o caso previsto
no artigo presente, § 2° • a fórma das procurações será determi-
nada pelo conselho do administração.

As sociedades em nome conectivo serão validamente repre-
sentadas por um de seus membros ou procuradores permanentes
as sociedades em commandita por uni de seus gerentes ou pro-
curadores permanentes ; as sociedades anonyrnas por um delegado
munido de autorização do conselho do administração ; as senhoras
casadas sob qualquer regimen, que não o da separação do bens,

ror sons maridos ; os menores ou interdietoa, por seus tutores ; o
usufructuario e o nu-proprietario serão representados nas assem-
bléas por um donos, munido de procuração do outro ou por uni
procurador coam= ; tudo sem que seja neeessario que o soeio,
gerente ou seus procuradores, o delegado do conselho, o marido ou
o tutor sejam pessoalmente accionistas da presente sociedade.

Art. 33. As convocações, salvo o disposto no art. 37, para o
caso da segunda assemIdéa, serão feitas por meio do avisos insertoo
um mez antes da reunião para as assembléas ordinarias o 20 dias'
artes da :eunião para as assembléas extraordinarias ora uni jornal
de anntincios legaes do Pariz.

Para as assembiéas extraordinarias, os avisos devem indicar o
objecto da reunião.

Art. 43. As.deliberações serão tomadas por maioria de votos
dos membros presentes.

Cada ineinbro terá tantas votos quantos lotes de vinte acções
possuir.

O eacrutinio secreto será feito todas as vezes que for reclamado
pelo conselho da administração ou por um numero do accionistas'
ropre:sentarelo no 'ilidiu° um quinto do capital social.

Art. 41. A assembléa geral ordinaria tornará conhecimento do
relatorio do ou dos commissa.rios sobre a situação da soeiedado,
sobre o balanço e sobre as contas apresentadas pólos a iminisira-
dores. Discutirá e, si for o caso, approvara as contas.

A deliberação que approvar as contas será mina si não for pro-
cedida do rela,torio do ou dos com misaarios.

A assembléa fixa os dividendos a repartir mediante pooposta do
conselho de administração

Nomeará As administradores e o ou os commisaarios para o
proximo enrijei°.

Deliberará o estatuirá de modo soberano sobre todos os inte-
ressas da sociedade e conferirá ao conselho de administração todos
os poderes supplementares cuja utilidade seja conhecida.

A assemblOa geral ()rabiaria ou • assembléas geraeo extraor-
dinarias compostas do mesmo modo, poderão estatuir sobro quaes-
quei autorizações e poderes a conferir ao conselho de administração,
fora dos previstos no art. 30, deliberar mais e estatuir do modo so-
berano sobre todos os interesses da sociedade, salvo os casas pre-
vistos no art. 50 dos presentes estatutos.

Art. 45. As deliberaçães da assembléa geral constarão do
actos inscriptas em um registro especial o assignadas pelos mem-
bros da Mesa.

Uma folha de presença contendo os numes e domicilias das
accionistas o o numero de acções representadas por cada um
(Ienes, será certifica la pela Mesa e_annexada á acta para ser com-
munindo aquelles que o relui.itarem.

Art. 46. As copias ou extractas a produzir em justiça ou
fóra deita, das deliberações da assernbléa geral, serão assignailaa
pelo presidente do conselho de administração ou por um admi.
nistrador.

Depois de dissolvida a sociedade, e durante a liquidação, as
quotas ou extractos serão certificados por deus liquida.ntes ou, dado
o caso, pelo liquidante unico.
• Art. 47. O anno s cial começará em primeiro de janeiro e aca

borá em 31 de dezembro.
Por excepção, o primeiro exercieio abrangerá o tempo • decor-

rido entre a Constituição definitiva da sociedade e o dia Si do de-
zembro de 1907.

Art. 48. O conselho de administração fará, cada semestre,
uma demonstraçio àummaria da situação activa e passiva da socie-
dade. Esta deasoastração será • posta á disposição dos com nis-
sarios.

Par-se-ha tombem no fina de cada atino social, um balanço con-
tendo a indicação dos valores moveis e immoveis da Sociedade e, em
geral, do activo e do passivo da mesma.

Este balanço será posto á dispos.ção dos commissarios quarenta
dias no minium antas de realizar-se a asserabléa geral; tal balanço
será apresentado á assembléa geral.

Art. 49. Os productos liquides, deduzidas quaesquer
Fiações e onus, constituirão os lucros.

Dos lucros liquides annuaes, retirar-se-ha:
1°. Cinco por cento, no minirno, doi referidos lucros, para o

fundo de reserva que a lei prescreve. Este fundo de reserva deixa
de ser obrigatorio quando fôr superior a una decimo do capital so-
cial; porém, logo que, por um motivo qualquer, ficar reduzido á
quantia inferior a essa declina parte tio capital, deve aer reconsti-
tuido por meio da reserva de cinco por centro supra indicada;

2° Uma quantia necesoaria para dar as acções 6°f (seis por
cento) sobre o capital pago e não amortizado, a titulo de .j411•0,
ou do primeiro dividendo, sem que, caso os lucros de um acne não
permitiam esse pagamento, os accionistas possam reolismat eo dos
lucros dos annos subsequont .8;

Do excedente retirar-so-ha:
Po Dez por cento para o conselho do administração que ro

. partil-o-ha entro os seus membros do modo coo eatendet4ci ;1)
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2.° Dez por cento, que serão postos d disposiç'io do conselho de
administração para remunerar os membros da directoria no
Brazil, o a directoria em Pariz e cm geral quaesquer trabalhos
feitos em beneficio dos negocios da sociedade.

3.° As quantias que a as ,embléa geral decidir, mediaato pro-
posta do conselho de alministraçãa para a creação de fundos do
reserva extraosdinarios ou fundos de previsão.

O saldo, depois de do luzidas as quotas acima, será dividido
Setenta e cinco por cento ás asições.
Vinte e cinco por cento á sociedade fundadora, como remu-

neraçã,o d s estudos, trabalhos e esforços feitos, bem como da coad-
juvação technica e financeira ligada á formação da precate so-
ciedade.

Esta narte dos lucros será, repre:ontada por Maios denomi-
nados «Partes de Fundador», cujo numero, forma . e candiçõe; serão
determinados pelo cnnselho do administração.

O pagamento (Is juros e dividendos será feito de uma ou mais
vezes, nas épocas fixadas pelo conselho de administração, que po-
derá, sem aeuardar a reunião da assembléa gera!, peler á ais.
trilmição de uma quantia por conta do dividen lo, si a ssim o per-
mittirem os lucros e ieservas disponivea.

Art. O. A assernbl ea geral poderá, por inieiativa do cniselho
do Admisnistração, fazer nos presentes estatutos as modificações
cuja utilidade ficar comprovada

A assemblaa poderá deci•lir especialmente
O auzinento do capital social em uma ou mais veze s , por-melo

de quotas trazidas para a sociedado, ou em e,:pecie.
A creação de acções de prioridade com o direito de participar

antes de quaesquer outras da repartição de bondados eu da disi ri-
buição do activo social ou das duas vantagens ao mesmo temi».

A modificação, dos direitos respectivos das flechas dls diversas
categorias, cum reserva, porem, de S.'P essa modinc Içai) acc dta,
pela assembleia especial de accionistas cujos /limito; houverem sido
Modificados.

A reducção do capital social por meio de reembolso, resgate,
troca, suppressão de acções por outra fôrma •

A modificação dos direitos tias partes de eund ulor e s ai resgate,
transfo 'mação, com reserva, porém, da a:provação d ts partes de
fundador.

A prolongação, redacção do prazo do duração ou dissolução
anteci pada da sociedade, sua alliaaça ou fusão coai oura so-
Ciedade.

A militança de denominação social.
O tran . porte ou veada a terceiros, como for de direito, bom

corno, a entrada para qualquer sociedade, do total dos bens, direitos
e'obrigaços dl, sociedade.

A transformação da pre ente miedade em sociedade de qual-
quer outra fôrma, franceza ou estrangeira.

A muda iça da: regras estabeleci las pelo art. 23 supra.
As modificações poderão mesmo vors'ir sobro o fim da sociedade

sem, entretanto, podel-o mudar por completo ou alterai-o eia sua
essencia.

Nos diversos casos a assembléa geral será constilaida conforme
dispõe o art. 37, mas, só ficará reglarinente constititida quando
os membros que a compuzerem representarem a metade do fundo
social.

Caso uma primeira ass ombléa, composta, confirme dispõe o
art. 37 supra, tão reuna um nanam de acções representando a
metaie do canital social, o conselho de administritea 1po lerá pro-
cedendo a uma segunda convocação, com dez dias de intervallo,
completos, no miahno, decidir que todos os accionistas, mesmo Os
que nos;uirem uma só acção, poderão assistir á as,emblaa geral
extraordinaria, novamente convoca in, e que, cad . +, accionista
-tantos votos quantas acções representar, por si, on como manda-
tario, se ri limitação. Mas no caso de fazer-se nu) desia faculdade,
os avia Is de convocação deverão fazer mansa() disso.

Art. 5L Caso se pinicam tres quartos do capit tl social, os
administradores deverão convocar a assembléa gerai de todos os
accionistas. afim de resolverem sobre o caso de apurar-se si é caso
de pronunciar a dissolução da sociedade.

Esta assembléa será regu l armente constititida logo qua a
metade do e gois II social estiver represantado pelos a ocionistas pra,-
cantes ou representado • qui tiverem tantos votos quantas acções
possuirem ou representarem.

Não sendo esnvocada a aesembléa geral pelo conselho de
administração, os commiss trios poderão ne de caso convocal-a.

Art. 52. A terminar a sociedade ou no raso do dissolução
antecip tda, a assembhia geral, meliante proposta do oonselli
do administração, regulará o modo de liquidação, nomeará,
si fôr o caso, os liquidante s , um dos quilos, nu minimo,
será escolhido dentre os membros do conselho de administração
em exercicio ao tempo da dissolução, e determinará a remunera-
00 fixa ou proporcional dos mesmos.

Durante a liquidação os poderes da assemblé geral continuarão
corno durante a existencia da sociedade; ella approvará as contas
da liquidação e dará quitação aos liquidantes.

Os liquid antes terão por missão reblizar, mesmo arnigaveDnen-
te, todo o activo movei e immovel da sociedade e de acabar todo
o passivo ; ainda mais, com a autorização da as•emblaa, geral e nas
condições fixadas ou aceeitas por olha, poderão operar o transporte
ou a cessão a quaesquer particulares ou a uma sociedade qualquer.
por via de quota de entrada contra espeeie ou contra Maios intei-
ramente liberados, ou por outra tOrma qualquer, de todos ou parte
dos bens, direitos e obrigações da sociedade dissolvida,.

Depais de liquidado o passivo, o saldo do activo será empregado,
prim iiramente, no pagamento aos accionistas de quantias iguaes ao
capital p tgo sobre as acções e não amortizado.

Do excedente retirar-se-ha
Uma quantia que não exceda a 10% deste excesso, que será es-

talelecida pela assemblea geral, vira ser ata rilmbla ao conselho
de administração em exercicio it:t tempo da dissolução, esta fará a
repartição entre os seus membros do modo que entender.

O saldo siva distribuido, do seguinte modo
% ás aecime.

25	 ás partes d fundador.
Art. 55. I ira mandar pu l dic te os preseutes estatutos e os

actos a alies subsequentes, são c inferi los amplos podeses a 1por-
tador de uma cópia ou extracto dos alludidos actos.

H—DECLARAÇÃO DE S UBSCPAPÇÃO E DE PAGAMENTO

NJ‘n termos de um acto lavrado por Maitre Moyne, ttbolião
em Pariz, abaixo assigoado aos 7 de dezembro de 190e, os gerentes

s leio lado fundadora declararam que as ausentas acções de qui-
nhentos francos (ala uma, compondo o capital social da Soci?dade
~avara Crédit Poncier d i t nrdsii qua estavam todas por subscrever
e liberar em numerado, foram int dramente subscriptas por sota
pessoas e unia saciedade e que foi pago par cada nu subscriptor
uma quantia igual a uni quarto da importancia de cada acção sub-
seripta, de modo que foi paga ao tolo a quantia do vinte o cinco
ai ii francos.

De conformidade coma a lei, uma lista contea4lo os nomes, pre-
nomes, 4ptalidades e domicllios tl s subscriptores, o numero de
accionistas e a discriminação dos pasamen l.os effectuados par cada
um delias, fica, annexada ao presente acto.

III
Das achas Unjas cópias foram depositadas em noas de Maileo

aloyn e , tabellião em Pariz, abaixo assienado, cmforrne acto lavra-
do por (lle aos 17 de dezembro de 10)1) das duas assenib ('is
gentes constituintes realizad is pelos accionistas da saciei ele ano-
nym t de:tombada w"ri,fif Foocier du Bresil* consn

da primeira desta; actas datada da 7 dezembro de 1901.
Que a assembléa geral:
Reconheceu, depois de verificação, a sinceridade da declaração

de subscripção e de pagamento feit t nos termos do acto prenomeado,
lavrado por Maitre Moyno aos 7 de dezem l iro do 1900 ; e

Nomeou um caminissario encarregado de apreciar as attri-
buieões e vantagens particulares isisultante3 dos e statutos e do
fazer um relatorio sobre esse assunpto á segunda assembleia,
geral constituinte.

E da segunda acta datada do 15 de dozembro de 1900, consta
que a assembléa geral fez especialmente o seguinte:

1• 0 Adontou (approvon) as conclusões do relatorio do commis-
sario nomeado, conforme ficou dito acima cai que olho approva pura

siurdismente as attribuiciles e vantagens particulares estipu-
ladas Pelos, estatutos

2.° Nomeou como primeiros administradores, nos termos do
art. 20, dos est tintos:

1. 0 o Sr. Midler (plienne Jean Baptiste) banqueiro, residonto
em Paris, rua Eugeno Labiche n. 10.

2.° O Sr. Renard (Maria Francois Robert) banquAro residente
em Paris, rua Luynes mm.  4

3. 0 O se. Comeu (Alfred) banqueiro residente em Vers
Seine et Oise) rua Albert Joly n. 55.

Terceiro: Constatou o accoite do suas funeções poios Sr.. Maneis
e Renard. a imiiiisiraderes presentes a asse.nbbsa o o das emo-
ções de administrador pelo Sr, Renard na qualidade de mandatario
tiO Sr. Conein.

Quarto: Nomeou como commissarios das contas do primeiro
esmioleis) social, com faculdade de agir eonjunt k ou separadamente,
os senhores

O Sr. Jates Peloax, proprietario, resideate em Pariz. rua [tara f
n. 5

O Sr. Paul Ritter, residente em Pontoise ( Sebe et Oise ).
Quinto : Constatou o acena° das funcções dos dous commissa-

rios nomeados, presentes á assembléa.
• Sexto : Approvon os est liadas da sociedade anonyma denomi-

nada C,•edif Poncier du Brési!, taes quites se contem no instru-
mento particular cuia cópia precedeu e declarou a alludida sacie-
dada definitivamente constituida, havendo sido cumpridas todas as
formalidades por lei exigidas.

Por cópia conforme.-21loyne
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Cópias authenticas e completas
1 0 . Do acto de de3laração de subscripção e de pagamento em 7

de dezembro de 1906, do original dos estatutos e da lista ao mesmo
annexa.

2. . Do acto do deposito de 17 do dezembro do 1906 o das cópias
das assombléas geraes constituintes ao mesmo annexas • do que
tudo ficou depositado em cada um dos cartorlos do tribunal de
commercio do Sena o do juizo de paz do primeiro districto do
Pariz aos 19 de dezembro de 19J7.

Por menção.—Moyne
O exemplar do jornal Petiles Aches do qual ora traduzo o

acto Seer& estava saltado com um solto francez de 50 centimos o
assignalado com a chancella da Mairio do 9° districto de Pariz.

Acompanhava o exemplar dó alludido jornal a seguinte de-
claração

João Belmiro Leni, consul geral da Republica dos Estados
Unidos do Brazil em Pariz certifica que o jornal intitulado Pali-
tes Affiches, publicado em Pariz, n. 2, rue Montesquieu 6 verda-
deiramente urn jornal do annuncios legaes. Passado em Pariz no
Consulado do Brazil aos 3 de abril do 1907, para servir onde pre-
ciso fôr.

O consul geral.— Jo0o Retinir() Leoni.
Estava a chancella do alludido consulado inutilizando duas es-

tampilhas do serviço consular do Brazil, valendo collectivarnen-
te 4$000.
• Reconheço verdadeira a assignatura do Sr. João Belmiro Lo-
atai, consul ger :1 em Pariz ( sobre duas estampilhas Federaos, va-
lendo .550 réis) Rio de Janeiro, aos 7 do maio do 1007, pelo direc-
tor geral, L. L. Fernandes Pinheiro. (Chancolla do Ministerio das
Relações Exteriores.)

Duas estampilhas fedemos, valendo collectivamente, 500 réis e
inutilizadas no Thesouro Federal.

Nada mais continha ou declarava o alludido documento, qua
bem e fielmente verti do proprio original, ao qual me reporto.

Em fé d.) que passei o presente, que sello com o salto do meti
officio e assigno, nesta cidade do Rio de Janeiro, aos sete dias dei
maio de 1907.

Rio do Janeiro, 7 do maio do 1907.—Manoel de Mattos Fonseca.

DECRETO N. 6.610 — DE 22 DE AGOSTO DE 1907

Abre ao Ministerio da Justiça "e Negocios Interiores o creditO
especial de 3:250$, para occorror ao pagamento de ajudas de
custo a que tem direito o Dr. Amaro Cavalcante

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Bra.zil, tendo
ouvido o Tribunal de Contas, nos termos do art. 7°, § 5°, do regu-
lamento approvado pelo decreto n. 2.409, de 23 de dezembro do
1896, resolve, á vista do disposto no art. 15, da lei a. 1.617, do 30
de dezembro do 19J6, abrir ao Ministerio da Justiçi o Negocioa
Interiores o credito especial de 3:250. :.:, para. occorrer ao pagamento
das ajudas de custo, relativas aos annos de 1890, 1891 (sessaes urdi-
naria e extraordinaria), 1892 o 1893, o que tem direito o Dr. Amaro
Cavalcante, na qualidade de Senador pelo Estado do Rio Grande dá
Norte.

Rio de Janeiro, 22 de agosto do 1907, 19* da Republica..

AFFONSO AUGUSTO MOREIRA PENSA.

Augusto Tavares de Lyra.

;IIENSAGEM

Sr. Presidente do Senado Federal. —lia-
Ivendo saneciona. o a resolução do Cangresso

Nacioi 21 consta, te do decreto n. 1.697, desta
data, que autor za o governo a conceder ao

42,engetilliiro ci vi l Dr. Henrique do Novaes o
premio de aia ,ozn a que foi julgado com di-
reito pcaa ( ngregação da Escola Polyte-
chiuica desta Capital, tenho a -honra de de-
volver dois dos aut )graphos que acompa-
nhrram a vossa Menagem n. 71, de 15 do
corrente mez.

Rio de Janeiro, 22 de agosto do 1907.—
'Arpas° Augusto Moreira Penna.

kinisterio daJustka e Negocios'
Interiores

Por decretos de 22 do corrente: •
Foram concedidas. os seguintes accresci-

mos do vencimentos:
Do 5 0/s, ao substituto da Faculdade de

Direito de S. Paulo, Dr. José Ulpiano Pint3
de Souza

Do 20 0/,,, ao lente da Faculdade de Me-
dicina do Rio de Janeiro, Dr. - Ernesto do
Nascintolito Silva

De 33 (1.,
'
 ao lente do Internato do Gymna-

sio Nacional, Dr. Sylvio Romero.
Foi nomeado o Dr. Bruno Alvares da

Silva Lobo, para o togar do director do La-
boratorio Ana.tomo-pathologico, do Hospicio
Nacional de Alienados.

Foram exonerados:
O engealieiro Jusê Corra do Lacerda, 11-

defonso Pinto da Silva o Almeida, Luiz An-
tonio Data ola Silva e o major Luiz Antonio
do Lacerda, dos lugares de priineiro, segundo
e terceiro supplentes do substituto do juiz
federal e ajudante do procurador da Repu-
blica, no munieipio de Remanso, na secção da
Bahia.

A pedido:
llosalvo de Menezes Fraga e Carolino Au-

gusto da Silva Gottdirn, dos legares do 'pri-
meiro supplente do substituto do juiz fe-
deral e ajudante do procurador da Republica
no municiplo de S. Felix, na secção da Bahia;

	•n••••••

Francisco Xavier Ferreira Palharesolo le-
gar do ajudante do procurador da. Republica
no municipio de Santa Quitaria, na secção
do Minas Gera.es.

Foram declarados sem effoito, por não te-
rem sido solicitados no prazo legal, os de-
cretos de 15 de janeiro do 1906que nomea-
ram para o municipio do S. Francisco de
As is, ua secção do Rio Grande do Sul, os
seguintes supplentes do substituto do juiz
federal e ajudante do procurador da 'opa-

Primeiro supplente, Marcellino de
;

Segundo supplente, José Hermes;
Terceiro supplente, Vasco Nogueira Leiria;
Ajudante,' João Manuel Nogueira de Oli-

veira;
Foram nomeados supplentes do substituto

do juiz federal e ajudantes do procurador
da Republica;

SECÇÃO DA DAMA

Municipio de Remanso

Primeiro supplento, tenente-coronel Fran-
cisoo Josa do Souza Lopes ;

Segundo supplente, tenente João Baptista
de Souza;

Terceiro supplente, tenente Manoel Joa-
quim da Silva carapinho;

Ajudante, tenente José Antonio Muniz.
Municipio de S. feliz

Primeiro supplente, major Argomiro do
Souza Oliveira ;

Segundo supplente, capitão Elididos da
Costa e Souza ;

Terceiro supplento, pharmaceutico Pedro
José da Silva ;

Ajudante, capitão Folinto Amorico do
Meirelles.

SECC.0 DO RIO DE JANEIRO

Municipio de Itlocára

Segundo supplonte, Joaquim da Costa Cal-
deira;

Terceiro supplente, José Joaquim Machado
Junior.

SENÃO DO RIO GRANDE DO suf.
Municipio de S. Francisco de Assis

Primeiro supplente, Dr. Ramião Flora-
vante Frois;

Segundo supplente, Wenceslaat Nogueira
Lima ;

Terceiro suppleato, Fernando Witt ;
Ajudante, Manoel da Costa Leiria.

-
RECTIFICAÇXO

O cidadão José do Rego Falcão foi por de-
creto do 8 de outubro do anno passado no-
meado para o posto de capitão-ajudante do
ordens da 38° brigada de infantaria dá;
guarda nacional da comarca da capital do
Estado do Pará o não para o de capitão-aju-
dante do 112° batalhão da mesma arma, nti
referida milicia, coma fui eseripto naquele
decreto o na respectiva patente..

Ministerio da Fazenda
Por decretos de 22 do Oorraate, foram no-

meados :
Para a Delegacia Fiscal . do Thesouro Fe-

deral no Estado da Bahia, 40 escriptura.rio,
Abdias Guttemberg Ju ;tiniam dos Reis;

Para a Delegacia Fiscal do mesmo The-
souro no Estado do Piaohy, thesoureiro-
pagador, José de Castro Lima:

Para a adegacia. Fi ,.cal do mesmo The-
souro no Estado de Matto Grosso, 3° escri-
pturario, o 1° escripturario da Alfandega
de Urugayana, Virgilio Luclo de Mattos;

Para a Alfandega do Santos, Estado do
S. Paul): 1° oscripturario, o 2° da mesma
repartição Francisco Justam Carneiro de
Vasconcollos ; 2° escripturar.o, o 3 0 Ignacio
ala.scarenhas Passo .; 3° es.,:.ipturário, o
Rodolpho Guararapes Mendes Bastos.° 4° 0S-
criptucario, Americo de

Para a Alfanlega do Uruguayana, Estado
do Rio Grande do Sul: 1° es a •ipturario, o
3° da Deleza.cia Fiscal em Matto Grosso An-
tonio Henrique de Oliveira;

Para a Alfandego. de Pobtas, 2° e;criptu-
rario, Lau..o Virgilio de Can alho,

Foi exonerado Antonio Rolriaaps Mon-
teiro, do logar de thosoureiro-pagador da
Delegacia fiscal no Plaully.

Foi declarado sem elreito o docrd,o do
6 de junho ultimo, pelo qual foi nomeado
Luiz Fernandes da Silva Para o togar de
2° escripturario da Alfaardega de Pelota, por
não ter acceitado a nomeação.
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Ministerto da .Marinna.
Por decretos de 22, do corrente:

.Foram exonerados

O capitão de mar e guerra,'Polycaroo C,e-
zario de Barros do cargo de com mandante
do hiate Sara Jardim

O capitão do fragata Francisco José Mar-
ques da Rocha do cargo do Commandante
do vapor Carlos Gomes.

Foram nomeados

O capitão de fragata Francisco José Mar-
ques da Rocha para exercer o cargo do
oommandante do 'date Silva Jardim

O capltão de fragata Pedro Paulo de Oli-
veira Santos para exercar o cargo de com-
mandante do vapor Carlos Gomes.

Foi concedida ao lente cathedratico da Es-
cola Naval vice-almirante graduado refor-
mado Dr. Francisco augusto da Silva Bueno
Brandão a gratificação addicional de 20 °/*
sobre seus vencimentos, a partir de 29 de
abril do corrente armo, por ter, no dia a,n-
terior, completado 20 annos de cffeetivo
serviço no magistorio.

Ministerio da Guerra
Por decretos do 22 do corrente:

Foram promovidos na arma de infantaria:
A major, por antiguidade. para o 2.2° ba-

talhão, o capitão Leopoldo José Ortiz
Silva, que deverá contar antiguidade de 16
de fevereiro do corrente anno, data em que
teria sido promovido, si não estivesse então
respond mio aconselho de guerra, do qual
foi ai) ,olvido pelo Supremo Tribunal Militar;

A capitão, por antiguidade, o 1 0 tene.ite
Fernando Guapindaya de Souza Brajonse,
para a	 companhia do 2° batalhão'

A 1° tenente, por estudos, o 2° tenento
Pra,xitelis I3itt incourt de MedoirJs

A 2° tenente, de a,ecórdo com o disposto
no decreto legislativo n. 92, de 7 de • a-
neiro de 1003, o aspirante a ofilcial João Da-
masceno Marques Dias.

Foi graduado no posto do general de hri7
goda, do accôrdo com o disposto na 101

1.215, de 11(10 agosto de 1904 e resolu-
ção de 5 do outubro seguinte, o coronel da
arma de infantaria Honorio Horacio de Al-
meida.

Concedeu-se troca do exercicio entro si aos
capitães João Pio de Oliveira Palma, aju-
dante do 38° batalhão de iufanttri Anto-
nio Pereira Leilú. da silva, c inunand.Lnto
da 3' companhia do mesmo corpo, conformo
pediram.

Foram transferido:

Para a arma de infantaria, de accôrdo
com o disp_at., no art 6° da lei n. 1.1V, de
11 de sete.abro de 1861. o 2^ tenente de ca-
vallaria Heitor Augusto Borges, conforme
pediu ;

Para a 2' classe do exercito, de accôrdo
com o disposto na reso lição de 1 de abril
de 1871,fica,ndo aggregados ao corpo e armas
a que pertenc im o capitão do I° .batalhão de
engenharia Alfredo Soares do Nascimento,
I° tenente do 7° regimouto de cavallaria
José Gomes do Sant'Anna e 2° tenente do 310
batalfião dein mit iria José Luiz de Souza
Sobrinho, visto terem sido, em inspecção de
kande aguo se submotteram, julgados sof-
crer de molestia incuravel, que os tornou
iucapazes para o serviço do mesmo exer-
éito.

Mandou-se incluir no quadro ordinario
arma do inffinttria, os. 2°' tenentes José de.
Olinda Campello e Manoel Lourenç) dos
Santos, os gimes só achavam aggregades por
excederem do dito quadro.

Concedeu-se retormit, de accôrilo com o
disposto no art. 4° do demeto n. 193 A, de
30 de janeiro de 1890, ao general de brigada
graduado Luiz Alves Leito de Oliveira Sal-
gado.

Foi nomeado 2° tenente pharmaceutico de
5° classe do exercito o nharmaccutico adjunto
do mesmo exercito Tito Ferreira de Car-
valho.

Foi promovido, de accôrdo com a resolu-
ção de 14 do corrente. tomada sobre con-
sulta do Supremo Tribunal Milito de 10 de
junho ultimo, ao posto do 1° tenente, com
antiguidade. de 18 de novembro de 1897, o
2° tenente do 3° batalhão de infantaria Pe-
dro Frederico de Meirelles Ennot.

SECRETARIAS DE ESTADO

áinisterio da Justiça e Negocio
Ir teriores

expediente de 21 de agosto de 1907

DIRECTOP,LA DA JUSTIÇA

Transm i iram-se

Ao chefe de policia desta Capital, afim de
ter a devida execução, cópia da sentença pro-
ferida polo juiz da E5° pretoria.condemnando
o réo Miguel Gonçalve3 Pereira á pena de
reclusão na Colonia Correccional dos Doas
Rios.

Aos juizes federaes nas secções:

De Pernambuco, o decreto de 16 deste mez,
nomeando o ajudante do procurador da
Republica nomunicipio do Pao de Alho ;

Do Rio do Janeiro, o decreto de 10 deste
DM, nomean lo o ajudante do procurador da
Republica no municipio de S. Pedro da
Aldaa ;

De S. Paulo, sete decretos de 10 deste mez,
nomeando supplentes do juiz substituto e,
ajudantes do procurador da Repu'dicit nos
municipios de Itaporanga, Monte-mõr e
Sertãozinho.

Requerimento despaelta(lo

Pedro Olympio da Silva Costa, 5)Idadb da
força policial.—Deforido, na conformidade
do aviso expedido nesta data ao comman-
dante da força.

Dia 22

Autorizou-se o general commandanto da
força policial a provid.mciar sobre a baixa
do 2° sargento Heitor Rodrigues da Fonseca
e soldados J,,ão da Silva, Antonio Josa
Silva Carvalho e João de Camargo, o pri-
meiro, indemnizando a Fazeada, Nacional, e
0.4 domais, de accôrdo com a acta da inspec-
ção de sande.

—Concederam-se 30 dias de licença ao
2* sargento da força policial Paulo Reinaldi
Freire Gameiro, para tratar de seus inter-
esses.

—Declarou-se ao marechal commanda.nte
superior da guarda nacional nesta Capital,
que do inquerito a que o chefe de policia
mandou proceder sobre o incidente occorrido
entre o delegado do 12° districto policial e o
capitão da referida milieia Domingos Ra-
phael Lourenço, ficou av.sfiguado não ter
havido da parto , daquelle delegado o intuito

de (Mandei. ou deprimir os officiaes daquella
corporação,e menos oale desacatar as honras
e regalias de que os mesmos gosam, pelo que
foi mandado archivar o alludido niquento.

—Foram expWsos do territorio nacional,
na conformida te do disposto no art. 1° do
decreto n. 1.611, de 7 de janeiro do corrente
anno, os estrangeiros Antonio Barbosa, da
Silva e Ma,doel Saniihes.—Dou-se conheci-
mento ao chefe do policia, para os fins con-
venientes.

—Transmittiram-se

Ao procurador da Republica na secção ão
Rio Gratule do Sul, em additamento ao aviso
de 31 do mez findo e afim de proceder como
for do direito, cópia do aviso do alinisterio
da ludustria, Viação o Obras Publicas, recla-
mando o embargo nas obras referentes a
construcções de linhas telephonicas no mesmo
Estado ;

Ao presidente do Supremo Tribunal Mi-
litar, afim de serem julgados em superior e
ultima instancia, os processos instaurados
contra os soldados da força policial Josué
Andrade Lima, Manoel Jos".! Pimenta, Moysea
Pereira Campos e Lucio Gomes.

Requerimento despachado

Ismael Ignacio Dias, soldado da força po-
licial.—Doterido, de conformidade com aviso
expedido nesta data ao commandante
força.

Expediente de 22 de agosto de 1907

DIRECTORIA GERAL DE SAUDE PUBLICA

Accusou-se ao Ministro do .Brazil na Bel.
gica o recebimento do officio de 18 de julho
ultimo.

—Cmi,tiltou-se ao Ministerio da Fazenda si
ha inconven•ente em tornar extonsiva, ao
porto de Belém a re galia de que gosa, o
desta Capital, de saram as embarcaç5e3 vi-
sitadas pela autoridade sanitaria a,té ás 9
luras da noate.

—Solicitaram-se ao mesmo min isterio pro-
videncias no sentido do terem despacho
livre de direitos, na Alfándega desta Ca-
pital, 55 balas de papel e fres caixts com
artigos para con,trucções, de•tinadas a esta
repartição, coai o peso bruto de 14.752 kilo-
grarnmas, vindas de Antiterpia no vaoor
allemão Bonn, sob a marca DaSP e numeros
21.201/55 e fl03/608.

—Restituiram-se, informados, ao director
da Dirntoria Geral de Industrio os momo-
does descriptivos das invenções denomi-
nadas «Um novo systema de fabricação de
biscoutos» o «Novo appa,relho para pre-
parar, filtrar e beber infusões*, de Joseph
AroJI o 'resto:ti y Semina.

— Remetteram-se
Ao director geral da Contabilidade, as con-

,tas relacionadas na importando de 323209,
de fornecimentos fatos a esta repartição
em julho ultimo ; as contas relacioaada,s, na
importando, de 65$i00, de fornecimentos
feitos á estação da Visita do Porto, no
mesmo inez e as contas relacionadas, na
importando. de 2:080$, provenientes dos
alugueis das casas occupad is pelas dele-
gacias de Sande, no referido mez ;

Ao secretario geral do Estado do Rio de
Janeiro, 50 vidros de sôro e 50 doses do
vaccina,.anti-pestosos

Ao director da Estrada de Ferro Central
do Brazil, os latidos dos exames de validez
de .1rth SLIVOri0 Barbosa,, Manoel Franklin
da Cunha e Jeronymo Baptista Camacliu

Ao inspector geral das Obras Publicas,
idem de Luiz Carlos da Silveira

Ao director geral dos Correios, idem do
Tobias da Costa o Sá;

1
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• Ao director "geral da Oontabilidade do Mi-
• • nisterio 'da Industrio, Viação e • Obras Pu-

blicas, idem dó -engedlioiro Claudio' Livio
•- dos Reis.	 ' •	 •

Requerimentos despachados

Francisco Antonio V. de Souza (3 0 distri-
ato).— Deferido.

Dr. Augusto B. Paes Leme (4 0 districto).
Certiflque-so.
Luiz Ignacio da Cruz (90 districto).—Defe-

rido.
• J. P. dos Santos sf£ Comp. (4° districto).—

Serão concedidos 60 dias.
José Bernardo T. de Carvalho (4° distri-

• cto).— Deferido.
James Kidd (4 0 districto).—Serão concedi-

, dos 60 dias.
, Manoel Leite Raposo (4) distric;o).—Serão
concedidos 30 dias.

Maria Amalia M.. Jobirn de Almeida (7°
districto).— Queira aguardar a terminação
do primeiro prazo.

Amelia Ferreira de Oliveira Dias (4° dis-
. tricto).—Serão concedidos 60 dias.

Antonio Pereira Grello (4° districto)— Se-
rão concedidos 30 diasánaprorogavois,

Estono Monteiro (3°. districto). — Não
pôde ser att mdida.

:.	 Maria Leal Chaves (1° districto). — Só po-
• derão ser concedidos 30 dias.

Fernando de Figueiredo (7 0 districto).—
Serão concedidos 60 dias.

Manoel da Silva Lobão (7° districto).—
Queira provar o que allega.

Manoel Jo é Vieira (70 districto).— Serão
concedidos 90 dias.

• Berno.rdino Pires (7° districto).— A me-
• (lida será adiada.

. Antonio de Almeida (7° districto).— Serão
concedidos 90 dias.improrogavois.

• Manoel Gonçalves Moreira (3° districto).
— Serão concedidos 3) dias, improrogas-eis.

Julião Francisco Gonçalves (7 0 districto).
— Que ra provar o que allega.

Luiza Pereira de Almeida (7° districto).—
Serão concedidos 3) dias, nos termos da in-

• formação.
Companhia Viação Ferroa Sapucally (4°

districto).— Serão concedido; 9) dias, de-
vendo, juntar ás plantas apresentadas os

• desenhos das secções principaes.
Francisco Coelho de Aleito (7 0 districto).—

Serão concedidos 60 dias.
Januario de assumpção Osorio (7° distri-

cto).— As providencias ficam adiadas.
•

Ministerio da Fazenda

ror titulo de 23 do corrente, foi nomeado
Antonio de Pailua Ramos para o lo •ar de
escrivão da Collectoria das Rendas Federaes
em Caçapava, Estado de S. Paulo.

IDirectorla do Expediente do Thesouro
Federal

EXPEDIENTE DO SR. MINSTRO

Dia 23 de aposto de 1907

Sr. Ministro da Industrio, Viação e Obras
Publicas

N. 243— Remettendo a V. Ex o incluso
requerimento, por cópia, em que a Compa-
nhia Serviços dos Portos sslicita, providen-
cias contra o facto, que denuncia, dos em-
preiteiros das obras do porto do Rio de
Janeiro empregarem em serviços particula-
res material o apparolhos importados, livres
do direitos e destinados ás ditas obras, rogo

a V. Ex. se digne de . providenciar afim de
que• a respeito do assumpto preste informa-
ção a commissão Meai o administrativa das
obras do porto do RIO de Janeiro.

Aproveito o ensejo para reiterar a V. Ex.
os protestos de minha elevada es;ima e
mui distincta consi(Ieroção.

EXPEDIENTE DO SR. DIRECTOR

Dia 23 de agosto de 1907

Sr. inspector da Alfandega do Rio de Ja-
neiro:

N. 698 — Communicrvos, para os fins
convenientes, que o Sr. Slinistro, attendendo
ao que requereu a Camara Municipal de
Ponto Nova, Minas Gemes, res)Iveu, por
acto de 20 do corrente, autorizar o despa.
cio, livre de direitos, nessa AlIandega, de
accôrdo com o art. 3 0, XIII, n. 12 da lei do
orçamento da receita vigente, dos tubos de
ferro constantes da inclusa relação e a se-
rem importados com eiestino ao serviço de
abastecimento de agua daquilo cidade.

N. 699—Communico-vos, para os fins con-
vonioatos, que o Sr. Ministro, attendeado
ao que solicitou a Prefeitura do Bello II o,
rizonte, Minas Ge:•aes, no officio encami-
nhado com o da Dologacia Fiscal naquelle
Estado ri. 185, de 7 do julho ultimo, resol-
veu, por acto de 19 do corrente, auto-
rizar o despacho, livre do direitos, de ac-
ardo com com o art. 3°, XIII, e. 12
da lei do orçamento da receita vigente, do
material constante da inclusa relação e
importado por Troiano do Medeiros & Comp.
com d stino á nova in4al1ação hydro-ole-
ctrica daquella capital.

N. 700 Em resposta ao vosso officio
n. 731, de 6 do corrente, communico-vos
que o Sr. Ministro, por acto de 17 deste
mesmo uva. resolveu approvAr a pro-
poca que faz o fiel do armazom dessa
alfandeoa Laurentino Pinto Filho, de Ca-
tão da Camara Pinto para seu ajudante.

—Sr. director da Imprensa Nacional
N. 71—Afim de que informeis a respeito,

conformo resolveu o Sr. Ministro, por des-
pacho de 19 do corrente,incluso VO3 rametto,
em original, o requerimento em que a
D i roctoria do Montepio Geral . dos Servidores
do Estado, pôr seu presidente, o Dr. Josè de
Oliveira Coelho, pede seja essa repartição
autorizada a imprimir, gratuitamente, 100
exemplares dos respectivos estatutos, que
baixaram com o decreto n. 4.774, de 4 de
fevereiro de 1903, os quaes vão ser submet-
tidos ao estudo da cominissão nomeada para
proceder á soa revisão.

—Sr. delegado fiscal em Alagoas
N. 51 —Declaro-vos, para os devidos effei-

tos e em confirmação ao meu telegramma,
do 22, quo o Sr. Ministro, attendendo ao que
requereu a The Great Western of 13rasil Rait-
way ('ompany, limited, resolveu, por acto
de 21 do corrente, autorizar . o despacho,
livre de direitos, mediante termo de res-
ponsabilidade, COM o prazo de 3) dias, para
legalização do pedido, de 6).000 Icilos de
carvão, vindos no vapor, Auther, com destino
ao seu serviço.

—Sr. delegado fiscal na Bahia :
N. 172—Communicc-vos, para os fins con-

venientes, que o Sr. Ministro, attenden lo ao
que solicitou o governador desse Estado no
officio encaminhado com o dessa delegacia
n. 125, de 31 de Julho ultimo, resolveu, por
acto de 20 do corrente, autorizar o despa-
cho, livro do direitos, do accôrdo com o
art. 3 , XIII, n. 12 da lei do orçamento da
receita vigente, do material constante da
inclusa relação e a sor importado por Guinlo
& Comp., com destino á instailação hydro-
electrica da cachoeira das Bananeiras,
rio Paraguassú, nesse mesmo Estado ; ex-

cluindesse,• -porém, os seghintes artigos
1:000 •pWas de niadeira -apparelliada ; 2.000
metros cubiéos de cal ; 200 kiloS do pregos
de 1" a 6"; 30 arroios pára animaes, com-
pletos ; 200 litros de alcool ; •40:000 tijolos;
40.000 telhas e 50 foices.

—Sr. del ogado fiscal no Pará:
N. 197—Declaro-vos, para os devidos &fei-

tos, que o Sr. Ministro, attendendo ao que
requereu R. O. Ahlers & Comp., na potição
tra,nsmittida, com o vosso officio ir, .107. do
18 de julho ultimo, resolveu, por acto de 20
do corrente, prorogar por seis mezes o prazo
que lhes foi concedido pela Alfandcga desse
Estado para apresentação . dos documentos
justificativo. da effectiva descarga no porto
do destino, das mercadorias que despacha-
ram em transito para a Bolivia.

—Sr. delegado fiscal no Paraná!
N. 117—Em resposta ao vossi officio n. 12),

de 19(10 dezembro do armo proximo findo,
em que submetteis á apreciação do Sr. Mi-
nistro o acto pelo OU annoxastes a 'Collo-
ctoria Federal de BocayuVa á da' villa de
Colombo, o a proposta de Joaquim Pereira
Ribas para collector naquolle municipio,
communico-vos, 'em cumprimento do despa-
cho do Sr. Ministro, de 17 do corrente, que
não pódo ser acceita, a dita proposta, pot--
quanto o colloctor nomeado por titulo (10 29
de dezembro ultimo, para aquella estação
arrecadadora,Antonio Teixeira Alves,prestou
a devida fiança, que foi approvada pelo Tri-
bunal de Contas, segundo este . communicou
em officio n.502, de 27 do julho .proximo
findo.

N. 118—Em cumprimento do despacho do
Sr. Ministro, de 17 do corrente, incluso vos
devolvo o vosso oTieio n. 114, do 2 do cor-
rente, com as indicaçõ •s apresentadas por
diversos collestores, para nomeaçõos dos
respectivos agentes, afim - de que informeis
si as fianças prestadas pelos mesmos exa-
ctores garantem tambem a. gestão do SOM
propos t

— Sr. inspector da Alfandega de Para-
naguá:

N. 119—Declaro-vos, para os devidos off:A-
tos, que o Sr. Ministro, attendondo d. Solici-
tação constonte do vosso t degramma de 17,
resolveu, por acto de 19 do corrente, auto-
rizar-vos a passar o exercicio da inspect n•io,
dessa aliam:lega ao vosso substituto legal.

— Sr. delegado fiscal no Rio Grande do
Norte:

N. 50—Comi-ir:mico-vos, para os fins con-
venientes, que o Sr. Ministro, p r despacho
de 12 do corrente, resolveu approvar os
actos de que dástes e mia, em officio n. 32,
de 23 de julho proximo fin.ló,.com referencia
á Missa de Rendas de Areia Branca, e bem
assim que seja demittido, a bem do serviço
publico, o respectivo administrador Manoel
Lucio de Goe

— Sr. delegado fiscal no Rio Grande do Sul:
N. 310 — Devolvendo o incluso processo

transmittido com o vosso oflUlo n. 191, de
19 do julho ultimo, e relativo ao meio soldo
e montepio pretendi los por D. Umbelina de
Araujo Leovigildo, viuvo do 2° tenente do
exercito João .unericano do Aroasjo

recommento-vos, do accôrdo com o
despacho do sr. Ministro, de 2 do coorehte,
providencieis para que seja exhibida cer-
tidão do obito estralado, dos livros do re-
gistro civil, á vista da divergencia que

ise Dota entre a certidão do termo do ndi-
cação e a fé de oficio daquelle
quanto á data do seu fallecimento.

— Sr. dc'e zoilo fiscal em S. Paulo
N. 476 — Communico-vos, para os • de-

vidos effeitos, que o Sr. Ministro, tendo
presente vosso oficio n. 450, do 3 do cor-
rente, encaminhando o requerimento do
collector das rondas federaes em Jacarehy
Francisco de Paula Ortiz, resolveu, por dos-
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pacho de 17, conceder ao requerente o prazo
}mprorog.avel do 60 dias, afim de completar
a respectiva fiança.

N. 477 — Communico•vos, para os de-
vidos fins, que o Sr. Ministro, por despacho
de 17 do corrente, resolveu approvar a pi o-
posta do collector federal em Guaratinguetá
José Rodriguos Alves, de João Baptista da
Silva para seu ao.ente auxiliar, proposta
que veia encaminhada com o vosso officio
il. 451, de 5 do corrente.

— Sr. inspector n Ia Alfandega do Santos :
N. 4:8—Transmittindo-vos, acompanhado

da relação a que se refere, o incluso officio,
cm original, n. 404, de 22 de julho ultimo,
em que o secretario da Agriculura, Com-
mercio e Obras Publicas desse Est:tdo pede
sejam entregues ao mesmo Estado as int-
portancias dos direitos cobrados nessa al-
landega pelas mercadorias encontradas nas
bigagens do diversos colonos, recommondo-
vos, de accUrdo com o despacho do Sr. Mi-
nistro, de 17 do corrente mez, que presteis
informações a respeit

Outrosim, vos recorameado toda urgencia
na devolução deste processo, afim do ser
lambem ouvida a rospoito do assumpto a
ialfandega do Rio de Janeiro.

Segunda Sub-Directoria das Rendas

sr. colloctor federal em Campos:

N. 17 —Remetto-vos, do ordom do Sr. di-
rector, o incluso requerimento em que o
agente fiscal nessa circtunseripção, Hyppo-
lito Leão de Azevedo, podo reconsideração
do acto que o multou em dez dias de seus
vencimentos, afim do que a respeito presteis
as necessarias infermaçõus.

Sr. collector federal em Santa Maria
Magdalena, S. Francisco do Paula e S. Se.
bastião do Alto.

N. 8— Restituindo-voe o incluso processo
de infracção intentado contra João Gonçal-
ves Ferreira, e a que se refere o vosso
officio sob o n. 79, de 18 do maio ultimo
declaro-vos, de ordem do Sr. director, que
não foi r..gular o. vosso procedimento re-
mettendo o mesmo processo ao Thesouro
antes do findo o prazo prescripto pelo
art. 130 do regulamento no consumo e den-
tro do qual era licito ao autoado interpor o
eu recurso para a superior instancia.

Recebedoria do Rio de Janeiro

Requeriinentos despachados

Dia 23 de agosto de 1907

M. M. Raposo & Comp. — Tanto a lei
n. 641, de 14 do novembro de 1839 (art. 10,
§ 70 ), como o decreto n. 3.890, de 10 do fove-
reiro de 1906 (art. 1°, § 6°). fazem incidir o
imposto de perfumarias sobre as preparações
mistas, destinadas a uso de toucador, e na
ennumeração exemplificativa incluem o sabão
em fôrmas, pães, massa, pó ou barra, urna
vez que sejam perfumados. Para a tributa-
ção, pois, é preciso que a preparação satis-
faça os dons requisitos essenciaes : Ser desti-
nada a uso de toucador e perfumada. Ora,
o sabão do que se trata, quer p. eln, sua
fôrma, quer pela sua qualidado, não pódo
ser usado em toucador, portanto, falta um
dos elementos substanciaes para ser taxado.
Attentas ás considerações acima, consi-
dero o producto a que se alindo isento do
imposto do consumo e submetto esta decisão

approvação do Exm. Sr. Ministro da Fa-
zenda.

Mondes Campos & Comp.—Aguardem 03
supplicantes o lançamento a que se está pro-
cedendo para 1933, afim de reclamarem o
(Lm julgarem conveniente a bem do seus
interesses.

João Ferreira Drummoad.—Restitua-se a
quantia de 57;. 500 pela verba Reposições e
restituições, solicitando-se credito.

J03'' Estevain Avelino Pereira. —Legalize
o documento de fl. 1 e apresente a licença
municipal.

I loracio Gonçalves.—Legalize o doeu incuto
de fls. 2.

José Gonçalves Guimarães.—Pago o ime
posto em cobrança, transflra-se.

Martins & Baptista —Transfira-se.
Luiz Cota & Comp.—Idein.
Honoré Berogain.—Idem.
Joaquim Fernandes Porto.—Idem.
José Ferreira da Costa,.—Idem.
Bento de Araujo Sampaio.-1dem.
Thereza da Conceição Castro Nunes. —

Idem.
José Machado Netto.—Idern.
Francisca Amelia da Costa.—Prove o pa-

gamento do imposto do transmissão de pro-
priedade.

Joaquim Pedro Guerra dos Santos. —Idem.
Manoel José Lobão.—Idem.
Voneraval Ordem Terceira da Penitencia.

—Idem.
José Pereira Pacheco.--idem.
Pedro José Monteiro Filho.—Idem.
Costa & Forreira.—Idem.

Imprensa Nacional

EXPEDIENTE DA DIRECTeRIA

Eia 17 de agosto de 1907

N. 1.275—Pedauso ao Thesittro o paga-.
incuto a Braga, Carneiro & Comp. de uma
conta proveniente do fornecimento de ma-
terial.

N. 1.270—Deslarou-so á directoria da 13i-
bliotheca da Marinha o preço para a im-
pressão do trabalho cujo original acom-
panhou ao officio n. 12, de 25 de julho ul-
timo.

Dia 19

N. 1.277—Pediu-se ao Thesouro o paga.
mento a E. Lambert do duas contas prove_
nientes do fornecimento de material.

N. 1.278—Communicou-se á secretaria da
Estrada de Ferro Central do Brazil que os
livros, modelo n. 38, reclamados no officio

n. 2.520, do 17 do corrente, já tinham sido
enviados no dia 13, tombem do corrente.

N. 1.279—Solicitou-se ao Exm. Sr. Ministro
da Industrio a remessa dos originaes dos
actos expe lidos pela Directoria Geral do
Industrio no anno de 1904, afim do S3 po-
der dar andamento á impressão da collecção
de decisões do referido anno.

N. 1.280—Idem ao Exrn. Sr. Ministro da
Justiça dos actos expedidos pela Directoria
do Interior.

Dia 20

N. 1.281—Requesitou-se da Repartição
Fiscal do Governo junto á companhia City
Intprocem ,nts a execução das obras com-
prehendidas nos orçamentos que acompanha-
iam o officio n. 256, de 13 de junho ul-
timo.

N. 1.282—A' Inspectoria da Alfandega do
Rio de Janeiro, o despacho livre de direitos
do volumes contendo material.

N. 1.283—Idem idem para quatro caixas
contendo machinas para typos.

N. 1.234—Ao Thesouro o pagamento a
Paula Souza & Comp. de uma conta pro-
veniente do fornecimento de material.

—Ao Sr. Ministro da Fazenda :

N. 1.285— Em cumprimento á ordem de
V. Ex. para informar sobro o pedido con-
stante de aviso do Ministerio da Industrio,
n. 65, de 2 do julho ultimo, que, por cópia,
acompanhou o officio da Directoria do Expe-
diente, n. 04, de 9 do corrente, para serem
fornecidos, com urgeacia, os impressos des-
tinados ao serviço da Repartição dos Cor-
reios, cabe-me declarar que nesse sentido
tenho sempre dado as necessarias providen-
cias, e, ainda ultimamente, para que as en-
commendas confiadas á Imprensa Nacional,
quer pela referida repartição, quer pelas
domais, sejam preparadas cora maior pres-
teza, evitando-se qualquer atrazo quer possa
prejudicar a regularidade dos serviços das
mesmas repartições fiz com que as °Moinas
trabalhassem tambem. á noute, como, do
facto, o Ião trabalhando.

Aliás, o pedido de que se trata, provocado
pela Repartição dos Correios, não tem razão
do ser, porque, conforme se verifica dos
documentos juntos, de 7 do janeirO a 30 do
junho ultimos, isto 0, em um poriodo de seis
mezes, ella mandou a esto estabelecimento
330 encommeudas, das quaes 3 . 2 já ficaram
promptas o foram expelidas, restando ape-
nas oito, que se acham em andamento. Con-
siderando-se que essas 322 cacem mentias
representam 12.604.400 impressos, não in-
cluidos 4.375 livros, que tombem foram
preparados, ver-se-ha que a Imprensa Na-
cional consumiu o tempo estricto.mente ne-
COSS.1/10 á execução de tão elevada quanti-
dade de formulas impressas.

Tenho a honra do reiterar a V. Ex. os pro-
testos de minha elevada estima e distincta
consideração.

N. 1.286— Deu-se conhecimento á Dire-
ctoria do Espoliante do alinisterio da Ma-
rinha da remessa dos exemplares do Muriti
Official polidos no officio de 13 do corrente.

N. 1.287— Declarou-se ao secretario do
consulado allemão em S. Paulo que sua ee-
domação constante da carta do 17 do cor-
rente deixa de ser attendida por ter sido
feita tardiamente, não :te podendo mais dar
providencia.

N. 1.288— Agradeceu-se ao directo geral
do Serviço do Povoamento a communicação
do exercido do cargo.

Dia 21

N. 1.289 — Enviou-se, informada, ao
Sr. Ministro a petição do aprendiz Pulcherio
Pereira Machado solicitando liçença para
tratamento de saude.

Directoria das Rendas Publicas

EXPEDIENTE DO SR. DIRECTOR

Dia 23 de agosto de 1907

Sr. delegado fiscal em S. Paulo:

N. 54—Para que so possa resolver sobre
a communicação constante do vosso oficio
n. 355, de 20 de de junho proximo passado,
relativamonto ao Ferviço de enconimendas
postaes, executado no correio dessa Cida-
de, faz .se nocessorio que informeis:— não só
como foi iniciado aquello serviço, mas lam-
bem porque prejudicará os 'nevasses da
fazendo a retirada dos funccion trios da AI.
fandega de Santos encarregados da fisca-
'isação no já mencionado serviço.

Sr. delegado fiscal em Minas Cleraes:
N. 13—Remetto-vos o incluso processo re-

lativo ao requerimento em que o agente-
fiscal da 2° circumscripçã.o nesse Estado,
José Ferreira de Moraes, pede relevação da
multa do 15 dias de seus vencimontos por
não haver apresentado o relatorio a que se
refere o regulamento dos impostos do con-
sumo. afim de que a respeito presteis os

, nem:sor:os esclarecimentos.
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• N. 1.290—Prestou-se á Wrectoria Geral
dos Correios a informação, que pediu, rolati-
vamento á impressão do indicador postal.

• N. 1.291—Consultou-so ao Emir, Sr. Mi-
nistro da Justiça sobre a entrega da obra
Expositor Technico, do Dr. Ilorja Gastro.

N. 1.202—Pediu-so á Directoria das Rendas
Publicas providencia no sentido de ser orga-
nizado pela Zeladoria dos Proprios Nulo-
naes o orçamento para as obras que pre-
cisam ser feitas no compartimento onde
iunccionam ás motores electricos.

Ministerio da Marinha
Por portarias de 22 do corrente

Foram nomeados

O capitão de mar e guerra Polycorpo Ce-
sano do Barros, para exercer. interinamen-
te, o cargo de sub-inspector da Inspectoria
da Marinha ;

O capitão-tenente Carlos Pereira Guima-
rães, pua exercer o cargo do adjunto da
secção de meteorologia da Repartição da
Carta Maritima.

Foram exonerados
O capitão-tenente Carlos Pereira Guima-

rães, do coroo de auxiliar da senão de me-
teorologia da Reporlição da Carta Mari-
tima

O capitão-tenente Manoel Ferreira de La-
more, do cargo de immediato do caça-torpe-
deira G14stavo ,S'ampaio, que interinamente
exercia.

—Por outra de 23, tombem do corrente,
foi concedida licnnça de ires mezes, na 65 ma
da lei, para tratar de sua sande onde lhe
convier, io continuo do directoria do Bibno-
theca, Museu e Archivo da M5rinha, Mm
de Souza Filgueiras.

Diretoria do Expedi-nte

EXPEDIENTE D3 SR. MI:NITRO

Dia 22 de ages!o de 1007

Se. Ministro da Industrio, Viação e Obras
Publicas.

N. 013—Tra.smitto-vos, afim de que vos
digneis do tomar o assumido na consideração
que merecerot inclua cópia de um telegram-
ma endereçado a esto ministerio, em cote o
com mandante da Flotilha do Amazonas pede
seja iniciada por um dos vapores do Lloyd a
linha do rio Xapitry.

-- Sr. chefe do estado-maior da Armada:
N. 914— Autorizo-vos a providenciar para

que o commando do corpo do marinheiros
nacionaes incida na escala baixa, mensal-
mente, mais 2) voluntarios que tenham con-
cluido o tempo de serviço, independente-
mente do numoro já estabelecido pelos avi-
sos n. 1.340, de 9 de dezembro de 1809 e
n. 1.036, de 25 de abril do corrente armo.

— Sr. inspector do Marinha:
N. 915—Declaro-vos, para os fins conve-

nientes, que do accôrdo com as informo-
lt5es, re,solvi permittir que o marinheiro
(le 2a classe, da P companhia. n. 53,
João Rixouso, passe, de ora em diante, a
assignar-so João Francisco de Souza, con-
forme pediu, allegando sor esse o sou ver-
dadeiro nome.

—Sr. inspector de Fazenda e Fiscalização:
N. 916—De accôrdo com o que produzes-

tos, declaro-aos, para os fins convenientes,
que resolvi designar o P tenente cominissa-
rio Oscar Piontzenauer para substimir o
Meiaz de igual patente . Julio Queiroz de

•

Seixos, na cominissão incumbida do arrola-
mento de livros e papeis de que tratou o
aviso n. 812, do 21 de março ultimo.

N. 917—Em solução ao TOS30 officio n. 135,
de 14 do corrente, autorizo-vos a providen-
cia no sentido do ser lavrado termo para
eliminar do numero das carabinas con-
stantes do inventario do actual com missario
do cruzador Tiredentes,a que foi envia ia para
bordo do mesmo cruzador, pertencente á
carga do 1° tenente commissario Antonio Fer-
nandes de Oliveira, embarcado no vapor
Andrade. a quem deverá ser ella entregue.

—Sr. presidente do Tribunal de Contas:
N. 918 — Em res posta ao vosso officio

n. 106, de ;3 da corrente, declaro-vos, para
os fins convenientes, que a importoncia de
10510, a que se referiu o aviso n. 552, de
31 de julho ultimo, foi annullada do credito
distribuido á Directoria Geral de Contabili-
dade deste ministerio, á conta da verba -
(Munições de boccaa, do orçamento em vigor.

—Sr. inspector do Arsenal de Marinho do
Rio de Janeiro:

N. 919—Autorizo-vos a providenciar afim
de que as lanchas do serviço de5se arsenal
tenham, cada urna, quatro salva-vida o

—Sr. senretario dos Negocios da Justiça e
da Segurança Publica, no Estado de S. Paulo:

N. 920 — En resposta ao vosso officio
n. 1.473, de 10 do corrente, declaro-vos que,
não estando aludo installada a Escola do
Aprendizes Marinheiros, desse Estado, não
está por emquanto em condiOes de ser sa
tisfeito o dosejo dos paes do menor alarti-
nho Rodrigues Pereira Caldas, de matri-
culai-o na anuindo escola, podendo, poroin,
os 111e mos, si quizerem,romre tel-o para uma
das escolas existentes em outros Esoilos
União,

Ministerio da Guerra
Expediente de 12 de agosto de 1907

Ao Sr. 1 0 Secretario da Camara, dos Depu-
tados:

Remettendo papeis em que o 1 0 tenente
de covallario Vasco da Silva Varella pia le ao
Congresso Nacional que a sua promoção ao
posto d alferes, realizada em 3 de novem-
bro d 5 1891, seja considerada por actos de
bravura, a contar de 27 de agosto do 1893.

Restituindo papeis que acompanharam
seu °filio n. 93, de 21 de junho ultimo, eia
que o major tl cavallaria, Cainillo Brandão
pede relevação da carga do 15:627$519, que
se lho mandou fazer, e enviando a miorina-
ção prestada a tal respeito pela Drenar)
Geral de Contadili lado da Guerra.

—Ao Sr. Ministro da Fazenda, solicitando
pagamento das quantias:

Do 26:4E4790 a dloapt Bicha & Conip.
(aviso n. 59a);

De 253:032$O71, sendo: a Az-vedo Alves,
Irmão & Comp. 72 733,V81; a Ferie ia,
Passarello & Coma. 35 . 054725, a Lameirão,
Marciano & Comp. 102 . 7.50$; a Luiz alam-
donça, sça Comp. :s6 079;3;5 o á Voava Cunha
Guitnarãeo Comp 6.414O200 (aviso n. COO).

—Ao presidento do Tribunal de Coutas,
restituindo os processos de divid a de exer-
eiciO3 fiados ns. 343 e 344, do transporte do
tropo, etc., realizado pela Comp intua Can-
tareira e Viação Fluminense, visto terem
sido &oradas as irregularida . les apontadas
no officio n. 1, de 19 dejaneiro

—Ao delegado fiscal do Thesouro Federal
em alatoo Grosso, declarando que, leoa por
aviso de 4 de abril ultimo, a redacção no
valor da etapa para as praças da guarnição
de S. Luiz de Caceres, fixado para o 1 0 se-
mestre do. corrente animo aêmonto poderá,
ella tornar-se effectiva a partir da data em
qu-e, officialmento for' inteirada do facto o

•

referida guarnição e não do primeiro dia
do mez em que se verificou.

—Ao director geral de engonharia, man-
dando nomear uma commissão para exami-
nar a estabilidade do novo editicio do Col-
legio

—Au director geral de saude, autori-
zando a mandar adijuirir par conta, do cofre
do conselho economico da Direcção Geral
de Saude, os carros automoveis para con-
ducção de pessoal da dita reurttção e do
volumes expedidos ou recebidos polo Labo-
ratorio Chimico Pharma,coutico Militar.

—Ao director do Arsonal de Guerra do
Rio de Janeiro, mandando fazei', DOO ame,-
nulos do dito arsenal, duas rodas deariteiras
de que necessita o carro do Pombal Mi-
litar.

— Ao director commandante do Collegio
Militar, mandando passar, com as devidas
alleraç5es, o tituh de agrimensor a ate
tem direito o 1° tenente Jose da Silva Tei-
xeira, visto ter cone:anilo o curso geral da
extincta Escola Militar do Brazil pelo regu-
lamento de 1898.

—Ao intendente geral da guerra :
Autorizando os commandantes dos corpoa

a furei' acoinsição do. imuermeaveis Para 03
leitos das praças que seguiram pira as ma-
nobras do curato de Santa Cruz, correndo a
despela pefos cofre; dos conselhos economi-
cos dos ditos corpos. •

afanando
Ceder uma lancha para transportar a

guarda que for dada polo 6° batalhão de ar-
tilharia

Doclaiar ao comina:ui:unte do 33 districto
militar que, ti atand,ase do um acto que
parece ter prodozo s o soas effeites, ê appro•
vala a aleil l ieração (pie tomou o consoam
eco:Immo° respectivo de acceitar a desis-
touei i. do soppri nento do ooiabada, por parte
de Man rol Pereira Somes em favor	 Au-
gusto lienrigitn concorre:mmu
e:loctuada paro o fornectmento de genros,
no SP1110,tre artaal OCS corp,s do guiri] ciio
do E-oulo da Bahia, deveoil a entretanto,
exitar-so de futuro su t reproducão pira,
não infringir-se a dispo.sicão que estaboloce
a oerta, de caução nsis casos do desistoncia,
de fornecimento;

1:o: floco( do llosp . tal arilado de Man ;03
os ai tigos que devem substituir os quo
coustont d sei não que se remette.

— Ao chefe do Estado Maior do Exercito :

Dedo muito
Que é lixada em 4 .; a aliaria do 2 3 tenente

auxiliar da de.legacia do os:Ido-maior junto
ao comm ando do 5 , (listro to militar, ens
carregado do preparo do unia linha de tiro
Clii Curityba, nos dias do eficctivo tralrolhá
de c impO ;

Qat; fica sem e:leito o aviso n. 1.476, d 15
do moi. lindo, transferindo, na arma do ca-
vallaria, do 4 , tegumento para o 3°, o 1" te-
tenente Ari oro . Solhar, o des.e corpo para
aqu • lle, o 1 0 teceaento Francisco do Booja
Pará da Silveira,

Que são pastos á disp.'sicão do comm an-
dante do 4 3 Audio:ao militar o corooel Ga-
briel Poeira de aouot Botafogo e o 2" te-
rmino Joaquim Sarro Forreira Cantio, para
ensaiarem 1113 namobras em Santa Cruz o
trecho do ponto construid a sob a direcção
dos moones offioises.

alandiando rocoloer á Capital Federal o
tenoot e-coronel medico de 2' classe Dr. José
de Miranda Curo), nebta, data dispensado do
logati. de delegado da direcçáo geral do
sande junto ao cominando do 1° districto

Troasferindo, na armo . do intantaria, oá
20, toneutcs katonio do Nascimento Lidharos,
do 103 batalhão para o 30°, e. Oscar Loonidas
Corrêa ale Moraes, do 33° para o 10'.
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Ministerio da Guerra— Rio de Janeiro, 12
de agosto do 1907— Circular expedida ás re-
partições subordinadas ao Ministerio
Guerra.

Sr 	
Doclaro-vos que, em vista do disposto

nos arts. 2, n. VI da lei n. 813, de 23 de
dezembro de 1901, o 48 da de n. 1.617, de
30 de dezembro de I906, deverá a corres-
pondencia (Aliciai dessa repartição (ou esta-
belecimento), que tiver do ser franqueada,
a partir de 1 do corrente, ir acompanhada
do modelo n. 6, do qual vos serão !orne-
eidos brochuras de exemplares, mediante
requisição ves.sa á Directoria Geral dos Cor-
reios, do accórdo com o estabelecido no
aviso ii 75, de 5 deste mez, do Ministerio da
Industrio, Viação e Obras Publicas.

Outrosi m, vos declaro que a Administração
dos Correios do District° Federal o Esta,do
do Rio do Janeiro está autorizada a for-
necer, mediante requisição escripta que lhe
fizerdes, os sellos que forem precisos para
facilidade do respectivo serviço.

Sande e fraternalade.—Ilerines R. da Fon-
seca.

--
N. 41—Ministerio da Guerra. — Rio de Ja

neiro, em 12 de Agosto de 1907.
O Sr. Presidente da Republica manda,

por esta Secretaria de Estado, declarar ao
Sr. delegado fiscal db Thesouro Federal em
Pernambuco, em solução ao telegramma do
2 do corrente, em que consulta si os ai-
ciaos, acomoonhando os corpos em manobras
fora da séde de sua guamição teem direito á
ração, a que se refere o artigo 65 da lei
n. 1.473, do 9 de janeiro do anno findo, que
este artigo não se refere ao caso constante
da consulta que faz, o que nos dispositivos
da citada lei não lia autorização para se abo-
nar rações aos ofilciaes.quando em campo do
manobras.—Hermes R. da Ponseca.

Amen

Ministerio da In dustria,Viação e
Obras Publicas

Directoria Geral da Contabilidade

Expediente de 22 de agosto de 1907

Ao Ministerio da Fazenda foi solicitado o
seguint t pagamento

Do 14.250,00 marcos ou 11:214$750 ao
cambio de 787 réis por marco, a Herm. Stoltz
& Comp., fornecimento á Estrad do Ferro
Contrai do Brazil em junho ultimo (aviso
n. 2.819).

Requ2rinaentos de.pachades

Dia 22 de agosto de 1907

D. Amelia, Seixos da Fonseca Ramos, pe-
dindo os favores do montepio como viuva do
contribuinte Josê Luiz da Fonseca Ramos,
almoxarife da Repartição Geral dos Tele-
graphos.—Deferido.

DD. Luiza, Gomes do Miranda e Silva e
outra, idem, como viuva e filha do contri-
buinte João José do Miranda o Silva, tele-
graphista de 1° classe da Repartição Geral
dos Telegraphos.—Deferido.

D. Petronilha do Mattos Cavalcante, idem,
como viuva do contribuinte Theophilo Caval-
cante e Luna, acento de 3a cla:se da Estrada
do Ferro do 13aturité.—Apresente a certi-
dão do obit,o de Maria.

Raul Silva, pedindo pagamento do que
despendeu com o enterro do Augusto Fer-
reira Lima, l° escripturario da Repartição
Geral dos Telegraphos, contribuinte do mon-
tepio.—Deferido.1

Coronel Antonio Bezerra. Cabral, pedindo
aposenta.tão no logar de thesoureiro da
a:. encia do Correio da Estrada de Ferro Cen-
tral do Bra,zil, do qual fui demittido em
1002.—Apresente laudo (aliciai de inspecção
de saude provando a sua invalidez.

Dia 23

• D.Maria Anua de Oliveira Castro, pedindo
os favores do montepio, como viuvo, do con-
tribuinte Norberto Bandeira da Costa, por-
teiro da Administração dos Correios do Ala-
goas.—Deferido.

eiroctoria Geral da Industrie

Por portarias do 23 do corrente foram
concedidos: .

Ao inspector do l a clave da Repartição
Geral dos Telegraphos, Leoncio José Pereira
de Farias, dez motes de licença, com orde-
nado, de conformidade com o decreto legis-
lativo n. 1.537, do 23 de outubro de 1906,
para tratar do sua solide onde lhe convier.

Ao praticante da Administração do3 Cor-
reios de Pernambuco, bacharel Manoel Joa-
quim de Castro Madeira, dez mezes do li-
cença, em prorog,ação, com ordenado, de
contbrmidada com o decreto legislativo
n. 1.658, de 21 de junho ultimo, para tratar
de sua saude onde lhe convier.

Expediente de 22 de ago to de 1907

Remottuu-sa :

Ao alin i sterio das Relações Exteriores a
relação dos 286 navios mercantes brazilei-
ros, em serviço, e em eonstrucção no pre-
sente anno com a respectiva tonelagem.

Ao chefe do sorviço geolocico e mine-
ralogico do 13razil, para os devidos fins, o
memorial apresentado ao goveroo ilo Estado
do Rio Grande do Sul, para o levantamento
da carta tope-photographica do mesmo Es-
tado, pelo Dr. Henrique Augusto Kingston,
lente catheilratico da Escola Polytechnica do
Rio de Janeiro.

Communieou-se:
Aos presici ntes dos Estados de Maato-

Grosso o Parahyba e aos governadores de
Santa Catharina, Maranhão, Plauhy, Per-
nambuco o Paraná que, pelo presidente da
commissão encarregada de representar o
Brazil na Exposição Universal de S. Luiz já
foram remettida,s os diplomas e medalhas
conferidos aos expositores desses Estados,
que concorreram áquella expos.çã,o.

Ao Ministi,rio da Justiot o Negoeios Inte-
riores, em resposta ao seu aviso n. 29, de
11 de abril ultimo, que este Ministerio ex-
pede nessa data as nocessarias ordens no sen-
tido do ser demolido o prodio n. 27 da rua
do Jardim Bota,nico, visto achar-se o mesmo
orodio em pessimas condições de hygiene e
estabilidade, segundo informa a Directoria
Geral do Solide Publica.

Ao capitão do porto do Estado de Alagoas
e fiscal da Navegação do Baixo S. Francisco
a cargo da Companhia Pernambucana de Na-
vegação, que o Sr. Ministro, attendendo ao
pedido dos moradores do Baixo S. Francisco
ro olveu fixar para as segundas feiras a par-
tida dos vapores do porto de Penedo, como
se achava estabelecido na antiga tabella.

Ao director do Observa,torio do Rio do Ja-
neiro ter o Sr. Ministro resolvido a apresen-
tação polo mesma directoria de um proecto
de regulamento dessa repartição, afim de re-
sdlver sobre a respectiva reforma.

Directoria GOCJI de obras e viaeao

Regtwrintento desp,rchado

Dia 23 de agosto de 1907

Engenheiros Getulio Lins da Nobre !a, Joa-
quim do Carva l ho Palhano, Enrico Telles
de Macedo e Alvaro Agostinho Durand. de-
senhista Anisio Palhano de Jesus e auxiliar
technico Braulino C. dos Reis Cai' alho,
todos da commissão de estudos da Estrada
de Ferro de S. Luiz a Coxias, pe lindo o
abono de uma ajuda de custo em coase-
quencia da transferencia da commissão da
cidade de S. Luiz para esta Capital.— Inde-
ferido.

ADMINISTRAÇÃO DOS CORREIOS DO DISTRICT°
FEDERAL E ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Por portaria desta administração de •:2 do
agosto corrente, foram concedidos 15 dias
de licença com ordenado, na fôrma da lei, a
contar de 2, ao praticante Carlos Guimarães
Martins para tratamento de sande.

TRIBUNAL DE CONTAS
Ordens de pagamento

Ordens de pagamento, sobre 03 comes pro-
feriu despacho de registro, em 23 do cor-
rente, o Sr. Dr. Presidente deste tribunal.

Ministerio da Industrio, Viação 13 Obras
Publicas—Avisos:

N. 2.581, de 9 do corrente, pagamento do
67$50t) a Alberto de AI incida & Comp., do
fornecimentos á Estrada de Ferro Central do
Brazil, em abril ultimo;

N. 2.650, de 13 do corrente, id m do
4:85(0)00, a diversos, idem, 'dem, em junho
ulti mo.

N. 2.C85, de 16 do corrente, idem de
4:l58850, a divo, sus, idem á Repartição dos
Telographos, em maio e junho unimos.

N. 2.574, de 9 do corrente, idem do
138:, a diversos, idem, idem, em maio
ultimo.

N. 2.572, da mesma data, idem de 470$8a,
a diversos, idem, idem, idem.

N. 2.571, da mesma data, idem de 770, a
diver:os, idem, idem, em maio e junho
unimos.

N. 2.631, de 13 do corrente, idem do
65:475$677 a diversos, idem á Insp .cção
Geral das Obras Publicas, em Junho ultimo
. N. 2.504, do 9 do core nte, idem do
1:1133571, a diversos, dem idem, om- maio
ultimo ;

N. 2.674, de 16 do corrente, idem do
2:325$400 a diverso, idem idem, em junho
ultimo

N. 2.676, da mesma data, idem de 1:32M
a Costa & Pereira, idem idem, em jninho
ultimo ;

N.2.686, da mesma data, idem de 2:184$750
a diversos, idem idem idom ;

N.2.556, de 9 do corrente, idem de 30:000$
a D. Carlota de Seixos Torres, em remune-
ração de serviços prestados por seu fallecido
marido, como arbitro do Governo da Repu-
blica, em diversos arbitramentos processados
perante este ministerio ; 	 •

N. 2.607, de 10 do corrente, idem de
1:700$ á Bernardo Alves Palheiro, de alu-
guel, em julho ultimo, dos predios lis. 21
o 23 da Avenida Central o 1° andar da rua
de S. Bento, nos Tuia está in tallada, a Di-
rectoria do Povoamento do Solo
• N. 2.709, do 17 do corrente, idem do

1:000$ ao seeretario-pagalor da commissãci
fiscal da construção da Estrada de Ferro
Madeira e Mamoré, José Vieira da Cunha,
de ajuda de Custo ;	 '	 •	 '	 • - •
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N. 2.711, da mesma data, idem de 1:808$
a M. Buarque & Comp., de passagens coa-
cedidas em proveito da fiscalizaç5.o da Con- I
'strucção da Estrada de Fonco Madeira e Na- 1
mor, no Lloyd Brazileiro, em julho ultimo;

Ns. 1.511 e 193, (10 23 do maio o 31 de
julho, idem de 111$200 ao .joimal A Noticia,
tle publicação em proveito da Administra-
ção dos Correios, em fevereiro ultimo

N. 2.713, do 17 do corroate, idem do
234890 a A/. Buarque & Comp., de passa-
gens concedidas a irnmigrantes, no Lloyd
Brazileiro, em julho ultimo

N. 2.666, de 16 do corrente, idem de 509$
a Neves & Arcos, pelo aluguel dos 1 0 e 2° an-
fiares do prodio ii. 6 á rua da Carioca, cor-'
raspondento ao mez do julln findo, occupado
Pela Repartição Iiisca.1 do Governo junto á
Companhia Rio do Janeiro City Improventent.

— Ministerio da Justiça e Negocios Inte-
riores — Avisos:

N. 3.336, de 17 do corrente, pagamento
de 100$ a João Lagooiro dos Santos, por ser-
viços prestados á Secretaria do Estado ;

N. 3.301, de 1-1 do correate, ideal de
2:4:2$600, a diversos, do fornecimentos á
Directoria Geral do Saude Publica, em julho
e agosto do corrente anuo

N. 3.3" de 19 do corrente, adeantamento
de 1:00 .$ ao continuo da Secretaria de Es-
tado Jacintho Martins Paulino, para des-
pozas a seu cargo ;

N. 3.31?, do 14 do corrente, credito de
3$031 á Delegacia Fiscal da Bahia, para pa-

gamento da grad fic Lção que cominte, no pe-
riodo do 24 de maio a 3 de junho deste anno,
ao Dr. Luiz Pereira Navarro de Andrade.

N. 3.230, do 10 do corrente, pagamento
de 225$ a Guilliermino Martins dos Reis, do
aluguei e asseio da casa onde funccionon,

julhoulho findo, o Juizo Federal, na senão do
Rio de Janeiro

N. 3.276, de 12 do corrente, idem de
103$590 a Rodrigues & Comp., de forneci-
mentos ao 1° tribunal do Jury, em julho ul-
timo;

N. 3.274, da mesma data, idem de 501$ a
Manoel Pereira Jorge, de comedorias forne-
cidas ao tribunal do Jury, nas sessões do 23,
27, e 39 de julho ultimo

N. 3.30), de 14 do corrente, idem de
365$940 a J. M. Soares & Comp., de forno-
Omentos para as obras dos proprios nacio-
naes adulosos ao Hospital de Alienados;

N. 3.239, do corrente mim, idem de 10%,
da folha do auxilio para aluguel da sala das
sessões da Junta Commorcial e audiencias
tlo juiz da 40 Pretoria, ern julho ultimo;

N. 3.261, de 10 do corrente, idem de 25$
ao porteiro do Juiza Seccional do District°
Federal, Valentim Braz Tinoeo da Silva Ju-
'fiior, da despeza por elle feita, em julho ul-
timo, com o asseio do officio onde funciona
muello juiz. .

—Ministerio da Fazoada.
Exercidos findos—Requerimentos:

Do Rocha Lima &. Comp., pagamento de
236 200, de fornecimentos á Casa de Cor-
recção, em 19;16 ;

Do bacharel José Serafim da Costa Faria,
idem do 1:000$, do ordenado, no penedo de
agosto á dezembro de 1903.

Ministorio da Guerra—Avisos:
N. 598, de 12 do corrento, pagamento do

26:44S790 a 11:tupt, Brélin e Comp., do ma-
terial fornecido, em maio ultimo, á commis-
ão da fabrica de polvora sem

rumaça •
N. 601, de 13 do corrente. idem de 138$

ao Jornal do CuiWiterCtO, d t. publicação do
declaração da Intentlencia Geral da Guerra,

a
ro maio ultimo.

DIÁRIO DOS TRIBUNAES
4D41' te (19 Appellação

EDITAL
Faço publico que o julgamento da appel-

laçã conimereial n. 338, appolante, Fran-
cise Borges da Silva ; anpelado, José da
Silva Aro, tora logar na sessão da 2° Ca-
mara do dia 27 do corrente, ou nas se-
guintes.

Secretaria dia Córte de Appellação em 25
de agosto do 1907.-0 secretario, Evaristo
da Veiya Gon.mya,

--
Sessão da Sesunda Camara - em 23 de agosto

de 1907
Presidencia do Sr, desembargador Pitanga-

Secretorio, Dr. Ecaristo Gonzaga

Compreeeram 03 Srs. desembtrg,adol•es
Lima DI 1;111000d, MOIliZ ISarreto, Celso Gui-
marães, Bullaies Pedre i ra, Zacharias Mon-
teiro, Nalrico de Abrou, Affonso de Miran ta.
e Ermas Gaivão o Dr. Moraes Sarmento,
procurador geral do Distrito Federal

JULGAMENTOS
Ilateas-corptes

N. 232— Relator, Sr. desembargador
Zacharias Monteiro; p Lciente, Eduardo Mar-
tilllota.— Concederam a ordem impetrada
para ser o plciente apresentado á primeira
sessão, prestando informaç'iss o Sr. Dr.
juiz de direito da Primeira Vara Criminal.

Aggravo de peliça°

N. 993— Relator, o Sr. desembargador
Affonso de Mirand i; 1° aggra.vante, Jo
quina Henrique Costa Reis;• 2i0 aggra-
vantes, Joaquim Marques de Oliveira e
outro ; 300 aggravantes, Virgolio da silva
Pereira e oltros ; 4 0° aggravantos, 0.3 syn-
dicos definitivo; da liquidação forçada da
Companhia União Soeocabatia o Ituana
50 aggravante, João Pinto Ferreira Leite;
60 aggravante, Banco do Brazil e Norte
America ; agravados, Companhia Interna-
cional Commercio o Industria e outros.—
Negaram provimento aos aggravos dos ag-
gravantes João Pinto Ferreira Leito e Banco
do Brazil e Norte America o aos dos aggra-
vantes Virgilio da Silva Pereira e outros,
syndicos da liquidação forçada da Compa-
nhia União Sorocaba,na e Miaria, contra o
voto do desembargador Celso Guimarães,
quanto a estes aggra.vantes, o deram pro-
vimento aos dos aggrasantes Joaquim Hen-
rique Costa Reis o Joaquim Marques de Oli-
veira e outros, para que o Dr. juiz a que,
reformando a decisão aggravada, receba,
nos termos de direito, as appellações pelos
mesmos interp,stas.

N. 93—Relator, o Sr. desembargador
Zacharias Monteiro ; aggravante, Pedro de
Oliveira Santos ; aggravada, a Empreza de
Coastruniks Civis.—Deram provimento ao
aggravo para que o Dr. juiz a quo, refor-
mando a decisão aggravada, ,regeite in
mine os embargos, contra os votos dos Srs.
desembargadores relator o Celso Guimarães,
na parte relativa á retenção por bemfeito-
rias ; do Sr. desembargador Miranda, na
parte relativa ao excesso de execução, o do
Sr. desembargador Lima Drumond, na rela-
tiva á nullidado e infringencia do julgado.
Impedido os Si •s. desembargadores Mitniz
Barreto, B. Pedreira o Nabuco de Abreu
tomaram parto no julgamento os Srs. des-
embargadores Miranda o Enéas Gaivão.

N. 1.007—Nelator,Sr. desembargador Lima
Drummond ; aggravantes, Banco Rara' liy-
pothecario, por seus syndicos ; agravado,
visconde do GuIlly.—Negaram provimento
ao aggeavo, unanimemente. Impedido o Sr.
desembargador Celso Guimarães,

Cartas lestemunhaveis

N. 127— Relator, o Sr. desembar !a.dor
B. Pedreira ; stina.icante, A. Lton ; suppli-
cado, o juiz o.— Julgou-e improce lente a
carta testemunhavel.

N. 128— Reator, o Sr. desembargador
M. Barreto ; supplicante, Joaquim Henrique
Moreira Brandiu) e 011t os;• s.ipplicalo, o
juizo.— Julgaram improconto a carta tes-
teminihavel.

AppellaçãO crime

N. 337— Reator, o Sr. desembargador
Muniz Barreto '• appellante, Manuel SIIN't•in
Thomaz ; appeliado., a Jus iça sailitaroa
Deram provoincsatu á appeil Ação para absol-
ver o app.illante, unanioveineate.

SORTEIO

Aggravo de peliça°

N. 1.013—Ao Sr. desemban:a,dor Zacl.a-
rias.

N. I.014—Ao Sr. desembargador
P.: A reli% .

EM M SA
A,ggravo de peliça()

N. 1.018.
PASSAGENS

Appellações commerciaes

Ns. 47, 671 e 2.914—Ao Sr. desembarga-
dor Lima Doiummond.

N. 332—Ao Sr. desembargador B. Pe-
dreira.

N. 5I3—Ao Sr. desembargador Zacharlas
Monteiro.

COM DIA

Processo para Julgamento

Commercial n. 338.

Cireis
Ns. 471 e 518 — Ao Sr. desembargador

Muniz Barreto.
N. 583—Ao Sr. desembargador B. Pe-

dreira.
Ns. 532, 504 e 014—Ao Sr. desembarga

dor Zacharias Monteiro.
Ns. 431 e 48o—Ao Sr. desembargador

Nabuco de Abreu.

AcconrAos ruBLICADO3
Crime n. 337.
Cireis ns. 603 e 2.1323.

EM MI-S

s crimes
, (Sanitarias) ns. 346 e 317.

ED1TAES

Juizo do Dit'eito da Provedo-
ria e Itesiduos

De proe e com o prazo de 20 dias, para venda
• e arremataçao do predio e terreno da rua
• Wenceslau n. 4, na estactio do Jleyer, per-
tencente ao espolio do finado Domingos da
Moela Teixeira Bastos

•
O Dr. Julio de Barros Raja Gabaglia, juiz

de direito da Provedoria o Residuus, nesta
cidade do Rio de Jano,ro

Faz sabor aos que o presente edital de
praça com o prazo do 20 dias virom, ou
deite noticia tiverem, que, no dia 14 do mez
de setembro proximo, logo após a audiencia
deste Juizo que terá logar ao meio dia, no
01E1h:iodo Forum, á rua dos Invalidos n. 108,
o °lidai do justiça que estiver de semana lia
de trazer a publico prégão do venda o arre-
matação a quem mais dor e o irorecor ac ma
da avaliação, o seguinte immovel, perten-
cente ao espolio do finado Domingos da
MOtt3, TRibeird Basto;: Precito da rua, \Ven-
ce/sitio n. 4, na estação do Moyer, froguozia



6334 Sabbado 24
	

MARIO OFFICIAL
	

Mosto — 1907

do Engenho Novo, é terreo, construido de
palra, cal e tijolo, paredes divisoras de
frontal, forrado e assoalhado, tendo na
frente quatro portas com portados de can-
taria em are), dividido na frente em dona
arm tzens, uni ao lado do outro, ladrilhados,
°ocupa los por negocio de seccos e molhados
o nos fundos duas salas no puxado, uma de
cada lado tamboril ; o segundo puxado com
a cosinha cimentada, sondo este coberto de
zinco. Mole o vadio de frente 10 55 cen-
timetros por 10 a , 20 centimetros de fundos; o
primeiro puxado mede Ti a , 70 centimetroa e o
segundo 41u ,25 do fundos. Um barracão de
madeira coberto de zinco e chão. colocado aos
fundos do terreeo do seu lado direito, o qual
mede 7':',90 de frente por 41 :a do largura, o
tem duas portas e uma janela ; edificado
tudo em um terreno que mede do frente
1 Pu,65 por 30',80 de lindo, fechado na
frente, bala e fundos por sarrafos 4Ie ma-
deira; avaliado por 12:C00$10J. A pr ça é
feita com dinheiro á vista, ou com fiador
idoneo que garanta o juizo, o foi requerida
pelo inventariamte do espolio, Luiz Camity-
rano. com a concordancia, do todos os inte-
ressados, como tudo consta dos autos de in-
ventario existentes no cartorio do os :rivão
que o•te subscreve, á rua dos Invalidos
n. 113 sobrado. E para que consto o chegue
ao conhecimento de todos os intores4ados
mandou passar o presente edital para ser
allixado no logar do costume, extrabindo-se
cópias para publicação no Diario Official e
Jornal do Cominarei°. Dado o passado nesta
cidade do Rio de Janeiro o cartorio do
20 officio do juiz da latovedoria o Residuos
em 21 de agosto do 1907. E eu, Alf'edo Josii
Pinto, escrivão interino, subscrevi.— Julio
de Barros Raja Gaboglia.

--
De praça com o prazo de 20 dias, para venda

e a-remataçao do predto n. 93, sobrado, da
rua de Catumby, e de diversas joias, perten-
centes ao espolio de Antonino Martins Ri-
beiro, de quent d invenlariante Josd Alaria
Marques, na fdrma abaixo

O Dr. Julio do Barros Raja Gabaglia, juiz
de direito da Provedoria e Residuos, desta
cidade do Rio do Janeiro, Capital da Repu-
blica dos Estados Unidos do BraziI:

Faz saber aos que esto virem ou deito
conhecim ,nto tiverem que, por parto -do
Josa Maria Marques, representado por seu
bastante procurador o advogado Dr. Ray-
mundo José Vieira da Silva, mo foi dirigida
a petição do teor seguinte: Petição: Illm.
Exm. Dr. juiz da Provedoria — José Maria
Marques, inventariante dos bens de Antonino
Martins Ribeiro, cumprindo o despacho do
V. Ex., requer que se passo editaes, afim
de serem levados á praça o immovel e os
outros bens moveis do espolio, servindo do
base o preço da avaliação o observadas as
declarações que foram feitas no primeiro
edital, relativas ao arrondamento do predio.
Nestes termos, pede deferimento. Rio, 29 do
julho do 1907.— R. José Vieira da Silva.
(Estava coitada uma estampilha do 300 réis,
devidamente inutilizada.) Em cuja petição
proferi o deqncho seguinte: Despacho—Sim,
em termos. Rio. 30 do julho de 1907.—
Ga aglia. Km virtude do que mandei passar
o presente edital de praça com o pr izo
do 20 dias, pelo qual faço saber que
porteiro dos auditorias deste juizo, no dia
24 de agosto do corrente atuo, ás 12 horas
do dia, trará a publico pregão de venda e
arrematação ás portas do edificio do Forum,
sito á rua dos Invalidas n. 108, apbs a att-
diencia os seguintes bens moveis e immovel:
Avaliação— Predio do sobrado, á rua de
Catumby n. 93, mede de frente 6°3 .55 e de
fnndos 10%90, sua formação é de pedra, cal
e tijolo, com portão e porta no pavimento
auDerior ; tem tres portas de saccada, com

grade ferro e corrimão, tudo com portadas
de cantaria. O pavimento terreo é divi-
dido em loja, cozinha e área. O sobrado
dividido eia duas salas, tres quart is e um
terraço ao lado. O predio acima descripta
foi avaliado em 9:00 fl0O. Joias — Um re-
logio do ouro n. 57.13s, com corrente e
malalha (m )eda portugacza) e um apito de
prata, avalia, los em 3a0s .; uni par de botões
de cunho, liAtio duas libras esterlinas, ava-
liado em 3 .a3 ; Ires li )tos de oiro para
peito o collarinho, avaliados em 15.; ; uma
piteira guarnecida do metal, avaliada em
5; um aunei com pedras do brilhantes,
avaliado em 250-000. Importa a presente
avaliação em 9:652$000. Estes bens, mo-
veis e immovel, vão á praça a requeri-
mento do José Maria Marques, inventa-
riam° do espolio de Antonino Martins Ri-
beiro, sendo o producto da venda depo-
sitado na Caixa Eeon enjoa em nome do
espolio o á disposição deste juizo. Toado sido
ouvidos todos os interessados sobre a dita
venda, com a qual concordaram, conformo
as suas respostas constantes dos respectivos
autos de inventario do finado Antonino Mar-
tins Ribeiro, os quites se acham em poder
e cartorio do escrivão do 1 0 officio á rua
dos Inválidos n. 108, onde foi requerida a
alludida venda. E quem pretender arre-
matar, comp traça, no logar, dia o hora
acima designados, prevenia 10-S.3 ao arre-
matante que a doia do referido predio está
arrendada á firma Ribeiro & Augu ao, por
90; mensaes. devendo o arrematante respei-
tar o eoctracto, sendo que, da dita firma é
hoje successor Antonio Casemiro Augusto,
que está subrogado em todos os direitos da
firma. E para constar, mandei passar o
presente e mais dous do igual teor, dons dos
qua.es serão publicados na imprensa diaria o
um affixado no legar do estylo pelo porteiro
dos auditorias deste juizo, que passará a
competente certidão rara ser junta aos
rel)ectivos autos. Dado o passado nesta
cidade do Rio de Janeiro, Capital da Repu-
blica, dos Estados Unidos do Brazil, aos 31 de
julho de 1907. E eu, José Senra, do Oliveira
Junior, escrivão o subscrevi. — Julio de
Barros Raja Gabaglia.

Juizo de Direito da Segunda
Varado Orphilos

O Dr. Pedro de Alcantara. Nabuco de
Abreu, juiz do direito da 24 Vara do Orphãos
do Districto Federal, etc.

Faço saber aos que o presente edital virem,
ou deito noticia tiverem, que, para melhor
execução do disposto na Ord. L. 1. T. 88,
§§ 13 a 18 e art. 136, ti. 109, do decreto
n. 5.561, de 19 de junho de 1905, este juizo
recebo propostas, todos os dias uteis, das
10 horas da manhã as 3 1/2 da tarde, em
virtude de requerimento do Exm. Dr. cura-
dor geral dos orplitios, das pessoas que por-
ventura queiram receber menores de sete
anuas de idade para cima, afim de os em-
pregar nos trabalhos do lavoura, horticul-
tura, artes o officios mecanicos ou no ser-
viço domestico, com as condições estipu-
ladas por esto juizo, que tora sua séde á
rua dos Invalidas n. 108. E, para que chegue
a noticia ao conhecimento de quem inte-
ressar possa, mandei passar o presente, que
será anisado no Lagar do costume, e mais
dous do igual teor, que serão, um publica,lo
pela imprensa e outro junto aos autos do
requerimento já citado do Dr. curador dos
orpliãos. Dado o passado nesta cidade do
Rio de Janeiro aos 5 de março de 1907.
Eu, A a lynthas do Lima, escrivão interino,
o subscrevo.—Pedro de Alcantara Nabuco de
Abreu.	 1'

Juizo do Direito da Primeira
Vara Conune veiai

De cilaçioconz o prazo de 10 dias aos en.-1orcs
1%,11:mcia de J. Villamart, estab..1.?jdo

com 'marcenaria á rua do Lavradio n. 70,
par sciencia e receia passar enz iul fiado a
sentença que julgou a classifica ç,7o de (redi-
tos da wsiaa	 nq fôrma, abaixo
O Dr. Gicero Sabia, Juiz de Direito da

Primeira Vara Ca rumercial desta cidade do
R io tie Janeiro etc.

Pelo presente edital citam-A os credores
da fallencia, de J. \aliaram% estabelecido
com marcenaria á rua do Lavradio a. 70,
.para sciencia e verem no prazo do 10 dias,
que correrão em cartorio do escrivão que
este subscreve, passar em j u lgado a seaten-
ça que julgou a c1assificaç:',0 do creditos
mesma fallencia, sob pena de á revelia, se
proceder como for de direito.E,para, constar,
se passou o presente edil o mais dons de
igual theor que serão publicados o affixados
na forma da lei. Dado e passado n'esta ci-
dade do Rio do Janeiro, aos 22 de agosto
do 1907. Eu, Francisco de Boda de
mei4la Corte Real, escrivão, o subscrevi,—
Cieero Seabra.

Estado de Minas
COMARCA DE S. JOÃO D'EL-REY

O Dr, Felippe Ga.b 'lei de Castro Vascon-
cetins, juiz de direito dota Comarca

Faz saber que, conforme lha foi requerido,
mandará matricular no Registro Torrens
desta Com troa, si dentro do praso de 50 dias
não apparecer reclamação alguma, os lote
ns. 2 o 2 A, 3 e 3 A, 9. 21,25, 55, 76, 80e 00
do nucleo S. João d'El-Rey, já emancipado,
pertencentes successivamanto, por concessão
gratuita feita polo Governo do Estado, a
Maria Della Costa, Pedro d'Aldogan, Cabra-
vara Angelo, Ghelere Giovannini Maria, Tas
raco Gim:cano, Maria Gatti, Giarola Antonio,
Biauchino Gittsoppe e Giuseppe alantoaneli,
os quaes lotas já foram toma-nados e ava-
liados. E, para que chegue ao conhociauentó
de todos a quem possa inteussar, mandou
passar o presente que será publicado pelo
/Dicerio Official da Capital Federal. 8. João
d'El-Rey, 20 de julho de 1907. E eu, Fausto
Mourão, escrivão, o escrevi. —P . Gari a da
C stro Vasconcellos.

NOTICIÁRIO
nstado de Sergipe—Ao Sr. Pra-

vidente da Republica for dirigido o seguinte
telegramma:

ARACAJU' 22 de agosto de 1907 — Tenho a
honra, de communicar a V. Ex, que nesta
data foi aberta, com a solomnidado do ostylo,
a sessão oxtraordinaria da Assembléa Legis-
lativa do Estado, a qual convoquei para tra-
tar da reforma da legislação eleitoral.

Attenciosas saudações. —Guitherme Cm*
pos, presidente do Estado.

obi tnatrlo— Se pultaram-se, no dia 22
do agosto do 1907, 27 pessoas, sendo:

Nacionaes 	
Estrangeiros 	  5

27
Do sexo masculino 	  10
Do sexo feminino 	  11

27
Maiores do 12 atinas 	  20
Menores de 12 anuas ....	 7

27
Indigente 	  ..	 1.
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1	 a.. 763.77 17.8 11.70
763.59 17.5 11.82
763.47 17.4 11.52
16:L19 17.0 12.09
7t33.16 17.0 11.48
763.43 16.6 11 .73
763.63 17.2 11.64
763.78 18.5 12.01

9 	 764.18 19.0 12.61
10 	 761.85 20.4 12.06
11 	 761.48 21.3 13.15
12 	 763.85 21.2 18.16
13 	 762.57 22.9 12.18
14 	 761.49 23.0 12.45
15 	 760.95 23.8 13.25
16 	 760.82 24.4 13.76
17 	 761.09 24.0 13.28
18 	 761.14 22.1 13.17
19 	 761.42 21.1 12.67
20 	 761.68 20.5 12.28
21., 	 161.96 20.1 11.49
22 	 761.86 19.6 11.61
23 	 761.82 19.2 10.70
24 	 761.57 19.6 12.09

0/0

77.2 ENE	 a
79.4, NE
18.0 ENE	 2
89.0 ENE	 2

. 5	 2	 -
83.0 NNW	 2 Muito bom
80.0 NNW	 2 Muito bom
76.0 5	 2 Muito bom
77.0 N	 i Bom (muito)
67.8 NNW	 2 Boni
69.9 NNE	 2 Bom
65.2 NNE	 2 Muito bom
58.9 Sb.:	 3	 Claro
59.6 SE	 4	 Claro
60.4 SE	 4 Muito bom
59.2 SE	 4 Muito bom
60.0 SSE	 4 Muito bom
66.7 ESE	 4	 Claro
68.5 E-E	 3	 Claro
68.5 ESE	 5, Claro
65.3 SE	 4	 Claro
68.2 ESE	 3	 Claro
61.4 ENE	 2 Bom
71.2 NE	 1,
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RESULTADOS MAONET1COS DA ESTAÇÃO CENTRAL

(Declinação do dia 22-8-07)=-- 90 09' 32" MV

&ação de Meteorologia. 23 de agosto de 1907- Observações meteorologicas simultaneas a O h. m. de Grecnwicli (9 bs. 07 ms, a. t. fil. do Rio)

diences

ESTAÇOIS IISTAÇõS5

Belém 	
S. Luiz.- .
Parnahyba..
Fortaleza.... ...... 	
Natal 	
Pat•ahyba 	
Recife 	
Joazeire 	
Maceió 	
Aracajii 	
Colina (Bahia) 	
S. Salvador 	
Cuyabá 	
Uberaba 	
Vietona 	
Barbacena 	
Juiz de Fóra 	
Campinas 	
Capital ;Rio) 	

rn/m	 o
20.01	 26.20 S. Paulo 	

27.50 Santos 	
27.50 Paranaguá 	

15.82	 25.75 Curityba 	
16.74	 24.70 Guarapuava 	

Aaunción 	
10.26	 24.40 Posadas 	
12.69	 22.90	 Flortattopolis 	

Corrientes 	
17.92	 23.75 Rogai 	
19.70	 23.30 Porto Alegre 	
19.15	 23.35 Santa Maria 	
19.8)	 26.9)	 Ba.rze 	
9.57	 18.50 lit('; Grande 	

14.57	 23.20	 COrtlOba 	
9.0)	 14 00 Rosario 	
9.93	 18.55 Meadoza 	

10.27	 17.00 Buenos Aires
12.24	 20.15 Montevideo 	

m fm	 inleu	 o
765.77	 15.5	 9.27	 19.05
764.60	 21.6	 11.91	 18.75
761.89	 18.7	 14.74	 17.30
764.65	 16.5	 10.53	 16.00
762.90	 14.6	 12.11	 16.50

762.95	 17.7	 18.99-	 18.20

764.55	 11.8	 9.57	 14.25
761.18	 15.0	 11.30	 15.50
760.64	 16.0	 12.09	 16.50
70(5.72	 13.3	 10.32	 15.50
762.43	 12.8	 10.a	 14.80

766.50	 10.0	 7.05	 10.25

25.0

28.0
28.2

26.4
22.5

23.7
24.0
24.6
26.0
18.3
21.4
14 11
17.2
16.8
20.3

m/tn
761.02

--
764.49
765.0)

766.00
763.39

767.35
767 20
767.48
770.24
767.90
768.69
768.93
771.44
766.94
767.08

No Rio Grande choveu no correr do dia o da noite de i. ontem o na 'manhã de hoje.
Em Itaqui choveu a intervallos, no carrer do dia e da noite de lionlein ati.i a mania de hoje ; sopra S fresco desde ás 7 hs. p. 	 liontem.

Probabilidades • na Capital até amanhã ao meio-dia : Tempo bom. Ventos normacs.
Ate ás 2 lis. 10 ms. p. Iltl3 se recebeu mais telesramma algum.
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MARCAS REGISTRADAS

N. 33 e 11
' Certifico que as mareas pertencentes a
Procopio Gomes & Comp., registradas na
Junta Commercial de Florianopolls, sob nu-
meros 33 e 41, foram depositadas nesta
junta em 19 de agosto do corrente anno,com
a fo ha O Dia cio que foram publicadas.

Secretaria da Junta Commercial da capital
Federal, em 23 de agosto de 1907. —Alfredo
Antonio Pinbeiro, servindo do ofilentl-maior
(Achavam-se colhidas duas estampilhas Fe-
deraes no valor de 13100 e ao lado o carimbo
ija Junta Comrnereial.)

---
N. 48

Certifico que a marca pertencente a A I ber to
13oelc J ng (R< Comp. registrada na Junta
Commercial de Dello llorisnte.sob n 48, foi
depositada nesta junta em 29 de julho do
corrente anno,com a folha Alina.s Geraes em
quo fui publicada

Secretaria da Junta Commercial da Capital
Federal. Inutilizavam duas estampilhas do
valor de 1$100 o ei . guinte • 14 do agosto de
19u7.— Floporiu de Cahipo3, &lida.' maior
(Achava-se ao lado o carimbo da Junta Com-
Moreia' )

N. ::.2271

1 J. M. da Costa & Comp.. negociantes es-
tabelecidos nesta praça, com commercio de
chapei»: e ca çados, ás ruas do Ouvidor
n. 135 e Uruguayana u.82 A, veem apresen-
tar a esta junta a marca acima, a qual é
çonsistoute em uma bandeira de fantasia do
fistas brancas e encarnadas, e era um canto
um rectangulo pequeno de côr branca, lendo-
se nesta as palavras <Mie Peerlss, Hata Na
Parte da dita bandeira lé-se os dizeres «Uni-
os depositarios, Casa Ouvidor, 135 A. Rua

do Ouvidor, Rio». A referida marca será
usada peies supplicautes,nos forros e carnei-
ras dos supplicantes do seu com incitei° e bem
a-sim nas caixas que contiverem os mes-
mos. podendo variar em cintes e dimensões
afim de gdrantir os seus direitos de proprie-
dade e commercio. Inutilizava uma estam-
pilha do vai ir de 300 l'éB3 o seguinte : Rio
do Janeiro, 28 de Julho de 1907.— J. I. da
Gosta & Comp.

Apresentada na Secretaria da Junta Com-
moreia! da, Capital Federal ás 2 horas da
tardo de 2 do julho de 1907. — Rio do
Janoiro, 25 de julho de 1907.— O secretario
interino, Julio Coar de Oliveira.

Registrada sob n. 5.227 por despacho da
Junta Commerciaf, em sesã",o de hoje. Pagou
no primotro exemptar 6$600 de solto por es-
tampilhas. Rio de Janeiro, 25 do julho
41907.-0 secretario interino,Julto Ceser de
Oliveira. (Achava-se ao lado o carimbo da
Junta Commercial.)

N. :11.2,2S
M. da Costa & Comp., negociantes

estabelecidos nesta praça, com commercio
de chap:os e ca:çados, ás ruas do Ouvidor
n. 135 A o Uruguayna n. 82 A, voem apre-
sentar a esta junta a marca acima, a qual
O consistente em uma bandeira de fantasia
tio fundo azul tendo no centro umas cru-
zetas entrelaçadas e de de. branca e encar-
nada, lend.,-se nesta as palavras «The
peerless, Hat». Na parte inferior da dita ba.n-
doira E-se os dizer s: «Unicos depositarms.
Casa Ouvidor n. 135 A. rua do Ouvidor,
Rio». A referida, marca será usada pelos
supplIcantes nos forros e carneiras dos cha-
Mos do sou enamorei° e bem assim nas

caixss, que cantiverem os mesmos. podendo
variar em cõres e dimensões. afim de g.:-
rantir os seus direitos do propriedade e
eommercio. Inutilizava uma estampilha do
valor de 300 réis o seguinte! Rio de Janeiro,
28 de julho de 1907. J. M. da Costa (f. Com).

Apresentada na secretaria. da, Junta Com-
moreia! da Capital Federal ás 2 horas da
tardo de 2 de julho de 19a7. — O secretario
interino, Julio Cesar de Oliveira.

Registrada sob n. 5.228 por despacho da
Junta Commereial, em ses .ão de hoje Pagou
no primeiro exemplar 600 de sello por es-
tampilhas. Rio de Janeiro. 25 de julho de
19°7 — O secretario interino, Julio Cesar de
Oliveira (Achava-se ao lado o carimbo da
Junta Commercial).

RECTIFICAÇÃO

No fim da 2 columna da pagina 8.303, do
23 do corrente, do Mario Officio', onde diz
—o. 482—leia-se. n. 468 — Brim paratybe.

RENDAS PUBLICAS
......r.••n•••nnn •

ALFANDEOA DO RIO DE JANEIRO

Renda dos dias 1 a 22 de
agosto de 1907 	 5.971:852087

Idem do dia 23

u papel ..	 251.181051
Em Ouro—	157:4151,s897 408:5973848

6.380:4501435
Em	 lonal park:ido do 1906 5.607:9733555

EDITA ES E AVISOS

Ministorio da Justiça, o No-
;ocios Interiores

DIRECTORIA. DE CONTABILIDADE

Concurso para opresentaçõo de projectos do
monumento ao alniirantc Barroso, comine-
nierativo da Batatl,a Naval do Iniachuelo

De ordem do Sr. Ministro, faço publico
que, durante o prazo de 90 dias, a contar
desta data, fica aberta concurrencia para
apresentação do projectos de um monu-
mento ao almirante Barroso, commemora-
tivo da Batalha do Riachuelo, o qual deverá.
sor inaugurado a 11 de junho de 1908, Ca
praia denominada do Misse! (Avenida Beira-
Mar), mediante as seguintes condições:

1. 8 Os projectos deverão ser apresentados
em esboço (maquette) de esculptura.,
altura total de um metro, e mais um es-
tudo, tambem em esculptura, da cabeça da
estatua do tamanho que o coneurrente ima-
ginar que deva ter.

2. 8 Qualquer que seja a composição, o
autor ficará adstricto a figurar o almirante
em (*..tatua pedestre, sendo a altura minima
de tres metros.

3. 8 A base e pedestal do monumento a
ser levado a effeito, deverão ser executados
em granito, contendo este um baixo relevo,
rep:esentando a Batalha do Riachuelo e
mais attributos, e naquelle um espaço sub-
terraneo para a crypta. O Governo toma a
si separada,monte.a despeza era que impor-
tarem o pedestal e a crypta do menti-
mento.

4. 8 Afóra o pedestal o crypta a compo-
sição do osculptura do monumento, que será
'enI bronze, do poderá exceder do 100:0003

óestinaoos ao pagamento a se Cbev'eheituiar
do trabalho exclusivamente de escu:ptura
e esiatuaria.

5. a O governo dara a encernmendl do
monumento ao autor do projecto coe ide-
radio melhor, mediante julgamento ile uma
commissão de competentes, a qual será no-
meada préviamente pelo Ministro de FO.ado
da Justiça e Nozocios Interiores o se re-
unirá no dia seguinte ao do encerramento
da concurrencia, e concederá uni premio do
animação ao artista, classificado em seguindo
logar.

6.08 coneurrents nos esboços (maqueltr.4
adoptarão um psetidonymo, fazendo acom-
panhal-os de carta lacrada, onde deverão
estar não só a descripção do trabalho como
a declaração . do verdadeiro nome, assigna-
tura e residencia do autor.

7. 3 Não será tomado em consideração o
projecto que não satisfizer rigorosamente as
exigencias destas instrucç-ões.

8 8 Os concurrentes deverão enviar Os pro-
jectos á, administração da Escola Nacional
de Bailas Artes. em cujo edikio ficarão
guardados até o julgamento definitivo

9 • Depois de julgada a preferencia, for-
se-lia exposição publica, no edificio da refe-
rida escola, de todos os projectos, durante
oito dias, findos os quaes restituir-se-hão
aos respectivos autores os projectos, muss
o preferido e o premado, que pertencerão
ao Estado.

10. Só poderão tomar parte teste con-
curso, os artistas nacionaes, ou os artistas
estrangeiros domiciliados no paiz.

Direatoria Geral de Contabilidade, 14 do
agosto de 1907. —	 C. de S'‘.-svzo
director geral.

--
Useola, Nacional de Delias

Artes
De ordem do Sr. director. , de act-;ordo com

o annuncio especial dirigido a cada um dos
Srs expositores. torno publico que a re-
união para se proceder á nova eleição th8
membros do jury da seção de pintura, rea-
lizar-se-ha sabbado, 24 do corrente, á 1 hora,
visto terem renunciado esses cargos os Srs.
professores Modesto Brocos e Henrique Ber-
nardelli.

Secretaria da Escola Nacional de Bellas
Artes 22 de agosto de 1b07.— O secretario,
Diouo Chalre°.

.Escola de Minas de Ouro
Preto

De ordem do Sr. Dr. director da Escola
de Minas, faço constar que até o dia 14 do
setembro futuro estará aberta nesta secre-
taria a inscripção para a matricula dos di-
versos annos da mesma escola.

Secretaria da Escola de Minas de Ouro
Preto, 15 de agosto de 1907.— O secretario
interino, .layme dc AragOo Geaeim.	 (•

•nn•

De ordem do Sr. Dr. director da Escola do
fliço constar que até o dia 31 do cor-

rente mez estará aberta nesta secretaria a
inscripção do exames de 2 época.

Secretaria da Escola de Nlinas. 15 do
agosto de 19j7.— O secretario interino,
Jayine de Arayao Cesteiro.,	 (.

--Directoria Geral do Sande
Publica

INFr.ACOES Dr) REGULAMENTO staNframo
Foram intimados a satisfazer nesta Di-

rectoria Geral, no prazo de cinca dias, as
multas que. lhes foram impostas, ou, findo
esse prazo. se verem processar de accôrdo
como reguIrmento sa,eitario

Pela 5' Delegacia de Sande
Joaquim Antonio Martins Tomada, resi-

dente á rua das Marrecas u. 23, niSiltado



Sabbaslo 24	 DIARIO OFFICIAL
	

Agosto — 1907	 43337-

em 125$, por não cumprir a intimação nu-
mero 16.283, para mollioramento,no predio
de sua propriedade á rua Ai Caraeira
n. 73, infringindo o § 1 0 do art. 98 do re-
gulamento sanitario

Antonio Francisco Villar, na pessoa de
seus procuradore s Alberto de Almeida &
Comp., encontrados á ru a do Rosario n. 74,
multado em 125$, par não ter cumprid)
intimação n. 15.177, referente ao limbo
n. 3) da rua Cardoso, infringindo o § 1 0 do
art. 93 do regulamento sanitario

O m amam na pe-oa, de seus procuradores
Alberto de Almeida & Comp. , encontrados
á rua do Rosario n. 74, multado em l25;$ por
não ter cumprido a intim tção n. 15.184, re-
ferente ao predio da rua Cardo s o n. 28, in-
fringindo o § 1 0 do art. tH do regulamento
sanitario ;

Lucas Pires dos Santos, ras:dente á rua
Domingos Lopes n. 2. multado era 200$,
por não ter cumprido o terna) dia 2a intima-
ao n. 37.417, referente ao predio i rua

Assis Carneiro n. 120, infringindo o § 1°
do art. 93 do regulamento s untario

Antonio Joaquim da Costa, residonte á rua
Goyaz D. 278, multado em 125,$, por não ter
cumprido a intimação n, 37.047, referente
ao predio á rua Goyaz n. 278, infringindo o
§ 1 0 do art. 98, do regulamento sanitario

Porcina de Freitas Braga, residente á rua
Carolina Meyer n. 3, multado em 125S por
não ter cumprido a intimação n. 48.273, re-
ferente ao predio n.87 da. rua Muriquipary,
infringindo o §1 0 do art.98, do regulamento
•sanitario

Antonio Ferreira da Costa, residente á rua
Arebias Cordeiro n. 216, multado em 123.
por não ter cumprido a intimação n. 16.286
referente ao predio n. 222, da rua Archias
Cordeiro, infringindo o § 1 0 do art. - 93, do
regulamento sanitario

Joaquim Antonio Martins Tomada, resi-
dente á rua das Marrecas n.23, multado em

125$, por não ter cumprido a intimação nu-
mero 16.282 referente á avenida da rua
Assis Carneiro n. 73, infringindo o § 1 0 , do
art. 98, do regulamento sanitario ;

Emereatina Torres da Silva Lima, re-
sidente á travessa Sanucally n. 5, multada
em 125$

'
 por não ter cumprido a intima-

ção n. 37.091, referente ao predio n. 80 A,
da rua Assis Canseira, infringindo o § 1°,
do art. 98, do regulamento sanita.rio.

Rio de Janeiro, Searataria da Directoria
Geral do Saude Publica, 24 de agosto de
1907.

O secretario interino, Olymp:o de Nie-
meyer.

De ordem do Sr. Dr. director geral interino,
convido os proprietarios ou aricadatarios
dos predios abaixo designados. ou seus le-
gitimos procuradores, a comparecerem no
dia e hora infra indicados, nos referidos
predios, afim de assistirem á vistoria sant-
tarja que nelles vae sor elfectuada, sob as
penas da lei:

Rua Visconde de Nitheroy n. 11 (fundos),
barracões as. 1, 2, 3 e 4, dia 21 do corrente,
Is 111/4 da manhã

Rua S. Luiz Gonzaga n. 333 (sobrado e
barracão), dia 21 do corrente, ás 11 3/4 horas
da manhã ;

Rua Joels(sy-Club n. 1 (sobrado) dia 21 do
corrente, ao meio-dia ;
• Rua Carolina n. 9 (estalagem), dia 21 do
corrente, ás 12 1/2 horas da tarde
• Rua Dr.. Bulhões n. 68 (avenida), dia 23
do corrente, á.s 111/2 da manhã

Rua Botafogo a. 30 (ba ..racão), dia 23 do
corrente, ás 12 1/4 da tarde.

Secretaria da Directoria Geral de Saudo
Publica, 15 de agosto de 1907.-0 secretario
interino. Olumpio de Niemeyer.	 X•

:Directoria das 1Zentla.s Pu-
blieas do llshesouro Fede-
ral

CONCURRENCIA PURIcA pAEA ExEcuçÂo Dos
REPAROS DE QUE CARECE O CORPO DA GUARDA
DA CAIXA DE AMOIZT;ZAÇÃO

Por esta directoria sa faz publico que ata
o dia 18 de setembro proximo si recoberã
propostas até ás 2 horas da tardo para a ex-
ecuçãa dos reparos de que carecem o corpo
da guarda e saguão de entrada do eilificio
Caixa da Amortização, em cartas fechadas e
lacra, las, devida.mento sanativa datadas o
a.s.signadas, sem emendas, nem razuras ou
qualquer defeito que dé lagar a duvidas,
contendi os precos em algarismos e por ex-
tenso e acompaiihadas do conhecimento de
deposito da quantia de feito ma Thesou-
raria Geral do Thesouro Federal, por meio
de guia expedida par aquella directoria
para garantia da assignatura do 'contracto
respectivo paio proponente preferido, que a
perderá em favor dos cofres do mesmo 'Ma-
goar°, caso deixe (13 assignal-o no prazo de
cinco dias contados da data do despacho do
Exm. Sr. Ministro da Fazenda, acceitando
sua proposta, devendo o mesmo proponente
prova.. no acto da assignatura do referido
contracto ter delositado na mesma thesou-
Faria a quantia de 3104, como caução, para
garantia da execução dos ditos reparos.

A cancurrencia versará sobre o preço dos
mesmos, servindo de base o . do orçamento
na importancia de 2:463$569, sobre o prazo
para a sua execução e idoneidade do propo-
nente.

As condiçõss para a execusã,o dos mes-
mos reparos são as seguintes

O contraetante obrigado a executar esse
reparos de accórilo com as especificaçõos do
orçamento e determinações do engenheiro
fiscal empregando materiaes da melhor qua-
lidade e executando perfeitamenta o serviço,
sob pena de ser obrigado a desfazer o que
estiver mal feito e a ficar rescindindo o con-
tracto, administrativamente independente
de interpellação judicial, caso não o queira;
perdendo a caução feita em favor do The-
80111'0.

I/
O cantractante se . obriga a começar as

obras no prazo do 15 dias contados da a,ssi-
gnatura do cantracto, sob pena, si não o fi-
zer, de multa de 10$ por dia do demora até
igual prazo, findo o qual e não o tendo feito,
será rescindido o contracto com perda da
mesma nação, nas condições do final da
clausula anterior : o mesmo será observado
si não forem concluirias as obras no prazo
estipulado.

III

Toda a Nez que for a caução desfalcada
pela retirada da importancia das multas
será o contractante obrigado a integral-a
no prazo de 48 horas contadas do aviso re-
spectivo OU despacho do Ministerio da Fa-
zenda, sob pena de rescisão do contracto nas
condiçõea do final da clausula I.

IV

O pagamento ao contractanto das obras
executadas será feito, quando acceitas as
mesmas pelo engenheiro fiscal e mediante
attestado do mesmo aflirmando acharem
todas feitas e bem.

V

Urna vez encetadas as obras, não poderá
o contractante paralyzal-as por mais de 8
dias salvo força maior comprovada sob
pena de .multa de 10; dia.rios, até igual
prazia.findo o qual serão as obras continua-

das e executadas por administração o por
conta da caução e respectiva verba, conce-
do lida para isso, sem direito por parte do
cantractante sem reclamação, de especie
alguma.

Directoria das Rend is Publicas, 19 de
agosto de 1907.—A. P. an•doso de Menezes
Soe: » , director interino.

Itecebedoria do Rio do
Janeiro

Do ordem do Sr. director interino, faço
publico que, do dia 1 de agosto proximo fu-
turo em deante, se procederá á cobrança do
2-) semestre do corrente exercido do impos-
to de ildustri as e protissõea.

03 Conectados que não satisfizerem o refe-
rido impo >to, atAS o dia 31 do citado mez,
incorrerão na multa de 10 0/..

Outrosim, não será admittido o paga-
mento da quota do 2° somestra, ficando em
debito a dia semestre anterior.

Recebedoria do Rio de Janeiro, 22 de ju-
lho de 19)7.— O subsiirector interino, Epa-
mindidas Brilto,	 (.

Recebedoria de Minas
G1 ~os

APOLICES DO ESTADO DE MINAS GETIAC1

De accórdo com o decreto do governo do
Estado de Minas Gemes, sob n. 1.972, e com
as instrucçks de 1 de agosto corrente, na
Recebedoria do Minas, á rua General Ca-
mara n. 4, a partir do dia 26 do pra ,ente
amei, recebem-se propostas para a substitui-
ção do apolices ao portador emittidas pelo
mesmi Estado.

As 1)rop3stas devem ser acompanhadas
dos tardos, cuias relações deverão conter os
requisitas das ditas instrucções abaixo tran-
scriptas:

O secretario de Estado dos Negocios das
Finanças, era nome do presidente do Estado,
de Minas Gentes, determina que no ServIÇO
do substituição de apolices ao portador, dos
valores de 1000$ e 500, par apolicas nomi-
nativas, de que trata o decreto a. 1.972, do.
17 de janeiro de 1907, sejam observadas as
seguintes

Insirmçties

A substituição dos titulos será feita na Re-
cebedoria de Minas, na Capital Federal, em
primeiro togar; c, em sentado, na Secreta-
ria das Fm inças, nesta Capital, oer.vaalo-
se a preeedencia das propostas api escaladas
e sem despeza alguma para as pules.

2.•
A Recebedoria de Minas e a &ciciaria

das Finanças annunciarão pelo( jornaes oiti-
ciaes e outros de maior eireulmao, com ara-
tecedencia, pelo menos, de oito dias, a data
em que deverá começar este trabalha.

3.•
Findo esse prazo, serão recebidos DS

que serão acompanhados da proposta im-
pressa em duplicata, 'fornecida, gratuita-
mente pela repartição, assigaada pelos 're-
sp rtetivos possuidores ou seus repre,seatantes
legaes, da qual conste não só a quantidade
dos titulos a sereia trocados e seus respectivos
numeros, como ainda o nome ou nomes em
que devem ser inscriptas ai novas apoliws,
devendo, quando menores ou inte.rilictos os
possuidores, declarar-se o nome do respe-
ctivo tutor ou curador.	 •

4.•

: Recebidos os titules, serão enes rubricados
pelo selk upres-fitante . conjuntamente com o,;

tr.	 •.
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empregado encarregado desse serviço, e de-
pois immediatamonte inutilizados por meio
de e irimbo que abrania. o 14 , CO P P011, entre-
gando-se ao interessado uma das vias da
proposta com o recito do empregado.

5•3

Inutilizados os titules e feita a inscripção
dos sous numeres em livro apropriado, serão
cites guardados com a respectiva proposta,
afim de se pNceder ao devido exame e voa-
fronte com os tocos dos talão,: dcr; memn s.

Para regularidade do serviço, rodei'-se-ha
tomar tre: dias da semana para o recebi-
mento das propostas, destinando-se o g outros
tres dias ao exame e verificação dos tijolos.

Folia a verificação de que tratam os ar-
tigos antecedentes, pi oceder-se-ha ii substi-
tuiçã e fazendo-se inscrip( ao em ordem al-
phabetica dos nomes dos respectivos pos-
suidores, em conta corrente com indicação
dos numeros das novas apolices, anno de
emissão, etc.

8.•

A entrega dos novos titules far-se-ha por
meio do chamada nos jornaes officiaes ou
de maior ctrculaçã.t, guardando-se a ordem
numerica das propostas.

9.a

E' permittido aos possuidores de apoliees
de 500$ trocal-as p ,r apolices do valor de
1:004, desde que a somma do‘g valores
daquellas correspondam a 1:000$ ou mul-
tiplos dessa quantia.

Faço publico, em virtude da resolução to-
rnada pela Junta Administrativa em a ses-
são de hontem, que, a partir de 1 de ou-
tubro d corr .nte armo, as notas do 500 réis
das 1 8, 2° e 3' e s tampas o as de egual valor
fabricadas na Inglaterra começarão a sofTrer
os descontos de titio trata o art. 13 da lei
n. 3.313 do 16 de outubro do 1886, pela
fôrma seguinte: 2 °/. nos tres primeiros
knezes; 4 °is nos outros tres mezos; 60/ nos'
tres mezes seguintes; 8 •/0 nos outros tres

mezes; 10 0 /„ 110 primeiro mez que se se-
guir e mais 5 31„ mens e.s dalii co deante.

Caixa de Amortização, 20 de agosto de
1007.-0 inspt . etor, 31. C. de Leao.. 	 (

Faço publico que, tendo Se extraviado os
titulo la (P vida publica do valor nominal
de 6 Aes, ns. 067 a GA, e do valei' nominal
de :.0os: ns. 3.3-t5, do juro animal de 5 (''Q
papel, eniprestimo autorizado pelo de-
creto n. s2-t, de 0 de outubro de 1890, vão
Ser expedido, 1101"o n W010 .1 si, dentro do
peaztt leal, não houver reclainação em con-
trario.

Caixa de A mort izaç -io, 9 de agosto de 1007.
— O iiispec,ur, .1/. C. de Le:7o. •	(•

Inspvel orla (1.1- Sexaro
De ordem do Sr. inspntor de seguros,

faço sciente, para conb .,eimento dos inte-
ressadus que em comprimenti 115 dispasicões
do art. 2', n. III, e 93 do regulamento que
baixou cosi o decreto n. 5.072, do 12 de
dezembro de 1003, todas as sociedades de
seguros de vida, de seguros terrestres e
maritimot, nacionies ou estranÁciras, quer
operem sob a Iikma anonyma, quer sob o
regimen do, mittualidadP, devem, sob as
penas dos arls. 66 e 67, fornecer á Inspecto-
ria de Segui os, doutro dos primeiros GO dias
seguintes ao sornes:flui a lindar em 30 de
junho correm P. a relação dos s 'goros efre-
ctuados durante o correnk somestre, com os
numeros das a índices emitidas ou dos recibos
de renovacao, o capital segurado e o respe-
ctivo pren io. e tombem a dos sinistros pagos,
das commissites e mais despezas.

As relaçóts sobre os contractos de seguros,
os sinistros, as e mmiss5es e as mais (les-
mas a que se refere este aviso devem ser
discriminadas para que seja devidamrnte
executado e to tendido este sers iço publico.

Inspectoria de Soguros, 18 de junho de
1007.-0 eseriptarario, Jo6o Vi ,Ára de
gados numa.	 (.

A1 camteg-a,	 nio	 .Ta-
npiro

In PRAÇA. N. 28 A
Pela Inspoeforia da Alfandega do Rio de

Janeiro so faz publico que, á porta do ar-
ma/em do consumo, no dia 24 de agosto de
1907, ao meio dia, se hão de arrematar,
livres de direitos e no estado em que se
acharem, as mercadorias seguintes:

AUMAZEM DO CONSUMO

Lote n. 1
Sem marca: 7 passares pequcnos, 2 gaio-

Ia-/ de ferro, pesando bruto 2 kilos; ignora-
se a procedendo, vapor e descarga.

Lote n. 2

Sem marca: 32 centos de charutos, 3 Mios
e 400 granulas de fumo desfiado para ca-
cliimb e ignora-se a procedendo, vapor e
descarga.

Lola n. 3

Sem marca: 31.450 granimos de macar-
rão, ignora-se a procedencia, varor e des-
carga.

Lote n.

Sem marca: cartuchos para arma de fogo,
carregados com polvora, bala e chumbo,
pegando bruto 21 kilos; ignora-se a proce-
dencia„ vapor o descarga.

Aviso

No dia do leilão, as mercadorias que ti-
verem do ser arremata(Ias, as suas amos-
tras, estarão Ct, disposição dos Srs. preten-

dentes que as quizerem examinar. bastando
para isso diriv irem-se, antes do leilão, ao
Sr. fiel do dijo 11110117.0111 ti a 	:1011.00.

Lavrado o lerMo do	 ellf
gari o al'I'v1/111, , :l Ide 110 e , C1'1Vão il	 1'10i'a

do 20 '1„1 . 111	 ,csdr'n(1.) (lesto
um conhecimento extriátlo de talão.

Todo o dc,puelt,)	 arpernafaro sert
pagam papei li ohm

Alramle,J.1 do Rio de .1,11r , r.1, 22 de 1-1'.N sfo
de 1107.— Mo se. In spoutor, 31.
de C,,rildit9

ED:T.U, DE 1 \	 N. 29

P,t1a. insprptoria da Alranile.;%‘, do R i o do
Janeiro faz publico qu ás portas dt.s ar-
mazens alaixo mencionadus no dia 21 do
corrente mez do agosto de 1007 ao ni
so hão de arrematai', livres de diretos e no
estado- em qur , se acharem, 11,3 milO eadocim
seguintes

Apprehensão

ARMAZEM N. 14

Lote ti. 1
Sem marca : 20 somos com 459 duzias do

daralhos de cartas de jog.tr, enTaspen-
dentes a 5.400 bar ilhas, prace lent. ,s de
Nova York na vapor Golia, descarregados
cm 17 de maio do 1907.

GCA DA-31011.1A

Lot. n. 1

Sem marca: 839 baralhos de cartas de
jogar, procedentes de Nova York no vapar
•S'eryipe, descarregados em 20 de junho
de 10d7.

Lote n. 2

Sem marca: 4 albuns- não especificados,
procedentes do mesmo porto no referido
vapor e descarregados na dita data.

Lote n. 3
Sem marca: 1.303 grammas de toalhas do

algodão e 000 granulas de seda pura, pro-
cethntes do m 'smo porto no mesmo apor
de scarregados na mesma, data.

Lote n. 4

Sem marca: 4 pares de botinas de C0111'0
de mais de 22 cents.; 3 pares de botinas de
couro até 22 cents. ; 2 chinellas de couro do

cmts. ; 2 kil ,s de objectos de adorno de
vidro n. 1, de cór, vindos da mesma proce-
dendo no referido vapor, descarregados na
mesma data.

Lote n.
;:em marca: 1 phonographo, procedente

do mesmo porto no mesmo vapor, descar-
regado na referida data.

Lote n.

Sem marca: 30 kilos do capas do tecido de
borracha e algodão, procedentes do mesmo
porto no mesmo vapor, descarregados na
referida data.

Lote n. 7

Sem marca: 1 espelho não especificam),
procedente do referido porto no mesmo
vapor, descarregado na mesma data.

Lote tu, 8

Som marca: tecido de Seda pura (seda
vegetal) pesando liquido 3 kilos ; perfuma-
rias pesando bruto 1.500 grammas.

Lote ti. 9
Sem marca: 2 travesseiros, contendo bel-

batina pesando liquido 3 kilos ; tecidos de
seda o algodão em pastas iguae, pesando

10.

Durante o tempo da substituição não se
poderão fazer transferencias da , apolices,
nem tão pouco se effectuarÁ o pagamento
dos eoupons das apolices enoptanto não fo-
rem apresentadas á troca.

It substituição dos ti oitos ao portador cau-
cionados na Secretaria, das Finanças, como
garantia de fiança a exactores, lar-se-lia a
ex-officio, inscrevendo-e as apolices dadas
em troca no nome do fiador, salvo rec'a-
mação do interes ado,»

Recebedoria de Minas, 15 de agosto de
1907.— O director, Jompdm. Libanio Gomes
Teixeira.

Caixa de Amortização
/Faço publico que a Junta Administrativa
desta  rep . ‘rtição, em se ssão de hontem,

44- resllveu prorogar até 31 de dezembro do
co, rente anilo, o prazo de recolhimento som
desconto, das notas de 1$ da 6° estampa ; de
2$ dasde 7' e 83 estampas; de 5$ das 8 3 , 9°
C 10' estampas; de 10$ das 8° o 9° estampas;
o das do 1$, 2$, 2o$, 50$, 100$, 200$ e ran;
fabricadas na Inglaterra, de que trtain os
editaos do 12 de „unho, 5 e 29 do setembro o
29 do novembro de 1006 e 13 de fevereiro,
18 de março o 10 de julho de 1007.

Caixa do Amortização, 20 de agosto do
1907.-0 inspector, 31. C. de Leo.	 (.
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liquida 700 grammas, procedentes do Ham-
burgo no vapor Rvyice, descarregados em
27 do maio de 1907.

AMUEM N. 4
Lote n. 1

VC—G: 1 caixa n. 6.901, contendo papel
para escrever, posando bruto 50 kilos ; en-
veloaues, posando bruto 25 kilos; vinda do
Havre no vapor Colonia, descarregada em 24
do novembro do 1906.

Lote	 2

SKT: 3 caixas tis. 1.134/0, contendo papel
para escrever, pesando bruto 520 kilos; on-
veloppes, pesando bruto 200 kilos; vindas do
Havre no vapor Co'ohin, descarregadas em
29 de novembro de 1900.

Lota n. 3

EB—AJ: 1 caixa n. 1, contendo couro não
especificado sem pello,tinto, pesando liquido
140 kilos; vinda do Havre no vapor Colo:tia,
descarregada em 2a de novembro de 1906.

Lote .4

• RO: 3 caixas as. 1.827/9, contendo flores
para adorno de louça n. 6, pesando bruto
261 kilos e liquido legal 159 kilos; vindas do
Havre no vapor Co!onia, descarrega:1as em
16, 22 e 30 de novembro de 1900.

Lote n. 5

AAGB: 1 caixa n.1.032, contendo poatas de
chifro pesando bruto 10 kilos; caixinhas de pa-
pelão vasias para perfumaria(pesando bruto
2 kilos; tesouras do IlLtis de 16 centimetros
de comprimento,para costura, 13 1/2 duzias;
idem idem até 16 eentimetros; 12 duzias
navalhas com cabo de chifre, 5 duzias: es-
covas com cabo do osso, para dentes, 24 du-
zias, vinda do Havro no vapor CoWa, des-
carregado, em 27 do novembro de 1900.

Lat., n.

MVC: 1 caixa n. 1.082, contendo frascos de
vidrou. 1, branco, para agua do cheiro, pe-
saudoliquido 1.500 granimos; obras não cla,s-
silleadas do estanho simples p sando bruto
2 kilos; obras não classificadas do cobro dou-
rado pesando bruto 6 kilos; idem idem de
cobre simples pesando bruto 2.500 grammas;
frascos do vidro n. 1 de côr para agua. de
.cheiro pesando liquido 8.590 grammaieidem
idem de vidro n. 2, de da', pesando liquido
500 grammas; bocetas do vidro n. 1 branco
pesando liquido 3.500 grammas; frascos de
vidro n. 2 branco para a agua de cheiro,
pesando liquido 2 kilos; obras não classifi-
cados de celluloide pesando bruto 3.500
grammas; bocetas de vidro n. 2 branco pe,-;
sando liquido 3.500 grammas; escovas pari
cabello com costas do madeira ordivaria,
3 duzia.s; idem com cabos de osso, para
dentes 42 duzias; bonecas do arminho
posando bruto 3.500 grainmas, vinda do
.1Ia.vro no vapor Colonia, descarregada em
28 de novembro de 1906.

Lote n. 7

Nieola Aresta: 1 caixa som numero, con-
tendo obras não especificadas do marmore,
pesando bruto 14 kilos; obras imprea3as
uma sa cor, pesando 2 kilos; desiafeetante
não especificado, pesando bruto 2.500 grana-
riam, vinda de Genova no vapor Re Uniberio,
descarregada em 9 de outubro de 1906.

ARMAZENI N. 10

Lote n. 1

NOC: I caixa n. 1.083, contendei obras não
classificadas de estanho simples, pesaado

bruto 75 kilas; obras não classificadas de fo-
lha de Flandres simples, pesando bruto 13
kilos.

Idem: 1 dita n. 1.084, contendo uma ma-
clima, pequena para, uso domestico, pesando
Lquido 79 kilos.	 -

Idem: 1 dita n. 1.085, contendo baunilha
em favas, pesando liquido 5 kilos.

Idem: 1 cita n. 1.68 3, contendo papel re-
cortado para confeiteiro, pesando brido 136
k dos; caixas de papelão para confeiteiro, pe-
sando bruto 20 kilos; vindas de Bordéos no
vapor Agantique, descarregadas em 22 de
novembro de 1936.

Lote n. 2

L-26-1-3: 1 caixa sem numero, contendo
oculos e pince-nez com aras do celluloid e
de metal ()Ninara:a 88 duzias; pincele z com
aro de tartaruga, 20 pince-noz; vidros para
oculos lixos, pesando bruto 600 grammas;
vinda de Bordéos no vapor Ailaoti(lu:', des-
carregado, em 22 de novembro de 1906.

Lote ti. 3
LCC: 1 caixa n. 50 contendo cartazes-an-

nuncios, pesando bruto 19 lidos (para distri-
buição gratuita), vinda de Hamburgo no
vapor Rugia, descarregada em 23 de novem-
bro de 1906.

ARMAZEM N. 11

Lote	 •

FC&C: 2 caixas as. 15/6, contendo tecido
do algodão estampado da base de 10 x 10.
pesando por metro quadrado mais de 40
grana:nas ate 73, pesando liquido 181 kilos,
vindas de Liverpool no vapor ()rifa, des-
carregadas em 11 de dezembro de 1900.

AVISO

No (lia do leilão, as mercadorias que ti-
verem de ser arrematadas, ou suas amos-
tras estarão á disposição das Srs. preten-
dentes que as quizerem examinar, bastando
para isso dirigirem-se, antes do leilão, ao
fiel do respectivo armazem.

Lavrado o termo de arrematação entro-
gará o arrematante ao escrivão da praça o
signa! de 20 04„ em dinheiro, recebendo
deste um conhecimento extraindo de talão.

Todo o despacho de arrematação será pago
em papel-moeda.

Alfandega do Rio de Janeira, 14 do agosto
de 1907. — Pelo Sr. inspector, M. Aalonino
de Carea:Ito Aranha.

CONCURSO PARA GUARDAS

De ordem do Sr. inspector, se faz publico
que se acha aberta por 3) dias, a contar
desta data, a inscripção para concurso de
guardas desta alfaudega, devendo os camdi-
datosapresentar seus requerimentos aeempa-
nha . lo$ dos documentos exigidos pelo art. :24
da Nova Consolidação das Leis das Alfandegas
o Mesas de Rendas.

O exame versará, sobre portuguez (leitura,
escripta e grammatica) e arithmetica (ope-
rações fundamentaes sobre numeras inteiros,
fracções ordinarias e systema ruetrico).

Os documentos exigidos são : prova de ter
18 a 40 ano os de idade, bom comp irtamento,
não haver commettido crime pela qual te-
nha soffrido pena infamante, não saffrer mo-
'estias o ter a robustez amassaria para o
serviço.

Gabinete do Inspector da Alfandega do
Rio de 'Janeiro, 1 de agosto de 1907.— 31.
Antonino de. Carvalho Aranha.	 (•

Ministerio da Marinha
Repartição da Carta Maritinia

SECÇÃO DE PIIARÓES

Coneurrencia

De or !em do Sr. almirante chefe da Carta
Maritima, faço publico que, desda o dia 10
do corente até o dia 33 de setembro vin-
douro, á 1 hora da tarde, recebem-si na
respectiva secretaria, á rua D. Manoel n. 3
(edificio do Almirantado), propostas em car-
tas fechadas para o . orneeimento do um
apparelbo dioptrico para luefixade 5,1 ordem,
com armadura, lanterna, mareta, galeria
exterior com balaustrada cupola, com para-
raio, pontos cardea.es h seita, para ser mon-
tado mu forre de a!venaria no Jogar deno-
minado Ponta Alegre (Lagôa Mirim), no
tado eo Ro Grande do Sul.

As propostas deverão vir acompanhadas
dos respectivos desenhos e, bem asim, de
detalhadas instrueçaes para a montagem.

Alem das exigencias legues, Oj Srs. pro-
ponente i deverão declarar que se compro-
mettem a entregar no porto do Rio Grande
do Sul todo o In darial que preteivlerern for•
necer no prazo impdorogavel de quatro me-
zas a contar da data da assignatura do coa-
tracto que para isso houverem de armar aa
Contadoria da Marinha.

Para mais informações, esta soca° prom
ptiiica-se a fornecer as que, lhe forem pe,
didas.

S :ação (te Plorees, 9 de agosto de 1907
— A. de Brito, capitão de fragata,
chefe de SON:ii0.

Capitania. do Porto
De ordem do Sr. capitão de m ir e guerra

cap:tãa do porto, previno aos proprietariote capaães o:1 mestres dos navios mercantes
naciona,es a vela que devem requerer visto
rias em secco para ess is embarcações, as
qui.s não :iirao desp.ichadas para ba h irém
sem o preeac!iimenta dessa exigencia.

Secretaria da Capitania do Porto, Rio da
Janeiro, 22 de agosto de 1907.— 'Jos! A. Ai.
rosa, secretario.

Intendem:ia:Geral da Guerra
O conselho de compras desta repar-

tição recebe proposta, no dia 27 do corrente
mez e anno até ts 11 horas da manhã,
para o fornecimento dos saeuintes artigos:

15.090 pares de botinas de couro do be-
zerro de os. 30 a 44

2.030 pares de botas de couro de bezerro
dons. 39 a 44.

As pessoas que pretenderem contratar
esses fornecimentos deverão apresentar do-
cumento da caução de 1,010a, feita na
Direcção Geral de Contabilidade da Guerra.

Para habilitação a esta concurrencia os
pretendentes deverão apresentar, ate o dia
24 do fluente maz, requerimento pedindo
para tomar parte na licit ição o instruido
com as segaintes documentos: certidão do
contracto social, prova de ser negociante
matriculado e bilhete de imposto de casa
commercial re i ativo ao semestre fluente,
e outro pedindo guia para fazer a caução.

As propostas devem ser em duplicata,
selladas as primeiras vias, escriptas com
tinta preta, sem rasuras e assignadae peloS
proprios proponentes, que deverão compa-
recer ou fazer-se representar legalmente
na oecasião . da sessão, devendo fazer nas
referidas propostas a declaração de se su.
jeitaiem á multa de 5 , caso recusem
assignar o respectivo contracto.

Previne-se que o prazo maxlino para
esse fornecimento O de tres mezes.

Previne-3e mais que não serão tomadas
om consideração as propostas elle não V1O-
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_
rem acompanhadas das competentes amo,:-
tras.

Primeira Secção da Intondencia LGoral t'a
Guerra, 20 de agosto de R07.-0 el.efatia
secção, teaeate coranel Manoel
Neves Junior.

•n•n••110

Direcção Gerill de reage-
ultaria

CONCUP,RENCIA PARA ARREMATAÇÃO DE
OBRAS

Do ordem do Sr. general director geral,
faço publico que, de accórdo com o aviso do
Ministerio da Guerra,n. 188. de 3 do corrente,
recebem-se, no dia 13 de setembro proximo
futuro, ao moic-dia, nesta Direia•ão Geral
de Engenharia, á, rua Guanabara n. 56, pro-
postas novamer te, por ter sido annulla,da
eoncuirerao a, anterior, para reparos no edi-
ficio em que funcciona a Direcção Coral de,
Artilharia, á rua General Cana cirro, obe-
decendo os proponentes ás seguintes pre-
SeripçõeS:

As obras a serem executadas consistem:
no desmancho do telhado, collwação de the-
souras, tirantes e gatos de ferro, cumfeirà,
frechaes, espigões, escoras, assentamento
de cobertura provisoria de zinco, so Ilho,
encaibramento, cobertura de telhas fra.n-
cezas, reparação de paredes, de calhas,
conductores. estuques, pintura, ele.

Todos estos trabalhos constam dos pro-
jectos tt estão especificados nos respectivos
orçamentos, que ficam nesta Direcção á con-
sulta dos pretendentes á concurrencia, que
podetão tambem examinar as edificjos.

As propostas serão em duas v;as e não de-
verão ter emendas nem rasuras; deverão
conter os preços escriptos por extenso e a
declaração de moradia do proponente e vir
acompanhad is dos seguintes documentos:
carta. attestado ou cert dão das ha,bilitaçõ
do proponente, devidamente senados, tulha
de h ima. caucionado Ila, Directoria Geral do
Contabilidade da Guerra, para garantia d L
assignat ira do contracto duzentos mil réis
(20.400) . e, finalmente declaração escripta,
e assignada por fiador 'done°, devidamemo
sellada e com firmas reconhecidas em ta-
bellião , responsabilizando-,e prOo pr
nente e obrigIndo-se ao pag [mento das mul-
tas em que por ventura elle incorrer.

3'

Não serão tomalas em consideração as
propostas cujos pr ponentes não est ivel'eln
pre,entes ou roeres .ntados por seus pro-
Curadores, devidamente habilitados; as que
não se tiverem conformado com as estipu-
lações deste edital; as que, não espocificando
preços, se basearem sobre as dos outros coa-
corremtes;as dos que já tiverem soffrido pena
de rescisão de contracto nesta dire.ção.

44

O contracto deve ser assignado pelo arre-
matante o seu fiador dentro de dez dias a
partir da data em que forem notificados
para isso, sob pena de perda da caução em
favor dos cofres publicos.

5°
Aos concorrentes serão prestadas, no ga-

binete o na 2° secção de-ta direcção, todas
as informações que laes possam interessar,
não só sobre as clausulas do caatrayto. como
sobre os materiaes a empregar, ou outros
quaesquor esclarecimentos rei tivu ao as-
sumpto. -

Direcção Geral de Engenharia. Rio de
Janeiro, 21 de agosto de 1907.—Coronel Ga-
bino Besouro, chefe do gabinete.

• PARTE , . COMMERCIAL
Camara Syndiertl (los Corre-

tores (lo Validos 1,11Poliços
(la Capital Pederal

CURSO (»TUIA'. DE CAMBIO E MOEDA
AIETALLICA

00 d v

Sobre Londres........ 	 15 5/32
• Pariz 	  •	 $630
» Hamburgo—	 $777
, Radia 	
• Portugal 	
• Nova York 	

Libra esterlina, em moeda 	
Ouro nacional,em vales, por 1$000

CURSO OFICIAL DOS FUNDOS PUBLICOS
E PARTICULARES

:1 polires gentes de 5%, miadas. 1:029.4000
Ditas idem idem, de 1:00o$ 	  1 :023$00.)
Ditas do Emprestimo Nacional

de 1897, nona 	  1 :015S3)0
Ditas do Emprestimo Municipal

de 18e6, port 	 	 195$100
Ditas idem idem de 1904, port 	 	 2904000
Ditas ilem idem de 1900, port 	 	 182 AO
Ditas do Estado do Minas Geraes,

de 510S, 5%, port 	 	 415000
Ditas idem idem, nom 	 	 42-ts000
Ditas idem idem do 1:000S.norn 	 	 815:0
Ditas do Estado do Rio ' de Ja-

neiro, de I n kg , 4	 port 	 	 C6 L750
Bano Nacional Brazileiro 	 	 33-010
Dito do Brazil, integ 	 	 121-:000
Comp. Viação Eerrea Sapucally 	 	 27-5 )0
Dita Transporte e Carruagens 	 	 80000
Dita Ind. de Melhorameut ,s na

Brazil 	 	 1;20 000
Dita Docas de Santos 	 	 318$000
Dita Seguros Argos Elmainense,

c/40 	 	 450030
Delis. da Sociedade Jornal do Com-

mercio, C 50 	 	 7-10000
Ditos. da Comp. Carris Urbanos,

do 200$ 	 	 205000
Ditos da Comp. Ferro Carril do

Jard:m Botanico, 1 série 	 	 212,500

Venda a prazo

50) veles da Comp. Viação Fer-
roa Sapitcalir.v/c 30 dias.	 2g-i00

Secretaria da Camara Syndical do Rio de
Janeiro, 23 de aoosto de 1907.—Josd Claudio
da Silo', syndico.

•

Janta (to+ COI*I"(3t01'0S
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Assacar branco crystal, 580 a 600 reis
por kilo.

Dito mascavo, 300 a 320 reis por kilo.
Dito mascavinbo do Sergipe, 365 a 390 reis

por kilo.

Dito branco crystal da Bahia, 555 reis
por kilo.

Dito idem 20 jacto Hem, 555 reis por
kilo.

Algodão em rama, de Sergipe Itabaiana,
10000 por 10 kilos.

Café 5$500 a 8$500 por arroba.

Oleo do ricino de Pernambuco, de segunda
qualidade, 37$ por 34 kilos.

Sebo nacional, 070 reis por kilo.
Rio de Janeiro, 22 do agosto de 1007.-0

presidente, Jo(7o Severino da Silva.-- O se-
cretario,Sebastiao S. da Rocha.

it•a 22

Breu americano, lettrasp, II, I, em partes
iguses, 27$ por 280 librA-1

Sebo nacional, 580 reis por kilo.

Rio de Janeiro, 23 de agosto de 1907.— O
presidente, Alto Sevcrino da Silva.— O se-
cretario, Ss1Iastii7o S. da Rocha.

SOCIEDADES CIVIS

Extracto do regulamento da Aug.'. e Ben.'.
Loj. • , Cap •. Esperança, sob os auspicios
do Grande Oriente do Brazil

Art. 1. 0 A Aug.'. e Ben... Loj.o Cap.'. Es-
perança é constituida par illimitado numero
de Obreiros e tem p.n• dever

§ 1. 0 Manto .? todos os principies funda-
mentaes da Sublime origem da Maçonaria,
dedicanlo-se positivamente ao desenvolvi-
mento moral e material em qualquer es-
phera cru que se manifeste a actividade
humana.

§ 2.° Proteger o amparar seus membros,
'quando necessitados, nos limites do pos-
sivel.

§ 3.0 Soecorrer as viuvas ou filhos legiti-
mos ou legitimados de seus obreiros falleci-
dos, promovendo a sua instrucção,de accôrdo
com o art. 69.

Art. 46. A Beno. Loj, • . Cap... Esperança
parte integrante da Maçonaria, mio sendo
uma sociedade beneficente, O comtudo cari-
tativa e philantropica, distribue pelos seus
m , mbros, em suas adversirlarleS, o SOCeOrro
moral e pecuniario que esteja ao seu alcance
per intermelio das respectivas Cominissõ..s
e seu veneravel, a quem incumbo a parte
moral, correoondendo-se com os Altos Po-
deres Maçonicos. em nome da Lo a, em ba-
nefici 1 daquelles que necessitam, quando
reclusos. sem trabalho ou enfermos, cum-
prindo assim as disposições do art. 3 0 da
constituição Maçonica.

Art. 33. A receita da Loja, que O prove-
niente das joias de inielnao, reaula,rização
e filiação, dos tres grtios symbolicas e do 4
raa 17, contribuições, juros de suas apollee;,
tronco de beneficencia, joias de diplomas,
donativos de obreiros e quacsaner outeas
eventuaos, será arrecadada pelo thesoureiro,
que O obrigaria a zelar quanto possivel, na
orbita do suas attribuições pela guarda o
emprego dos capitam, da Loa.

Art. 31. As apolices da divida publica
pertLawentes Loj.• Capo. Esperança,
nunca poderti ,) ser vendidas, salvo para
compra. do propriedade immovel, eu outros
titulo; que de ratar, ' offereçam mais garantia.

A Loja é administrada por um yen...,
orado., secr... o flor.. o O represent Lda
pelo ven. • . O seu tempo do dUrn .io O in-
determinado.

Sado: nesta Capital rua do Lavradio ri. 81.
Os irmãos não respondem subsidiaria-

mente pelas obrioações que contcaliir,.m
seis representantes em nome da loja.

Os iniciadores da lo,;a, installa,da em 8 de
abril de la37, foram:

José Antonio Maia, 33.
Bernard,' Alvares Corra, de Sá, 18.
João Francisco dos Santos, 18.
Pedro Alvares Cabral da Silveira, 3.
Antonio Alves Pereira Cereja, 18.

A ,Taiinistraçao actual

Ven. • . Dr. Arthur Murat do Pinar, 30.
Seco. Armando de Mattos, 18.
()rad... ArtIme do Souza 13a,rbosa, 18.
Thezo. Manoel de Souza Almeida, 30.

•

A' vista

151/64
$638
S788
$637
S354

3?..Ç310
16$0o6

1$793



230.0)0 O O

500.535 4 5

2.730.843 16 1

550.473 O O

8.606 15 4

34.216 10 8

217.650 11 5
12.313 16 6

497.790 7 8

220.937 2 2
- - -

5.029.363 4 3

3.252.702 O 7
682 403 12 2

3.694.398 17 8

Activo

£	 s. d.
Ilypothecas sobre	 bens dentro do Reino Unido .	 20.890 12 4

lira	 136.809
impostos crea.dos em virtude

de Le!s Paramentares 	 16.702

8

11

O

7
Emprestimos sobro Rendas Vital leias o Reversões	 47.685 10 O

garantias mobiliarias 	 	 2.772 15 O
Empregas

Valores do Governo Britannico 	 	 139.506 7 3
»	 dos Governos da Iniba e das Co!onias 	 	 272 O 6 2 1

Municipa,as rolentaes 	 	 73.160 3 4
»	 Governos Estrangeiros 	 	 167.963 10 6

Titulos . do Governo dos E4ados Unidos 	 	 187.392 10 3
ObrigaçUes de Caminhos de Ferro idem 	 	 1.283.375 19 6
Valores garantidos idem idem ..	 .	 97.176 14 11
Titulos Nlimicipaes idem idem 	 	 191.852 18 11
Obrigações e Valores Ilypothecatios de Caminhos

de Forro e outro.: 	 	 372.480 O 9
Acções o Titules de Caminho de Forro o outros 	 	 139.015 l q O
Editicios do propriallaileabsAuta dentro e Rira do

paiz, em parto occupados para escriptorios
de Companhia, e em parte produzindo ren-
dimentos 	  £ 707.999 16	 3

Edifieios emphyteutas idem idem	 20.201 18	 1
Rendas terriforiaes do proprie-

dade absoluta 	 	 12.576 10	 2	 740.781 4 11

Saldos de Suceursaes, Agencias e outros 	 	 528.184
lmportancias do Re-seguros e Perdas devidas

por outras Companhias 	 	 97.879

17

19

3

7
Contribuição de despesas devidas pelo 1Vest	 of

Engtand Life Pund 	 	 2.168 12 O
Premios Correntes:	 •

De seguros contra incendios.... 	 19.019	 6	 2 .
maritimos 	 	 21.631 11	 3
contra sinistros 	 	 581 10 10	 41.'232 8 3

Juros Correntes 	 	 7.644 10 O
Lettras a receber 	 	 25.006 2 7
Estampilhas de solto em carteira'	 	 792 16 3

Dinheiro de contado ;
Em deposito 	  £ 130.257	 6	 3
No Banco.° em Carteira 	 	 30.1.324	 3	 6	 430.581 9 9

£ 5.029.363 4 3
Empregos do Departamento de Vidas e Contas

Correntes, segundo Balancete em. separado.. 	 3.252.702 O 7
Idem da West of England 	 	 682.403 12 2
Idem do Fundo da Iren4-a-liand 	 	 3.694.398 17 8

£ 12.653.927 14 (I

1n••	

SOEDADES ANONYMAS

ilbommercial lUnion Aias avance Company,
Limited

BALANCETE PARA O ASNO TERMINADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 1906

Passivo

Observação.-Era additamento ao eaposto, a
companhia tem urna responsabilidade, do
accardo com a sua lei especial de 1903 com
relação ã sua fuzão com a Lfand.in-Iland
suranc c Soda!' .

A companhia tem em relação com os seus nego-
cios de confiança e em outra fôrma diversos
valores não enumerados neste balancete... 12.658.927 14
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Agentes - Watter Brothcrs d: C.

rapital dos accionistas:
• Subscripto -50 000.

Acções de £ 50 cada urna
£ 2.500:000.

(Convertido em 250.000 ae-
• çõcs de£ 10 cada uma)

Capital realizado 	
Fundo geral de reserva, 	
Fundo do reserva para empre-

gos 	
Fundo de garantia e de pensões
Conta de lucros e perdas 	
Fundo de lucros vitalicios dos

accionistas. .	 	

Fundo do incendios 	
Fundo do seguros
Fundo de sinistros 	

nn nnnnn

Valores hypotheca,rios de do
4 terminavels designados
West of	 .	 297.249 O O

Idem Palatinc. . .......	 259.224 O O

Saldo de apropriações para a
compra da Palatide. 	

Conta de resgate do arrendamentos e amortiza-
ção 	

Quantias devidas a outras companhias para re-
seguros_ 	

Quantia devida ao fundo da nind-fu-ifand 	
Perdas correntes:

Ineend los 	 	 4e4.412 18 9
Mardi mos 	 	 6.029 O O
Sinistros 	 	 27.348 8 11

Departamento de Vida - depo-
sito temporario 	 	 14.159 18 1

Proinios nerpetuos. deposito
contra incendios o emolu-
lumentos de inspecçiaes 	 	 18.170 8 2

Letras a pagar 	 	 179.905 11 7
Quantias devidas a agentes e

outras pessoas 	 	 7.219 7 4
Juros recebidos antes das datas

385 O 7dos vencimentos 	
Dividendos e juros não recla-	

806 16 5mados 	

Conta de seguros sobro vidas conforme o lia-
lanceto 	

Idem 1Vest of England-.. 	 - . . •	 - . .
Idem liand-in-Hund •	 .....	 ,

200.000 O O

26.649 11 2
102.169 190
158.816 18 3

123888 16 O
------	 --

2.003.461 4 3
60f, .485 18 1
129.896 13 9

8. d.	 £	 s. d.

PATENTES DE INVENÇÃO
N. 4.625 A - Hemorinl deseriplieo acom-

panhando 2Oi pedido de cerlidlio de ~lho-
raMCitiO3 introdusidos pelo engenheiro João
Gerague Murta eni sua invenção privilegiada
pela patente n. 4.625

A minha patente de privilegio sob n.4.625
de 25 do maio do 1906, refere-se ao invento
de registro de penna do agua denomina lo
tExcelsior». Em o memorial descriptivo
mesmo privilegio dizia em se tratanto do
runccionamento.

A agua atravessando o disco (d) onde deixa
os pequenos grãos do aroia quo voem do
envolta com a mesma, passa pelo canal (B)

sobe (c) por onde desce o sae em (a) para o
encanamento Interior da habitação.

O melhoramento que ora introduzo no
meu privilegio consiste:

1°, em alargar os canaes pondo em com-
municação directa o da entrada B com o
canal (b);

2°, estabelecer o regulador do penna do
agua no orillcio (e) protegido por uma placa
de vidro furado, tendo uma Leila ou ralo do
metal para evitar a obstrucção.

3°, collocar em o fundo do npparclho um
outro tampão para prometa desob,teticção e
limpeza do mesmo e diversos outras pe-
quonas moditleações como melhor ver-se-lia
em o desenho iinnexo ao presente memorial
cujas expecificaçõas passa a explicar:

A figura 1 representa a vista do fundo do
apparelho fechado com o devido tampão (1).

A figura 2 representa a vista do mesmo
apparelho aberto, quer em cima, quer em
baixo.

A figura 3 representa a vista de cima
do apparelho fechado, prompto para func-
cionar.

A figura 4 representa a vista do apparelho
de topo em B.

A figura 5 o carto de A-B.
A figura 6 representa a vista de lado.
A figura T representa o tampão superior

que fecha e completa o appavelho.
A figura (1) representa o tampão inferior

que servo para descarregar o apparelho em
caso do obstrucção.
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A figurs (Y) placado vid.() com orificio
que determina e regula a peuna de azul.

A figura (Z) o rallo ou tella protectora
contra a obstrueção.

Y', séde da placa, do vidro ou metal.
Z', séde do adio protector,
4, representa a camara, denunciadora.
(h) canal onde a agua passa,ndo deixa

retida a areia que venha envolta cora a
mesma.

(d) abertura onde se adapta o tampão (1)
para dosa trga, do appa,relho.

(p) canal .. complementar do orificio da
placa em vidro regul ator da penna de agua
cm communicaçáo'com o canal do sabida de
agua do aparelho para o canno que canduz
a mesma para o interior da halatação como

, ver•se-ha do modo do seu fanctsiona,mento.
A agua entra.n lo (131, chega em (b) bifurca-

se em virtude das paredes -do tam pão T que
formam, a camara denu iciadora (4) segue
por esse canal (b) asi.ii formado sólio de
ambos os lados das sedes y' e3'

'
 passa por

cima e desce pelo orlado e canal (p) regis-
trador da pena do agn ch ega ao canal A em
communicação com o cano que dá, entrada da
agua para o interior da habitação. A placa
de vidro y que tasubem pôde ser de aço t ars-
peitado ou outro qualqu sr metal onde se en-
contra o orificio (p), poderá ser substituida
por um tubo do vidro formando o canalete
proprio.

Esse orificio, cujo diametro será variavel
de um millinsetro a -Lutos miaimetros
quantos sejam neeessarios a registrar as
penn is de aguo, é o que consiste a alma e
precisão dosse aparelho.

O tampã T que fecha o apparellio o com-
pleta-o olferece, pela sua di posição, opti na
segurança e difficilima violação, porquanto,
quem quer que seja, ainda que halat tado
augmentar o . volume por meio da fraude e
artificio jamais palesá, fazel-o nesse appare-
lho visto que, se prolongar quer o válido de
entrada quer o de athid s terá do varar as
paredes doa° tampão quo formam por sua
vez a cama). denunciadora (h) par onde
jorrará, a agua sem que po ssa vedal-a. Si
por ventura tentar abriaa polo dito tampão
além da (.1 fflouldade em encontrar o 'anuo
ou tranques° que prendo a rosca do dito
tampão a do apparelho terá de praticar deus
furos na supo meie do mesmo que, devido á
sua extructura, será atra vessa,do deixaado
ainda solar a agua pelos ditos furos; si fl
na mente empregar um outro meio . para
destarrachal-o deixará pateato a Violação
sem. que consiga abril-o

Peio tampa.) (t) tb.r se-lia a limpeza do
apparelho em ca-o de obs xacção dtstrra-
chandc-a dando assim sahida as impurezas
— areias ou qualquer outra substancia qua
se tenha deposit ido no canal (b) que farina
a caixa reten era de areia.

Esse tampão aborto não deixará passar a
agua na ponna, e, pela sua disposição, nada
altera a inviolabilid ido do apparelho, sendo
que o seu diametro é variavel.

Em resumo: reivin tico como pontos cara
cteraticos do meu invento não só 03 já med.
cionaa s nu memorial a que se refere a pa-
tente 4.65, como tamboril os melhoramen-
tos nelle introduzidos:

1°, o tvpo ou conjimeto do apparelho ora
melhorado do aceórdo com o desenho annexo;

2°, .o na ao do regular a palma, da agua
orificio feito em placa de vidro, porcellana
ou outra qualquer substancia congeuere, aço
temperado ou qualquer metal ;

3°, o canal (p) cio tubo do vidro, porcel-
lana ou aço e qualquer outro metal tem-
perado ou não.

40, o tampão T que fecha e completa o
apparelho quer seja e n uma só poça como o
que mostra a figura 1' e 5 quer seja em duas
ou mais peças destinadas ao mesmo fim ;

5°, o tampão (t) nas mesmas condiçies do
primeiro tampão T destinado como este o é,
a desobstruir o apparelho c, finalnatnte, o ca-
nal (b) omito bifurca-so a agua farinam !o ao
mesmo tempo a caixa para rotenção do
areia; qu a' esse canal 33:a em circulo como
se va na lig. 2 quer seja em espiral — recta
—paralala, on em qualquer ¡arma que
possa affectar uma linha entre os dous pon-
tos de entrada e salada da agua. .

Rio de Janeiro, 16 •e julho de 1007.--Togo
Gerque Harta.

— —
N. 5.052 — Memorial descriptivo acom pa-

nhando um pedi te, de privilegio na 'Mins-
blic r dos Estillos Unidos do Brasil, para
12„ I wArp,p,stho dtstributdor de sabao
qutdos. Inem pç'to de Paul J. Chr'sloph,
nc !peitudo dwakirado n., cilatle, do Rio de
AnCir0

O apparelho que apresento na descripção
abaixo. é de graude utilidade, não sa para
est a alei:anona s publicais, t Les como titea-
troa, limeis, hospitaes, estações e carros de
estradas de ferro, paquete 4, etc. , como alin-
hem nas pr lidas casas particulares.

O seu moras() é vant tjosa não só eco-
nanica como Itygionicamonte. Como hygie-
aico tela a grande vantagem de evitar a
ti' manissio de molostias coat t g iosas, a polo
lado economico imitido o disperdicio e o ex-
travio dos a ibonet:m commumeato usados
em togares oublicos.

O app 'relho, que é simples, elegante a do
acil uso, é constatado por pesas (Lie são
substituti vais quando avariadas isolada -
mente.

No desenho antlevo vão representadas as
prima paus peç is do aspp

A fig. 1 repassonta o app trolha em ele-
vação lateral; a lig. 2, a planta e as figs. 3
e 4, a chave. unico sobroc,el.ente que acom-
panha o :ao-a penso. As mesmas latiras re-
pre .antain as mesmas pcç

Com niie-o o a,pparellio de duas peças a e
de vidro ou metal ou qualquer outro ma-

terial adequado, toado a raiana simi
soldai o ajustaveis nas ditas bordos por dous
si uni-aro de metal e. As pautas d de cada
aro encaixam em uma virola de metal f', o
•teaa modo ligam ente si as du is peças a
o b. As cstiamid tiles d trabalham nos olha -S
e existentes nas extremai ides dos ramos uda
peça de suspensão g. A fixaçáo do apparelho,
man s faça s ibre toiletes, lavatorios ou pa-
redsa etc , é obtida por meio do suoporte .r,
que Ode ser preso de qualquer in alo coal-
pàtivel com a natureza da peça em que 'ao
ser lixado. Na parte superior da peç s b
existo o bocal j, onila é atarraclia . lo o bico h.
POP meio da c'.ave nt do boeca circular,
cuja saliaseia n eacaixa na ranhura o, exis-
tente no bico li, pólo-se apertar ou desaper-
tar esse.

Rearada o bico 4 do bocal ,j, introduz-se o
sabão em estado liquido no interior do-rece-
ptacalo constatado pelas peç is a o b.

Para o funceionamento do apparelho os-
eilla-se o roceptaculo, dando-s alue um pe-
queno imputstafazondo pressão sobro a chapa
p, na qual está indicado o modo do fuuc-
cionar o apparelho.

A oseillação do apparelho permitte a en-
trada do sabão cm estado liquido no tubo do
metal r, de farina conica, pela fenda s
existente ao lonzo do taba e situada na parto
opoosta á chapa p. Dentro do tubo r tra-
balha uma peçi rn tssiça do m :tal h termi-
nada elo Imitai, o provida co n unia rasa-
trancia I em toda a parto superior do sua
peripheria e que regula a q lantidado do
sabão liquido a sahir pelo °rabio l do bico h
a cada os :Mação do appo, alho.

Com o movimento de oscilação dado ao
receptacuto a peça massiça do metal 4 deslo-
ca-se do fundo u do tubo r ovem esbarrar no

boecal j pela parte :nterna, penetrando a
posta i dentro do oriscia 1, funccionando
como valvula. para imaedir a sabida do
sabão liquido além da quantidade regulada
pela depressão t.

() apparelho está constituido de modo a
manter o bico 4 voltado para cima, devido
á excentricidade na ~pressão do recepta-
culta

Pela descripção feita vê-se (pio o apare-
lho de funceionamento extraordinariameata
fiei!, liii oede o vont teto de mãos impuras
com o saboneto liquido, assim como a sub-
tracção do sabonete, s3 pala ssr feita com a
chave na.

Tendo descripto o conjuncto do apparelho
distribuidor do sabão liquido o o seu modo
de funeciona minto, declaro reivindicar :

R si vindieações
1°, o appaaelho distribuidor de sabão li-

quido, perfumado 011 não, -para qual fuer uso
coastituido das peças descriptas, funccio-
nando pela maneira acima exposta ;

2°, o aparelho distribui lor de sabão a-
quido, de funecionamento .antimatico inter-
mitteute, destinada a ser usada em estabele-
cimentos publicos e particulares, para os fill3
acima descriptos.

Rio de Janeiro, 28 de Pinho do 10C:7.—Por
procuração, Moura & 1Wlson.

ANNUNCIOS
miemem~~1111

A' praça
João Evangelista da Costa, Izidoro Pores

e Severino Esieves Carreira da Costa, sujos
solidarios da firma 'cata, leres S: Comp., de-
claram que, por commum aceardo, retirou-
se da dita firma o sosio solidara) João Evan-
gelista da Costa, pago e satsfelto dos sons
haveres que tinha na sociedade e isento de
toda a responsabilidade, cootarino o distrato
assignasio nesta data, continuando a mesma
firma a amecionar no mesmo local sob a re-
sponsabili 'fole dos actuam soei s.

Rio do Jawiro. ai do fevereiro do 1007.—
Costa, Peies 4: Comp.

Companhia Cervejaria
13rahma

San convidados os Srs. accionistas para
reunirem-se na quinta feira, 23 do agotto
corrente, St 1 hora d i tarde. no escripto-
rio da Companhia, á rua Viscoado de Salm-
calty n. 104, em assembléa geral extraordi-
soaria.

Ordem do dia:
Discussão o votação de uma proposta para

alteraç'ie3 dos Estatutos.
Rio de Janeiro, 21 do agosto do 1007.-

A directoria	 (•

COMpan l i a Comimereio
e Na vegaçíjo
ASSEMBLÉA GERAL

São convoca,los os accionistas da Com-
panhia Cominarei° e Naveg cção para a as-
sembléa, geral ordinaria, que se deverá rea-
lizar no dia 29 do agasto paisano, á 1 hora
da tarde, na sede da comp Inhia, á Avenida
Central n. 37, para leitura do relatorio e
prestaçã o de contas rei divas ao annu social
qus terminou em a0 do junho ultimo, bem
corno para eleição dos membros do conselho
fiscal a servirem no presente exereicio.

Ficam á disposição dos Srs. accionistas
todos os documentos exigidos pe to art. 147
e seus numeros do decreto n. 431, de 4 de
julho do 1891.

Rio de Janeiro, 23 do julho de 1037. —
O presidente, Rodolpho littryttim Lahmoyer.
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